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EDITORIAL 
Quem pensar que as associações de deficientes, 

no caso as nossas, A. D. F. A. e A. P. D., envere
daram pela realização de um congresso para não 
fugirem à normalidade do que acontece em quase 
todas as organizações, sejam elas politicas, cultu
rais, sindicais, etc, engana-se redondamente. Não 
nos move qualquer intuito de seguidismo e de moda. 
Aliás, a prática e a experiência já de muitos anos 
permitem esclarecer os motivos de um primeiro 
congresso de deficientes. 

Na realidade, o congresso teve o seu início no 
I Encontro de Deficientes realizado em Outubro de 
1978. Ali se debateram os principais assuntos dos 
deficientes, que para nós são aquilo a que chama
mos «problemas». A percepção de que aquele tra
balho inicial merecia um maior esclarecimento e 
uma verdadeira participação da maioria dos deficien
tes levou a que, a partr dai, se conjugassem esforços 
com vista à realização do próximo congresso. 

E aqui estamos, neste momento, completamente 
envolvidos num trabalho aliciante, que esperamos 
também frutuoso, honesto e realmente útil. 

O que vai ser o congresso só o futuro o dirá. 
O que esperamos do congresso, difícil será referi-lo 
neste local. Para já, parece-nos importante cons
tatar a grande unidade de propósitos e objectivos 
de que está a dar mostras o Secretariado do Con
gresso, constituído na sua totalidade por elementos 
das direcções das duas associações. 

Os documentos já emitidos, as declarações à Im
prensa, as informações a todo o momento facultadas 
a quem contacta o Secretariado, são elementos que, 
conjugados, não permitem quaisquer dúvidas. No en
tanto, parece-nos sempte necessário repetir os gran
des objectivos, os quais visam a participação e a 
informação dos deficientes e famílias, pretendem 
o esclarecimento da opinião pública e da adminis
tração, procuram o estabelecimento de linhas de 
actuação futura para que em Portugal se cimente 
um genuíno movimento de deficientes. 

Julgamos que estes objectivos são suficiente
mente importantes para que o Congresso se faça. 
Julgamos também que é altura de, uma vez por 
todas, se cumprirem no nosso País as grandes pro
messas. 

Queremos, finalmente, que haja um meio insti
tucionalizado para que os deficientes portugueses 
se afirmem como cidadãos, podendo, nomeadamente, 
transmitir os seus graves problemas e procurar em 
conjunto as soluções mais exequíveis. 

Por isso apelamos a todos. Por isso acreditamos 
na capacidade e imaginação de todos para que o 
Congresso tenha o impacto necessário e consiga os 
principais objectivos. 

Não somos de palavras vãs. Somos pelas obras. 
Somos pelo ataque às situações de carência, por 
medidas concretas que' resolvam problemas con
cretos. O Congresso enquadra-se nessas preocupa
ções. Contamos com a participação e o empenha
mento de todos. 

Pelo Direito ò Vida, à Reabilitação, ao Trabalho. 

NO TA — Neste número do «Elo> o editor ial fo i 
elaborado conjuntamente com a A. P. D. e será 
também publicado no jo rna l «Assoeiação>. 

O ELO está a contactar 
algumas escolas e técnicos 
dc educação de crianças 
com deficiências de vários 
tipos para abordar tão im
portantes assuntos neste e 
nos próximos números. Co
meçamos pelos deficientes 
auditivos, vulgarmente cha
mados surdos. 

Foi assim que o nosso 
jornal pediu um depoi
mento a três técnicos dc 
deficientes auditivos que, 
em conjunto, trabalham 
numa escola oficial de Lis
boa para crianças surdas. 

É o testemunho da tera
peuta da fala. da profes
sora especializada em crian
ças deficientes auditivas c 
do psicólogo que aqui dei
xamos aos leitores do ELO. 

Nascem todos os dias. 
São crianças como todas as 
outras na aparência exte
rior, crescem, andam, cor
rem c br incam, até que u m 
dia , alertados por viz inhos 
ou simplesmente conipa-
rando-as com as cia mesma 
idade, os pais decidem le
vá-las ao médico, queixan-
do-se de u m atraso de l in 
guagem. — A m i n h a cr ian
ça não fala nem ouve quan
do a chamamos. — £ a 
queixa mais comum. E , fei
tos os exames necessários, 
surge então o diagnóstico: 
— A sua criança é defi
ciente aud i t i va ! 

É esta a história v i v ida 
por mi lhares de pais por 
esse país fora. tal como no-
-la contam a nós, técnicos 
de educação especial. Por
quê e como. são as pergun
tas que surgem de imedia
to. Será inevitável? pergun
tam também. 

A S C A U S A S 

As causas são várias e 
podem surgir a part i r dos 
primeiros meses da gravi
dez de qua lquer mulher . 
São também de considerar 
os casos em que as pertur
bações são heranças da fa
mília, ta l como a cor dos 
olhos c dos cabelos (surdez 
hereditária). 

Há a inda os casos de in 
compat ib i l idade sanguínea 
ou de consanguinidade que 
podem também or ig inar 
deficiências audit ivas. 

As causas mais frequen-, 
tes que podem surgir du
rante a gravidez são a r u 
béola, outras doenças i n 
fecciosas ou a inda a inges
tão de medicamentos, como 
p o r exemplo certos ant i 
bióticos existentes no mer
cado. Mas a rubéola nos 
três pr imeiros meses de 

gravidez, constatamo-la pe
la experiência, é u m a das 
mais frequentes. Mu i tas ve
zes os médicos aconselham 
a interrupção d a gravidez 
(aborto terapêutico) que é 
legal nestes casos, como 
me io dc evitar o nascimen
to de u m ser potencialmen
te deficiente. 

Podem também surgir 
problemas com o p a n o . 
nomeadamente nos casos 
em que o bebé nasce com 
dif iculdades respiratórias 

(anoxia de parto), nos par
tos prematuros (antes de 
completados os nove me
ses cie gestação), nos partos 
provocados (quando o tem
po de gestação é ultrapas
sado), ou a inda nos partos 
difíceis em que se torna 
necessário o uso de instru
mentos ou técnica cirúrgi
cas para o bebé nascer. 

São a inda causa de sur
dez os problemas que sur
gem nos pr imeiros meses 

(Continua na 6.1 pág.) 

Criança def iciente audit iva a ser acompanhada por professora especial izada 

TRANSPORTES POBLICOS 
DEFICIENTES 

Real izou-se no d ia 31 de 
Janei ro mais uma Reunião 
na Câmara M u n i c i p a l de 
Lisboa sobre este assunto, 
c o m a presença de repre
sentan tes da nossa Assoc ia
ção, da A .P .D . , do Secreta
r iado Nac iona l de Reabi l i 
tação (S.N.R.) , da Câmara 

M u n i c i p a l de Lisboa ( C M . 
L.) e da Carr is (C.C.F.L . ) . 

Desta reun ião saiu a d e 
cisão de apresentar ao G o 
verno, através do S.N.R., 
uma proposta de aquis ição 
de t r ê s ve ícu los Busphone 
para a c i dade de L isboa, i n 
d e p e n d e n t e m e n t e da pos te

r io r c r iação de carre i ras d e 
autocar ros especiais para 
d e f i c i e n t e s , cu jas ta r i fas d e 
u t i l i zação ser iam sens íve l 
men te iguais às dos t r a n s 
por tes co lec t i vos norma is . 
Estes au tocar ros t ê m u m | 
lo tação de 15 lugares sen-

(Continua na 8.* pág.) 
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D «ELO)) HA CINCO ANOS 
« I U T A C A 0 VIA PARA A REINTEGRAÇÃO 

-—Porque já passaram cinco anos de vida desde o início da publicação do 
nosso «F /o» . 

— Porque nestes cinco anos o nosso combate tem sido constante e são real
mente importantes as vitórias conseguidas. 

— Porque apesar do sabor amargo das derrotas — e elas também são \á algumas, 
pois basta pensarmos na difícil situação de muitos dos Nossos Camaradas, alguns ainda 
não abrangidos por qualquer espécie de legislação. 

— Porque ao longo destes cinco anos tem sido o « f / o » a nossa voz, a voz dos 
nossos anseios e objectivos. 

— Porque há cinco anos que o «Elo» vem transmitindo a nossa vida Associativa. 
Resolveu a Redacção do Nosso Jornal passar a publicar mensalmente factos que 

há cinco anos tenham sido ou continuem a ser importantes. 

DELEGAÇÃO D E F A R O 

Na sociedade contempo
rânea o homem não pode, 
'de maneira nenhuma, pres
cindir da estreita coopera
ção do outro homem para 
uma evolução harmoniosa. 
é certo que se encontram 
casos isolados em que 
;uma férrea força de von
tade consegue por vezes 
operar maravilhas e indi
víduos há que, só por si, 
levam avante realizações 
dificilmente operads pelas 
instituições para esse fim 
preparads. Aliás, os gran
des inventos resultam sem
pre da capacidade indivi
dual, tendo depois neces
sariamente o seu desen
volvimento no trabalho dos 
grupos organizados. 

No Portugal fascista, das 
Suas uma, ou se confiava 
qué todas as pessoas afec
tadas por deficiências físi
cas ou psíquicas perten
ciam a essa espécie rara 
íle seres superiores com 
toda a capacidade para se 
auto-reabilitarem, ou então 
eram considerados seres 
comuns e eram votados ao 
abandono, também comum. 

Claro que a segunda hi
pótese é que é a real. As 
pessoas eram arredadas 
para o lado e, numa frus
tração sequente, transfor
madas em peso morto para 
a Nação. 

Esse dito peso morto 
tem sido de tal maneira 
aproveitado em alguns paí
s e s que, o que a nós só 
n o s trazia encargos, para 
eles passou a ser uma for
ç a de produção. Isto é, u m 
Beficiente pode ser, tal co
m o um não deficiente, útil 
ô comunidade, bastando 
para isso que ele seja rea
bilitado e colocado no tra
b a l h o . 

A Reabilitação implica 
complexos centros e u m 
c o n j u n t o d e técnicos actua
l i z a d o s , o q u e s e traduzia 
« m a t e n ç ã o e dedicação 
a o problema e m c a u s a por 
p a r t e d a s entidades g o v e r 
namentais, j á q u e d e l a s , e 
s ó d e l a s , dependia o e s t u 
g o , decisão e e x e c u ç ã o . 
Ò r a e s s e s governantes d o 

conforto, seu e não dos 
governados, resolviam ta
par os olhos aos Portugue
ses com obras de fachada. 
Criavam centros de reabili
tação imponentes, com óp
timo aspecto exterior, mas 
por dentro mal apetrecha
dos e pouco funcionais. 
Estes centros, para inglês 
ver, apareciam isoladamen
te, pertencendo cada qual 
à sua instituição, governa
mental ou privada, não 
existindo entre eles uma 
ligação funcional, antes se 
digladiando e desenvolven
do uma rivalidade inacre
ditável que a todos os ní
veis era prejudicial. 

A estreita ligação que 
deveria existir entre os ser
viços de reabilitação de de
ficientes, os serviços de 
emprego e o mercado de 
trabalho era também de 
uma rivalidade e de uma 
confusão terrfveis. 

Pessoas há, agora, que 
francamente dizem que no 
que respeita a reabilitação 
nada existia em Portugal. 
Usam de uma franqueza 
que, de facto, toca a rea
lidade. Melhor é partir des
se princípio e iniciar um 
trabalho de base. 

Para a maioria dos defi
cientes das Forças Arma
das tudo acabava após um 
mau tratamento clínico e 
uma péssima adaptação de 
próteses e ortóteses. Se 
alguns eram contemplados 
com uma reabilitação mé
dica, o processo de reabi
litação, que deve ter uma 
sequência, era totalmente 
bloqueado, sendo a fase se
guinte e última o envio do 
deficiente para casa, sem 
o mínimo de preparação 
nem condições para viver 
numa sociedade que, por 
ignorância e falta também 
de preparação, se negava 
a aceitá-lo e reconhecê-lo 
como de alguma utilidade. 

A reabilitação profissio
nal era, assim, o grande 
espinho da questão. Os 
poucos e mal organizados 
centros de reabilitação pro
fissional que por aí exis
tem estão tão deslocados 

JULGAMENTO BE VERA LAGOA 
A A D F A processou judic ia lmente, em dev ido tempo, a 

birectora do pasquim «O Diabo» por ofensas que at ing iam 
a dignidade dos Deficientes das Forças Armadas em geral 
e também a própr ia ADFA. O nosso jornal t inha dado a 
not íc ia , na altura deste acontecimento, para além de incluir 
até o repúdio de alguns dos muitos camaradas que se nos 
d i r ig i ram nesse s e n t i d a 

O Tr ibunal da Boa-Hora marcou a audiência pa ra o 
passado dia 14 de Janeiro. Porém, como a d i rectora do 
refer ido pasquim não compareceu, f o i o ju lgamento adiado 
para o p róx imo dia 12 de Fevereiro. 

'-v N o próx imo número daremos disso conta aos nossos 
. le i tores, enquanto aguardamos com serenidade que a just iça 
seja aplicada à ci tada senhora. 

perante a realidade sócio-
-profissional que, ironica
mente, os poucos que exis
tem não têm deficientes 
para reabilitarem. Por um 
lado as profissões são an
tigas e desactualizadas, 
não havendo uma absorção 
dos reabilitados no traba
lho, por outro a falta de 
ligação entre os centros e 
o mercado de trabalho é 
tão ineficiente ou nula que 
o deficiente reabilitado aca
ba por não conseguir em
prego. 

No que respeita aos De
ficientes das Forças Arma
das, esta última questão 
não se chegava a pôr. Por 
regra não se fazia a rea
bilitação profissional e o 
caso estava arrumado. Lá 
estavam as Senhoras da 
Cruz Vermelha e todos nós 
sabemos o que elas faziam 

~na falta disso. 
A politica de reabilita

ção a seguir não poderá 
deixar de ser a nível Na
cional. Terá que ser coor
denada por um órgão go
vernamental que, bem se 
justifica, será, neste caso, 
uma Secretaria de Estado. 
Em termos democráticos, 
partindo das bases, por
tanto directamente da von
tade dos interessados, essa 
política deverá ser traçada 
pelos próprios deficientes. 

Nós Deficientes das For
ças Armadas, a nível de 
Associação, encontramo-
-nos empenhados, desde 
início, no equacionamento 
do problema da reabilita
ção e na passagem, o mais 
rápido possfvel, à execução 
prática. Estamos ainda na 
fase de estruturação teó
rica, mas prontos a entrar, 
de imediato, na prática. 
Não queríamos, contudo, 
cometer o erro de nos iso
larmos, criando estruturas 
e métodos à parte, sepa-
rando-nos assim do todo 
nacional. Urge que os de
ficientes, que não são das 
Forças Armadas, nos acom
panhem nesta iniciativa, dé 
modo a não haver, mais 
tarde um desencontro. 
Avançar por partes isola
damente, pode conduzir a 
erros que não queremos, 
de forma nenhuma cometer. 

Aos nossos Associados 
residentes no Algarve os 
camaradas da Comissão 
Instaladora da Delegação 
de Faro relembram que 
todos os meses, nas últi
mas quartas,, pelas 18 ho
ras, se realiza a reunião 
de Sócios em que são tra
tadas as questões que à 
Delegação, aos Sócios e à 
ADFA dizem respeito. 

Sendo o associativismo 
uma forma de participa
ção de todos nós na vida 
da nossa Associação, ape
lamos aos camaradas do 
Algarve para que partici
pem na vida da sua De-

LÊ 
ASSINA 
DIVULGA 

legação, por uma ADFA 
cada vez mais forte. 

Voltam ainda a relem
brar os camaradas da C. I. 
da Delegação que se en
contram à disposição dos 
associados várias modali
dades desportivas, pelo 
que os interessados se de
vem dirigir aos responsá
veis pela mesma. 

Encontra-se também já 
em funcionamento na De
legação o Bar-Sala de Con
vívio, apetrechado com vá
rios jogos (xadrez, damas, 
etc), assim como uma 
pequena Biblioteca onde 
podem ser pedidos livros. 

Aproveita-se para ape
lar aos camaradas e ami
gos da ADFA que pos
suam livros a mais e pos
sam contribuir para o en
riquecimento desta Biblio
teca da Delegação os ofe
reçam para bem de todos 
nós. 

Segundo nos informara, 
também já se encontra 
marcada a data das Elei
ções para a Direcção da 
Delegação que após reu
nião entre a Comissão Ins
taladora e a Direcção da 
Zona Sul foi marcada para 
5 de Abril, pelo que no 
próximo E L O daremos 
este aspecto. 

A Caixa Geral de Depósitos (CG.D.) divulgou o calendário para o cré
dito em conta das pensões durante o ano corrente. 

A generalidade dos pensionistas sócios da A D F A estão classificados nos 
agrupamentos C e D do mapa aqui inserido. Só não constam deste mapa as 
pensões de preço de sangue que não são pagas pela C.G.D. 

Nos dias 6 e 7 de Fevereiro (conforme os casos^, a C.G.D. paga as 
pensões referentes aos meses de Janeiro e Fevereiro. 

Por outro lado, o mês de Junho, como já aconteceu em anos anteriores, 
é o mês destinado a fazer a prova de vida». 

O ELO teve conhecimento, À Ú L T I M A H O R A que ainda se man
t iveram retroactivos por pagar em 6 e 7 de Fevereiro. A C.G.D. disse 
que só daqui a d o i s m e s e s poria as pensões todas em ordem. No próximo 
número voltaremos a este assunto com mais pormenores. 

CLASSIF ICAÇÃO DOS PENSIONISTAS POR «AGRUPAMENTOS» 

A 
Funcionários Civis (excepto os que a seguir se indicam) 
P.S.P.; Professorado Pr imário; Conservadores, Notários e Funcio

nários de Justiça; 

B 
C.T.T.; Imprensa Nacional — Casa da Moeda; Caixa Geral de De

pósitos; Radiodifusão Portuguesa e Pensão/Subsídio Vital ício 
(D.L. n.° 134/79). 

C 
Exército; Mar inha; Aeronáutica; G.N.R.; G.F.; P.S.P. — Subscritor 

M i l i t a r ; Inval idez; Deficientes das Forças Armadas e Reinte
grados (nos termos do Decreto-Lei n.° 38 267, de 26/05/51). 

D 
Funcionários aposentados das ex-colónias (integrados na Caixa 

Geral de Aposentações nos termos do Decreto-Lei n.° 341/78). 

E | Pensões de Sobrevivência do Montepio «antigo» (D.L. n.° 24 046). 

F 
Pensões de Sobrevivência do Montepio «moderno» (Estatuto das 

Pensões de Sobrevivência). 

G 
Pensões de Sobrevivência do Montepio (pensionistas das ex-coló

nias). 

D A T A S PREVISTAS PARA O CRÉDITO E M CONTA DAS PENSÕES 
A 

MESES 
C.G.A. M.S.E. 

A 

MESES 
A B C D E F G 

4 5 6 7 18 20 21 

Março 11 12 13 14 17 18 19 

Ab r i l 11 14 15 16 17 18 21 

13 14 15 16 19 20 21 

H ( a ) 12(à) 16(a) 17(a) 18(a) 19(a) 20(a) 

Julho 10 11 14 15 16 17 18 

11 12 13 14 18 19 20 

Setembro 10 11 12 15 16 17 18 

Outubro 13 14 15 16 17 20 21 

10 . 11 12 13 14 17 18 

Dezembro e Sub. Natal 9 10 11 12 15 16 17 

(a ) — Mês dest inado a efectivação de «prova de vida» de todos os pensionistas. 
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P Á G I N A C U L T U R A L 
Sendo a poesia uma das mais vitais formas de participação cultural o «Elo» ao longo dos seus quase cinco anos de vida tem-!he dedicado um 

especial carinho, tendo por esta página passado não só os mais consagrados poetas como também aqueles que pela primeira vez viram publicado 
um poema seu. 

Na continuação da linha seguida pelo nosso «Elo», aguardámos o envio dos vossos poemas. 

GUERRA A GUERRA 
À guerra iremos todos contra o medo 
contra quantos fabricam a escuridão. 
As vozes de surpresa sugam cedo 
sonhos de amor — deixando a escravidão. 

Â guerra iremos todos contra o medo 
contra a chaga e a secura da injustiça 
pagando com raiva o escuro zelo 
com que a opressão também ajuda à missa.., 

À guerra iremos todos contra o medo 
contra a sua nefasta mortandade 
assassino de sonhos e segredos 
e até do amor da própria liberdade. 

À guerra iremos todos contra o medo 
que risca uma expansão incontrolada 
e até pode enredar em forte enredo 
quantos anseiam a nova madrugada. 

À merda iremos todos sem apelo 
se não formos capazes de vencer 
os fautores da guerra do ódio e medo 
que a reacção pretende florescer. 

À merda iremos todos sem apelo 
com crítica ou sem crítica ou razão 
se deixarmos que o medo instale o medo 
em cada lar em cada coração. 

Paris 
12-7-68. 

A. V I C E N T E C A M P I N O S 

in Lanço de A l va 

A PAZ 
A paz não é o cadáver da guerra 
no sossego natureza saciado de estio • 
na natureza há sempre silêncio primeiro 
lutem ainda seus elementos tempestade 
de filho homem é lágrima idade 

A paz é caminho aprendido firme 
a esmagar as forças que esmagam 
construído contra o rio terror antigo 
medida humana subditando entranhada 
a medida natureza viajando contigo 

Viajando contigo no cosmos em cada homem 
nunca no porão dos piratas do povo 
a abalroar-se na doca capitania 
a fugir aos entrepostos submarinos 
despojos entre si mal divididos 

A paz é canoa na cachoeira do tempo 
a levar-te aos filhos e o trabalho começado 
a ondular na vertigem do molhe tridente 
do talhar-mar dé teus esperados netos 
A paz é canoa na cachoeira do tempo 

A paz não é o cadáver da guerra 
A paz é caminho aprendido firme 
A paz é canoa na cachoeira do tempo 
A paz leva-te os filhos e o trabalho começado 
Mas a paz virá a teus netos esperados aqui 
a netos dos companheiros na canoa do povo 
a netos desembarcados da luta de água tempo 
A paz virá entre os rápidos en roçados de vento 
A paz é a natureza imitando o cantar do homem 
A paz é o homem cavalgando o tempo 

Lisboa, Agosto de 1965 
I R I N E U CORTES 

in Poemas Loca l izados 

ode marítima 
oh mar de neblinas 
roca de fiar 
gosto amargo do tempo 
mar alongado por dentro 
da dor 

oh mar coveiro das nossas mãos 
pátria ondulante de navios 
com homens 
que não voltam 
pétala de sal no desalento 
da memória 

de dia partem os navios 
entre os novelos da espuma 
junto ao cais o veneno forte 
da raiz 
sereia que tem diamantes 
homens 
depósitos bancários 
também medalhas para os dias 
solenes 
para os terreiros do paço em 10 de junho 
espalhados por todos os lugares 

os homens ardem no fogo 
das batalhas 

oh mar de neblinas por dentro 
da dor 
veleiro negro de ir à guerra 
e não voltar 
e nutrir a alma 
burguesa 
dos tiranos 
dos que escrevem as páginas 
de oiro com os nossos 
corpos 
floridos contra o sul 
e a morte 

oh mar coveiro das nossas mãos 
alga boiando 
no desalento 
da memória 

meu portugal marinheiro com mortos no 
mar 
meu portugal da margem esquerda do amor 
de te cantar 
meu portugal em cada dia 
nesta barroca romaria 
entre duas distâncias do mar 

JOSÉ M A N U E L M E N D E S 
( In A Esperança Agredida, 2." ed ição) 

LIBERTAÇÃO 
Um anseio 
de libertação 
vem do fundo do tempo 
e inunda o silêncio 
da face dos escravos. 

Vêm do fundo do tempo 
os peitos cavados 
dos escravos. 

Do fundo do tempo 
vêm 
o egoísmo 
a violência 
e os opressores 
a-guerra 
e os senhores da guerra 
— e do fundo do tempo 

vem a dor das mesmas vitimas: 
os escravos 
dos peitos 
pela dor 
cavados. 

Mas um anseio 
mais forte cresce 
na alma abafada 
dos escravos... * 
e não há mais peitos 
pela dor 
cavados. 
Então 
diante da avalanche que cresci 
na alma dos escravos 
os senhores da guerra 
tremerão 
e não mais terão 
aviões 
e bombas atómicas 
e campos de concentração 
nem violência ò mão 
para cavar de dor 
os peitos 
já cavados 
dos escravos... 

J E R Ó N I M O F E R N A N D E S 
(In L i be r tação , 2." edição) 

POEMA 
DA CRIANÇA TRISTE 

Num sonho que um dia tive 
Vi uma criança a brincar 
Umas vezes a vi feliz 
Outras vezes a vi chorar! 

No meu sonhar acordada 
Via uma criança a brincar 
Umas vezes vi-a sorrir 
Outras vezes vi-a chorar! 

De tão farta que já estava 
De andar sempre a magicar 
Um dia procurei a criança 
Pr'o mistério desvendar, 

Contou-me então a criança 
Que um dia estando a brincar 
Um homem que veio da guerra 
A ensinara a matar. 

Disse-me isto e ficou triste 
Com lágrimas a meditar 
Pois a partir desse dia 
Nunca mais soube brincar. 

Isto ouvi eu da criança 
E já não estava a sonhar 
Agora que estou acordada 
Recordo-me e es tou a chorar, 

A S S U N Ç Ã O L O U R O 
in O f i c i n a De Chamas 

A n t o l o g i a Poét ica 
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O Desporto, tal como 
outros temas que afectam 
directa ou indirectamente 
os deficientes em Portugal, 
necessita de ser objecto de 
um equacionamento e en
quadramento não só a ní
vel oficial como por inter
médio de Organizações de 
ou para deficientes, mas 
também por um dinâmico 
esclarecimento e conscien
cialização do próprio defi
ciente, para que ele con
siga criar uma imagem di
ferente da que habitual
mente e de uni modo geral 
tem da sua personalidade 
f maneira de ser e estar no 
mundo, isto é: aguardar 
passivamente (ou por vezes 
com uma revolta interior) 
que sejam os outros a re
solver ou propor a resolu
ção dos seus problemas que 
são prementes e bastante 
graves. 

Poderá parecer um pou
co «descabido» este racio
cínio quando o tema fun
damental é o Desporto, no 
entanto, se nos debruçar
mos um pouco sobre a pro
blemática do deficiente, ve-
rifica-se em grande parte 
um «individualizar» dos 
problemas que lhe são pró
prios, sem atender ao co
nhecimento e à realidade 
do Mundo exterior. Para 
que se consiga soluções im
portantes (não vitórias 
agradáveis de momento, 
mas sim a criação de raí
zes fortes) de molde a que 
estas se enquadrem num 
campo cada vez mais vasto, 
cada vez mais correcto e 
justo, há a necessidade de 

fazer do deficiente um ele
mento consciente das suas 
potencialidades próprias e 
do seu querer, incutindo-
•lhe uma visão mais ampla 
e generalizada dos proble
mas dos deficientes não só 
a nível Nacional como In
ternacional. 

Iniciando propriamente 
o tema do Desporto e após 
esta pequena introdução, 
há que analisar a temática 
do Desporto em dois âm
bitos básicos que se podem 
considerar como: O QUE 
O DESPORTO DA AO 
DEFICIENTE e o PAPEL 
DAS ESTRUTURAS DE 
DESPORTO PARA DEFI
CIENTES EXISTENTES 
EM PORTUGAL. Há que 
analisar também, antes da 
discussão e aprofundamen
to deste tema no campo 
técnico/cientifico, o pro
cesso de «ir» ao encontro 
do deficiente (principal e 
único interesado) de molde 
a lhe dar os conhecimen
tos e esclarecimentos de 
âmbito mais vasto e glo
bal, para que ele consiga 
então uma maior base de 
interesse para a prática do 
desporto. 

Segundo parâmetros mais 
ou menos universais, o va
lor da prática do desporto 
pelo deficiente incide prin
cipalmente em três cam
pos, nã.o distintos, mas to
dos eles interligados e cada 
um mais importante que o 
outro. O primeiro pode 
considerar-se o grande va
lor terapêutico e de re
cuperação mais rápida e 
harmoniosa (do que os mê-

ião mensal de sócios 
Zona de Lisboa 
Coovocatõria 

de Convocam-se todos os sócios da Zona 
Lisboa para a reunião mensal a realizar no pró 
ximo dia 23 de Fevereiro de 1980, pelas 15H0O, 
na Sede da ADFA e na qual, entre outros assun
tos, será debatido o I Congresso Nacional de 
Deficientes. 

Chama-se também a atenção para o artigo 
sobre a última reunião efectuada no dia 26 de 
Janeiro, em que foi discutido e alterado o regu
lamento destas reuniões, cujo texto final 
transcreve na íntegra neste número do «Elo». 

se 

todos tradicionais) das con
dições físicas do deficiente; 
como segundo campo, a 
prática das actividades des
portivas têm para o defi
ciente um valor psicológico 
e recreativo enorme, pois 
este tem a possibilidade de 
descobrir certos valores po
tenciais que desconhecia e 
se encontravam adormeci
dos pela sua condição de 
deficiente, e que ao des
pertar ou reactivar esses 
valores, reforçados também 
pelo contacto cm camara
dagem e entreajuda com 
outros deficientes, ele en
contra uma outra maneira 
de olhar o Mundo e de se 
olhar a si próprio, forta
lecendo a sua personalida
de e moral num espírito 
são e de solidariedade; o 
terceiro campo incide no 
valor que a prática do des
porto dá ao deficiente co
mo meio de se reintegrar 
na SOCIEDADE e dc dar 
à própria sociedade uma 
visão diferente, de RES
PEITO e JUSTIÇA, e não 
a deturpada, humilhante 
e por vezes mesquinha for
ma com que ela encara o 
deficiente, por melhores e 
maiores «colarinhos engo
mados» que possua. 

É claro que o Desporto 
para Deficientes terá, como 
é óbvio, dc obedecer a 
maiores cuidados e crité
rios de escolha, não só na 
modalidade como no apoio 
especifico à mesma. O de
ficiente, quer seja congéni
to, quer o resultado da de
ficiência tenha sido origi
nada por acidente ou doen
ça, poderá estar, por «todas 
as razões e mais algumas», 
condicionado por uma sé
rie da factores que terão 
que ser sempre devidamen
te equacionados. 

Aqui há tempos th/e o 
prazer de ler um livro da 
autoria de Sir Lndwig 
Guttann ~ O DESPOR
TO PARA DEFICIEN
TES FÍSICOS — do qual, 
pela sua objectividade e 
dureza de ideias considero 
importante, transcrever al
guns extractos. Para que 
este pequeno contributo 
aos leitores do «ELO» siroa 
de mola de arranque para 
uma franca e salutar dis
cussão e troca de ideias 
sobre este tema inserido 
no próximo r." Congresso 
Nacional de Deficientes e 

face à grande extensibili
dade desta matéria, a parte 
relativa ao PAPEL DAS 
ESTRUTURAS DE DES-
POR TO PARA DEFI
CIENTES EXISTENTES 
EM PORTUGAL só no 
próximo «ELO» será abor
dada. 

D E S P O R T O 
P A R A A M P U T A D O S 
Ainda que o desporto 

organizado para paraplé
gicos em cadeiras de rodas 
date da segunda guerra 
mundial, foi a primeira 
guerra mundial que origi
nou o desenvolvimento do 
desporto entre os ampu
tados: em vários países, 
especialmente na Alema
nha, foram criadas organi
zações desportivas para os 
amputados depois da pri
meira guerra mundial. 

A segunda guerra mun
dial, com o tremendo au
mento de amputados, deu 
novo impulso a estes des
portos e actualmente os 
desportistas a m puta dos 
constituem a maioria dos 
deficientes graves que pra
ticam desporto, sobretudo 
na Europa. A maior parte 
deles são antigos comba
tentes. Mas há ainda um 
grande trabalho a desen
volver para encorajar os 
amputados civis a pratica
rem desporto depois de 
saírem do hospital. Grande 
parte dos desportos para 
amputados, sobretudo para 
amputados das pernas, são 
praticados com uma pró
tese. É portanto imperativo 
ensinar aos interessados a, 
serxirem-se da sua prótese; 
certos movimentos de gi
nástica, bem como certas 
actividades desport ivas, 
permitem ajudá-los util
mente durante a estadia 
no hospital. O membro ar
tificial deverá adaptar-se 
perfeitamente ao corpo; 
qualquer deficiência da 
prótese provocará inevita
velmente uma postura e 
uma locomoção defeituosas 
— donde um aumento de 
esforço e um excesso de fa
diga. É evidente que quan
to mais alta for a ampu
tação do braço ou da per
na, mais difícil sc torna o 
•problema do ajustamento 
da prótese. 

A amputação de um bra
ço, sobretudo acima do co
tovelo, provoca com fre
quência desvios do ombro 
e da coluna vertebral, so* 
bretudo se não existe pró
tese. O ombro do lado am
putado soergue-se, sob o 
efeito da acção automática 
dos músculos elevadores do 
ombro (Ievator scapulae e 
trapézio) e, se não se com
pensa desde o inicio fazen
do com que o interessada 
pratique exercícios apro
priados, essa contracção e 
o contrapeso do braço nor
mal acentuam o levanta
mento do ombro, provo
cando uma escoliose mais 
ou menos importante da 
coluna. A utilização de um 
braço artificial é em si mes
ma uma medida útil para 
evitar ou pelo menos ate
nuar a deformação do om
bro e do tronco. Além dis
so, a ginástica do coto; com 

ou sem prótese, é indispen
sável para impedir a atro
fia dos músculos desse co
to, melhorar a circulação 
do sangue e aumentai a 
força e volume dos restan
tes músculos. 

O principal desporto 
praticado pelos amputados 
de um braço é a natação. 
Aqueles que já sabiam na
dar antes da amputação 
adaptam-se rapidamente ao 
seu novo estado. Claro que 
adoptam o estilo que me
lhor lhes convém — geral
mente de costas, mas às ve
zes também o bruços ou o 
crawl — depois de um re
gime de treino especial em 
função da sua deficiência. 
Qualquer que seja o estilo 
praticado, são as pernas 
cjue executam o principal 
trabalho de propulsão na 
água. Os amputados de 
um braço começam geral
mente pela natação de cos
tas, dcslocando-se na água 
em posição de prancha ou 
lançando-se a partir âq 
uma posição de agacha-
mento, com o tronco cm 
extensão. Mas alguns não 
hesitam mesmo em mergu 
Ih ar. 

Os amputados de um 
braço que normalmente 
partem de costas lançando 
o braço válido e o coto pa
ra trás começam sempre 
por esforçar demasiada 
mente o braço válido, o 
que obriga ao desvio do 
corpo para o lado do coto 
Com a continuação, aca
barão por compensar esse 
efeito mediante uma acção 
mais enérgica da perna do 
lado da amputação, o que 
lhes permitirá nadar em 
linha recta. Só se a perna 
em questão também está. 
incapacitada, com contrac
ções nas articulações da 
atua ou joelho, ou por 
uma paralisia parcial, é 
que a acção compensadora 
será impossível ou mínima, 
e o nadador deslocar-se-á 
em diagonal, ou em. dr-
eido. A este respeito pode
mos citar um caso extraor

dinário: o de um homem 
que perdera durante a 
guerra o terço superior do 
braço esquerdo e que de 
pois foi atacado de mielite 
transversa, provocando-Ihe 
uma paralisia muito acen
tuada, até acima do peito. 
Na sua juventude, tinha 

sido um excele 
dor, e insistiu e 
o seu desporto fc 
início, uma vez i 
água, e incapa 
utilizar as perm 
às voltas como 
privado de uma 
Adaptou-se-lhe t 
barbatana ao co 
ço esquerdo, o q-, 
mitiu nadar a dh 
seis meses de Ire 
do a barbatana 
tirada, já era ca 
dar, se não eomj 
a direito, pelo 
geiramente em o 
que atestava a et 
ção compensado 
nha adquirido. 

Outros despor 
pessoas amputao 
ou de dois bra{ 
praticar são os 
dardo, peso, mar 
ténis de mesa, sq 
l ing , voleibol, bc 
lançamento de ) 
grima, salto em , 
to em comprimi 
nagem, esqui, pe 
canoagem, corrie 
alpinismo. 

No Reino Uh 
uma Sociedade 
dos jogadores dé 
pulados de um 
estatutos da Soei 
mam: «Em todt 
petições organiz 
Sociedade os pa 
devem executar 
jogadas com um 
ço, sendo a uti 
qualquer auxilit 
tese absolutamei 
da.» Infelizmem 
jogadores de gc 
tados sofrem dt 
devido à hipe; 
braço e do omb 

Os amputado, 
nas praticam n 
portos com a SÍ 
mas, alguns deh 
do os amputadi 
perna acima c 
preferem muitas 
rá-la. 

Tal como h 
destinadas aos 
cos, é necessári 

os amputados 
ou das pernas 
rias, consoante 
ciência física p 
tirem em igu 
condições. Este 
ção figura em 
no regulameni 
aos amputados t 
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tternational Sports 
ation for the Disa 
S.O.D.). (Organiza-
•macional dos Des-
wra Deficientes). 

D E S P O R T O 
A O S C E G O S 

cessário distinguir 
:egueira total, a ce-
uase total (percep-
úz e visão máxima 
) e a visão defei-
itrè 1/20 e 3/20. 

eira normalmente 
la a saúde geral do 
o, à excepção de 
sos de descolamen-
tina ou de dificul-
? visão devidas a 
> cérebro. Para os 

gos de bola, saltos e lança
mentos, patinagem no gelo 
e em patins, cricket, fute
bol, vela, remo, equitação 
e esqui. Em todos os pal
ies existem organizações e 
instituições para os defi
cientes visuais, e desde há 
anos que o desporto está 
incluído nos seus progra
mas. No Reino Unido foi 
a St Dunstan's que, duran
te e depois da primeira 
guerra mundial, se ocupou 
dos antigos combatentes ce
gos; esta instituição, a pri
meira no seu género, con
tribuiu em muito para rea
bilitar grande parte deles 
e torná-los membros úteis 
da sociedade e boris dcs-

tanto necessário redobrar 
os cuidados em especial nas 
sessões de natação, pelo 
que um ou dois ajudantes 
deverão estar constante
mente na água perto delas. 
São conhecidos casos de 
morte por asfixia, ocorri
dos em piscina, durante um 
ataque epiléptico. 

O segundo grupo é ca
racterizado por uma hiper-
mobilidade incontrolada, 
sobretudo dos braços, mas 
também muitas vezes das 
pernas. Estes tipos de doen
tes são os chamdaos atetó-
sico-coreicos. A hipermobi-
lidade incontrolada pode 
afectar também os mús
culos da face, o que pro-

deficientes visuais, 
rto apresenta as 
Kintagens que pa-
utros deficientes: 
do controlo mus-

< equilíbrio e da 
"(ão e liberdade de 
tos. Donde, uma 
ndependência e 
or confiança em 
7. Em alguns des-
)S deficientes . vi-
'•em concorrer em 
Í com as pessoas 
normal, o que pa-
uma fonte de en-
ito. Nos jogos pa-
entes de diversos 
sempre provas em 

cientes visuais e 
le visão normal, 
n, especialmente 
lo e no bowl ing . 
timo desporto, è 
ezes o cego que 
outros desportos 
mente praticados 
lentes visuais: jo 

portistas. As outras organi
zações britânicas que se 
ocupam dos cegos são o 
Royai National Institute 
for the Bl ind e o Worees 
ter College. 

• O D E S P O R T O 
P A R A O S D O E N T E S 

D E P A R A L I S I A 
C E R E B R A L 

Eis uma doença de tipo 
particularmcmte complexo, 
devida a uma deformação 
congénita ou a lesões ce
rebrais; os sintomas são 
extremamente variados, 
apresentando grandes difi
culdades dc avaliação e de 
tratamento. Podemos dis
tinguir, tanto nas crianças 
como nos adultos atingidos 
pela paralisia cerebral, três 
grupos principais. 

O primeiro grupo è o 
das pessoas atingidas por 
hipertonia que tanto pode 
afectar um ou os dois la
dos, o que provoca a rigi
dez dos membros superio
res ou' in feriores, ou dos 
dois. Uma forma bem co
nhecida è a alteração do 
andar, denominado «andar 
em tesoura». A hipertonia 
dos braços provoca a rota
ção do braço e a flexão do 
cotovelo. Dá-se também a 
perda do equilíbrio. Em 
todas as actividades destes 
pacientes, incluindo o des
porto, é necessária muita 
atenção, para evitar o au
mento da hipertonia, pelo 
que deverão escolher-se os 
desportos que tenham efei
to relaxante. A natação e 
a equitação rcvclani-sc aqui 
particularmente adeq na
das. Convém notar que 
certas crianças atingidas 
pela paralisia cerebral tam
bém são epilépticas. É por-

voca esgares, sobretudo 
quando o interessado se 
esforça por falar. Convém 
sublinhar que, embora esta 
hiper mobilidade incontro
lada apresente um aspecto 
alarmante, seria um erro 
considerar que este grupo 
tem graves lesões mentais. 
Na realidade, muitas das 
pessoas que sofrem deste 
tipo de paralisia cerebral 
estão menos afectadas men
talmente que as crianças 
ou adultos do tipo hiper-
tónico. Podem praticar vá
rios desportos, incluindo a 
natação, e, se o grau de 
ateatose é menor, podem 
dedicar-se a outros despor
tos como o bowling, saltos 
e lançamentos, corridas e 
até o tiro ao arco. 

O terceiro grupo é o do 
tipo cerebélico. Ê sem dú
vida o mais grave, pois os 
doentes desta categoria, so
bretudo as crianças, não 
conseguem manter o equi
líbrio, devido a lesões do 
cerebelo e das suas ligações 
com a parle média do cé
rebro. 

Em muitos países exis
tem associações que se 
ocupam do tratamento e 
bem-estar dos doentes de 
paralisia cerebral; nestes 
últimos anos, essas associa
ções começaram a dedicar 
um grande interesse pelo 
desporto como método te
rapêutico. No Reino Uni
do, é a Spastics Society que 
organiza reuniões desporti
vas anuais. Em 1072 foi 
fundada a issociação In
ternacional de Paralisia 
Cerebral que já organizou 
até agora duas reuniões 
desportivas internacionais. 

MARCELINO DIAS 

REUNIÕES DE SÓCIOS 
ZONA DE LISBOA 

Após um interregno bas
tante prolongado em que 
não houve reuniões dc só
cios na Sede da ADFA — 
com excepção de algumas 
efectuadas para informa
ções sobre as instalações 
da Sede — e dentro do 
contexto e planificação das 
actividades desta Direcção 
Central, deu-se, enfim, con
tinuação a estas reuniões 
periódicas, tão necessárias 
e importantes para a vida 
associativa. Estas reuniões, 
como já foi informado no 
«ELO» anterior, revestem-
-se de características dife
rentes, baseadas não só nas 
experiências anteriores, co
mo também em propostas 
recebidas e, como é eviden
te, no próprio programa da 
Direcção Central. 

A periodicidade destas 
reuniões será mensal, tal 
como o próprio regulamen
to já aprovado expõe. No 
entanto, a complexidade 
dos problemas variados 
com que se debatem os só
cios da ADFA leva a que 
a Direcção Central venha a 
programar outras reuniões 
de carácter e âmbito mais 
específico e sectorial. 

Neste sentido, informa
mos os associados da Zona 
de Lisboa sobre as reuniões 
já efectuadas, transcreven
do na íntegra o regulamen
to destas reuniões. Chama
mos também a atenção dos 
sócios para a próxima reu
nião a efectuar em fins de 
Fevereiro. 

R e u n i õ e s j á e f e c t u a d a s 

— Em 24JANEIRO1980, 
pelas 20H00, teve lugar na 
Sede da ADFA uma reu
nião especialmente dedica
da a informações aos cama
radas associados que não 
são considerados DF As aò 
abrigo do 43/76. Foi foca
da a problemática relativa 
ao «cartão da lista verde» 
e o ponto da situação so
bre as alterações ao Decre
to-Lei 43/76 e Estatuto da 
Aposentação. 

— Em 26JANEIRO1980 
realizou-se a primeira reu
nião mensal de sócios da 
Zona de Lisboa, conforme 
convocatória enviada no 
((ELO» anterior, onde foi 
aprovado o Regulamento 
que se transcreve a seguir 
c dadas várias informações 
sobre: 

— V i d a associativa 
— Informações sobre: I le

gislação: 
a) Lei dos grandes 

deficientes; 
b) Alterações ao Es

tatuto de A p o 
sentação; 

c) Alterações ao De
creto-Lei 43/76. 

— 1 Congresso Nacional 
de Deficientes 

— Conclusões 
Durante a reunião foram 

apresentadas várias suges
tões e propostas de traba
lho, devidamente conside
radas pela D. C. Conside-
rou-se igualmente bastante 
urgente e necessário um 

avanço para uma maior di
nâmica e consciencializa
ção, de molde a chamar os 
sócios a estas reuniões. 

i m p o r t a n t e 

Conforme convocatória 
inserida na primeira pági
na deste Jornal, apelamos 
à presença de todos os só
cios da Zona de Lisboa na 
Reunião de Fevereiro, na 
Sede. Também nos mere
cem uma maior atenção, 
na leitura do Regulamen
to, os pontos 4 e 5 do cap. 
I I . Aproveitamos para in
formar que qualquer infor
mação sobre o Congresso 
Nacional de Deficientes po 
derá ser dada ou pedida 
directamente pelo telefone, 
ou pessoalmente aqui na 
Sede, por intermédio do 
Gabinete do Congresso, 
com o telefone 362167/8. 

R e g u l a m e n t o 

1 f i n a l i d a d e s 

Pretende-se que nestas 
reuniões exista um diálogo 
franco e salutar entre os 
ÓRGÃOS SOCIAIS e os 
SÓCIOS não pertencentes 
aos mesmos. 

Nestas reuniões serão 
apresentados aos sócios os 
diferentes problemas do 
momento e no sentido de 
através de debates se con
seguir a obtenção de con
clusões. 

Como é óbvio, estas reu
niões não terão cará^.er 
deliberativo e os debates 
serão conduzidos de forma 
a não se discutirem pes
soas, mas antes e someme 
assuntos e as melhores so
luções para os mesmos. 

i i m o d o d e f u n c i o n a 
m e n t o 

1. Estas reuniões reali 
zar-se-ão mensalmente e 
normalmente nos últimos 
sábados de cada mês, pelas 
15 horas, excepto nos me
ses de JUNHO, JULHO, 
AGOSTO e SETEMBRO. 

em que se realizarão pelas 
21 horas da útlima sexta 
'feira de cada mês. 

2. Salvo qualquer situa 
ção anormal, as mesmas 
encerrarão três horas de 
pois. 

3. Os trabalhos serão di
rigidos por elementos da 
Direcção Central e acotn 
punhados por um rep'e-
sentante do Conselho hti
cal Central. 

§ único. Sempre que os 
assuntos na agenda o justi
fiquem e a D. C. o consi
dere necessáno e oportu
no, poderão estar presentes 
responsáveis pelos serviços 
da Sede. 

4. A agenda será apo
sentada pela D. C. e afi 
xada nos «placarás» habi
tuais oito (8) dias antes de 
cada reunião. 

5 . Qualquer sócio pode 
rá propor a inscrição ãe 
pontos na agenda até dois 
(2) dias antes da sua afixa
ção. 

i i i n a t u r e z a d a s r e u n i õ e s 

1. Como já foi dito es
tas reuniões têm essencial
mente carácter informaiioo. 

a. Sempre que possiuei 
serão integrados programas 
culturais que podem ser; 

a) projecção de filmes; 

b) apresentação de tra
balhos em prosa ou 
em poesia, feitos peios 
sócios ou pessoas con 
vidadas; 

r.) manifestações '.eat^ais 
ou de declamação; 

d) programas musicais 
etc. 

5 . Compete à Direção 
Central orientar e seleccio 
nar estas actividades evi
tando qualquer desvio es
tatutário. 

I V d i s p o s i ç õ e s f i n a i s 

1. Não serão deba'!dos 
nestas reuniões quaisquer 
temas cuja discussão seja 
afecta estatutariamente a 
Órgãos eleitos. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
DA ZONA NORTE 

C O N V O C A T Ó R I A 
Nos termos do n.° 1 do art. 0 42.° dos Esta

tutos, convocam-se todos os associados da 
Zona Norte para a Assembleia Geral Ordi
nária a realizar no dia 1 de Março de 1980, 
pelas 14H0O, no Liceu Rodrigues de Freitas, 
à Praça Pedro Nunes, na cidade do Porto, 
com a seguinte ordem de trabalhos: 

Ponto único — Apreciação do Relatório de 
Actividades e Contas da D. 
Z. Norte e respectivo pare
cer do C. F. Zona, relativos 
à gerência do ano de 1979. 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
da Zona Norte, 

Abel Artur dos Santos Fortuna 
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i- ou sem prótese, é indispen-
e sável para impedir a atro-
S fia dos músculos desse co-
i- to, melhorar a circulação 
'- do sangue e aumentai a 
S força e volume dos restan-
i tes músculos. 

O principal desporto 
praticado pelos amputados 
de um braço é a natação. 
Aqueles que já sabiam na-

} dar antes da amputação 
adaptam-se rapidamente ao 

{ seu novo estado. Claro que 
, adoptam o estilo que me-
, lhor lhes convém — geral

mente de costas, mas às ve
zes também o bruços ou o 
crawl — depois de um re
gime de treino especial em 
função da sua deficiência. 
Qualquer que seja o estilo 
praticado, são as pernas 
que executam o principal 
trabalho de propulsão na 
água. Os amputados de 
um braço começam geral
mente pela natação de cos
tas, dcslocando-se na água 
em posição de prancha ou 
lançando-se a partir de 
uma posição de agacha-
mento, com o tronco em 
extensão. Mas alguns não 
hesitam- mesmo em mergu 
lhar. 

Os amputo dos de um 
braço que normalmente 
partem de costas lançando 
o braço válido e o colo pa
ra trás começam sempre 
por esforçar demasiada 
mente o braço válido, o 
que obriga ao desvio do 
corpo para o lado do coto 
Com a continuação, aca
barão por compensar esse 
efeito mediante uma acção 
mais enérgica da perna do 
lado da amputação, o que 
lhes permitirá nadar em 
linha recta. Só se a perna 
em questão também está 
incapacitada, com contrac
ções nas articulações da 
anca ou joelho, ou poi 
uma paralisia parcial, é 
que a acção compensadora 
será impossível ou mínima, 
e o nadador deslocar-se-á 
em diagonal, ou em cír
culo. A este respeito pode
mos citar um caso extraor-

pelo International Sports 
Organization for the Disa 
bled (I.S.O.D.). (Organiza
ção Internacional dos Des
portos para Deficientes). 

O DESPORTO 
P A R A OS CECOS 

É necessário distinguir 
entre a cegueira total, a ce
gueira quase total (percep
ção da luz e visão máxima 
de 1/20) e a visão defei
tuosa entre 1/20 e 5/20. 

A cegueira normalmente 
não afecta a saúde geral do 
individuo, à excepção de 
certos casos de descolamen
to da retina ou de dificul
dades de visão devidas a 
lesões do cérebro. Para os 

sido um excelente nada
dor, e insistiu em praticar 
o seu desporto favorito. De 
início, uma vez entrado na 
água, e incapacitado de 
utilizar as pernas, nadava 
às voltas como um peixe 
privado de uma barbatana. 
Adaptou-se-lhe então uma 
barbatana ao coto do bra
ço esquerdo, o que lhe per
mitiu nadar a direito. A pós 
seis meses de treino, quan
do a barbatana lhe foi re
tirada, já era capaz de na
dar, se não completamenle 
a direito, pelo menos li
geiramente em diagonal, o 
que atestava a enorme fun
ção compensadora que li 
nha adquirido. 

Outros desportos que as 
pessoas amputadas de um 
ou de dois braços podem 
praticar são os seguintvj^ 
dardo, peso, martelo, ténis', 
ténis de mesa, squash, bow-
ling, voleibol, basquetebol, 
lançamento de flechas, es
grima, salto em altura, sal
to em comprimento, pati-
nagem, esqui, pesca, vela t 
canoagem, corrida, golfe t 
alpinismo. 

No Reino Unido existt 
uma Sociedade Britânia 
dos jogadores de golfe am
putados de um braço. Oi 
estatutos da Sociedade afir-
ma^i: «Em^ todas^ com- ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

ço, sendo a utilização è cegos ou deficientes visuais, 
qualquer auxiliar ou pú o desporto apresenta as 
lese absolutamente proiU mesmas vantagens que pa
da.)) Infelizmente, muita ra os outros deficientes: 
•jogadores de golfe ampu melhoria do controlo mus-
lados sofrem de escoliose cular, do equilíbrio e da 
devido à hipertrofia ài coordenação e liberdade de 
braço c do ombro válidoss movimentos. Donde, uma 

Os amputados das peij maior independência e 
nas praticam muitos de\\ uma maior confiança em 
portos com a sua prótesàLsi próprio. Em alguns des-
mas, alguns deles, sobremp-portos, os deficientes vi
do os amputados de um suais podem concorrer em 
perna acima do joelho igualdade com as pessoas 
preferem muitas vezes reli de visão normal, o que pa
rá-la. ra eles ê uma fonte de en-

Tal como nas prova, corajamento. Nos jogos pa-
destinadas aos paraplég 1 ra deficientes de diversos 
cos, é necessário agrupa} tipos há sempre provas em 

gos de bola, saltos e lança
mentos, patinagem no gelo 
e em patins, cricket, fute
bol, vela, remo, equitação 
e esqui. Em todos os paí
ses existem organizações e 
instituições para os defi
cientes visuais, e desde há 
anos que o desporto está 
incluído nos seus progra
mas. No Reino Unido foi 
a St Dunstan's que, duran
te e depois da primeira 
guerra mundial, se ocupou 
dos antigos combatentes ce
gos; esta instituição, a pri
meira no seu género, con
tribuiu em muito para rea
bilitar grande parte deles 
e torná-los membros úteis 
da sociedade e bons des

tauto necessário redobrar 
os cuidados em especial nas 
sessões de natação, pelo 
que um ou dois ajudantes 
deverão estar constante
mente na água perto delas. 
São conhecidos casos de 
morte por asfixia, ocorri
dos em piscina, durante um 
ataque epiléptico. 

O segundo grupo é ca
racterizado por uma hiper-
mobilidade incontrolada, 
sobretudo dos braços, mas 
também muitas vezes das 
pernas. Estes tipos de doen
tes são os chamdaos atetó-
sico-coreicos. A hipermobi-
lidade incontrolada pode 
afectar também os mús
culos da face, o que pro-

dinário: o de um homem 
que perdera durante a 
guerra o terço superior do 

'.braço esquerdo e que de 
iois foi atacado de mielite 
transversa, provocando-lhe 

na paralisia muito acen-
até acima dó peito, 

•juventude, linho 

os amputados dos bra$ 
ou das pernas por catei 
rias, consoante a sua de 
ciência física para comj 
tirem em igualdade 
condições. Esta classifia] 
ção figura em perrmet 
no regulamento relati 
aos amputados estabeleci 

que deficientes visuais e 
pessoas de visão normal, 
pari icipam, especialmen l e 
na natação e no bowling. 

í Neste último desporto, é 
.muitas vezes o cego que 
kanha. Outros desportos 
ião igualmente praticados 
Vor deficientes visuais: jo 

mmmmmmMmmmmmmmm 
porti.stas. As outras organi
zações britânicas que se 
ocupam dos cegos são o 
Royai National Institutc 
for the Blind e o Worccs 
ler Collcge. 

O DESPORTO 
P A R A OS DOENTES 

DE P A R A L I S I A 
C E R E B R A L 

Eis uma doença de tipo 
particu larmente complexo, 
devida a uma deformação 
congénita ou a lesões ce
rebrais; os sintomas são 
extremamente variados, 
apresentando gra?ides difi
culdades dc avaliação e de 
tratamento. Podemos dis
tinguir, tanto nas crianças 
como nos adultos atingidos 
pela paralisia cerebral, três 
grupos principais. 

O primeiro grupo é o 
das pessoas atitigidas por 
hipertonia que tanto pode 
afectar um ou os dois la
dos, o que provoca a rigi
dez dos membros superio
res ou inferiores, ou dos 
dois. Uma forma bem co
nhecida é a alteração do 
undar, denominado «andar 
em tesoura». A hipertonia 
dos braços provoca a rota
ção do bruço e a flexão do 
cotovelo. Dú-se também a 
perda do equilíbrio. Ern 
todas as actividades destes 
pacientes, incluindo o des
porto, é necessária muita 
atenção, pena evitar o au
mento da hipertonia, pelo 
que deverão escolher-se os 
desportos que tenham efei
to relaxante. A natação e 
a equitação revclani-sc aqui 
particularmente adequa
das. Convém notar que 
certas crianças atingidas 
pela paralisia cerebral tam
bém são epilépticas. É par

ir oca esgares, sobretudo 
quando o interessado se 
esforça por falar. Convém 
sublinhar que, embora esta 
hipermobi lidade incontro
lada apresente um aspecto 
alarmante, seria um erro 
considerar que este grupo 
tem graves lesões mentais. 
Na realidade, muitas das 
pessoas que sofrem deste 
tipo de paralisia cerebral 
estão menos afectadas men
talmente que as crianças 
ou adultos do tipo hiper-
tónico. Podem praticar vá
rios desportos, incluindo a 
natação, e, sê o grau de 
ateatose é menor, podem 
dedicar-se a outros despor
tos como o bowling, saltos 
e lançamentos, corridas e 
até o tiro ao arco. 

O terceiro grupo é o do 
tipo cerebélico. Ê sem dú-
oida o mais grave, pois os 
doentes desta categoria, so
bretudo as crianças, não 
conseguem manter o equi
líbrio, devido a lesões do 
cere belo e das suas ligações 
com a parle média do cé
rebro. 

Em muitos poiseis exis
tem associações que se 
ocupam do tratamento e 
bem-cstar dos doentes de 
paralisia cerebral; nestes 
últimos anos, essas associa
ções começaram a dedicar 
um grande interesse pelo 
desporto como método te
rapêutico. No Reino Uni
do, é et Spastics Society que 
organiza reuniões 'tlesporti-
<>as anuais. Em 1972 foi 
fundada a associação In
ternacional de Paralisia 
Cerebral que já organizou 
até agora duas reuniões 
desportivas internacionais. 

MARCELINO DIAS 

R E U N l C 
Z O N , 

Após um interregno bas
tante prolongado em que 
não houve reuniões de só
cios na Sede da ADFA — 
com excepção de algumas 
efectuadas para informa
ções sobre as instalações 
da Sede — e dentro do 
contexto e planificação das 
actividades desta Direcção 
Central, deu-se, enfim, con
tinuação a estas reuniões 
periódicas, tão necessárias 
e importantes para a vida 
associativa. Estas reuniões, 
como já foi informado no 
«ELO» anterior, revestem-
-se de características dife
rentes, baseadas não só nas 
experiências anteriores, co
mo também em propostas 
recebidas e, como é eviden
te, no próprio programa da 
Direcção Central. 

A periodicidade destas 
reuniões será mensal, tal 
como o próprio regulamen
to já aprovado expõe. No 
entanto, a complexidade 
dos problemas variados 
com que se debatem os só
cios da ADFA leva a que 
a Direcção Central venha a 
programar outras reuniões 
de carácter e âmbito mais 
específico e sectorial. 

Neste sentido, informa
mos os associados da Zona 
«le Lisboa sobre as reuniões 
já efectuadas, transcreven
do na íntegra o regulamen
to destas reuniões. Chama
mos também a atenção dos 
sócios para a próxima reu
nião a efectuar em fins de 
Fevereiro. 

Reuniões já efectuadas 

— Em 24JANEIRO1980. 
pelas «oHoo, teve lugar na 
Sede da ADFA uma reu
nião especialmente dedica
da a informações aos cama
radas associados que não 
são considerados DFAs aò 
abrigo do 4 3/76. Foi foca
da a problemática relativa 
ao «cartão da lista verde» 
e o ponto da situação so
bre as alterações ao Decre
to-Lei 43/76 e Estatuto da 
Aposentação. 

— Em 2 6 J A N E I R O I Q 8 O 
realizou-se a primeira reu
nião mensal de sócios da 
Zona de Lisboa, conforme 
convocatória enviada no 
«ELO» anterior, onde foi 
aprovado o Regulamento 
que se transcreve a seguir 
c dadas várias informações 
sobre: 

— Vida associativa 
Informações sobre le
gislação: 

; i ) Lei dos grandes 
deficientes; 

b) Alterações ao Es 
tatuto de Apo
sentação; 

c) Alterações ao De
creto-Lei 43/76. 

I Congresso Nacional 
de Deficientes 

— Conclusões 
Durante a reunião foram 

apresentadas várias suges
tões e propostas de traba
lho, devidamente conside
radas pela D. C. Conside-
tou-se igualmente bastante 
urgente e necessário um 
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CRIANÇAS C O M O A S O U T R A S 
(Continuação da I.* png.) 

dc vida da criança: doen
ças (meningite, sarampo, 
otites, ele), carências ali
mentares, ingestão de cer
tos medicamentos, etc. 

C O M O C O M B A T Ê - L A S ? 

Mas será inevitável? —• 
pergunta que já pusemos 
mais acima — não. não cl 
Em muitos casos poderiam 
ter sido evitadas conse
quências marcantes como 
a deficiência auditiva, sc 
tivesse havido um acompa
nhamento materno infanti l 
competente e eficaz desde 
os primeiros tempos da 
gravidez. É importante 
pensarmos que a medicina 
é ú t i l não só cm situação 
de doença mas sobretudo 
como forma de prevenir o 
aparecimento da doença, 
tornando-se importante, co
mo tal. que lutemos para 
que essa medicina seja 
acessível a todos. 

A C R I A N Ç A 
E A S O C I E D A D E 

A criança deficiente au
ditiva é lima criança como 
as outras que apenas não 
ouve os sons tal como nós 
OÍ [ouvimos c que por isso 
não pode aprender a ex-
primir-se através dos sons, 
através da linguagem.oral. 
Más corno as outras ela 
necessita do amor dos pais e 
de um ambiente favorável 

ao seu desenvolvimento; 
como as outras, ela neces
sita de brincar e lazer ami
gos, como as outras, ela 
pode aprender a ler c a 
escrever... e a falar..., co
mo as outras ela poderá ser 
um elemento út i l c válido 
a essa mesma sociedade. A 
questão está na sociedade, 
esta é que deverá aceitar a 
diferença e, fazenclo-o. im
por o respeito de todos os 
homens uns face aos ou
tros. E essa aceitação passa 
por nós todos. 

S U R D E Z L I G E I R A 
E P R O F U N D A 

Para os pais o diagnós
tico de deficiência auditiva 
é um choque e uma reali
dade difícil de assumir. A 
situação é muitas vezes 
dramatizada em extremo 
levando em alguns casos 
à separação do casal e a 
recriminações mútuas. Ou
tras vezes, perlo contrário, 
os pais tentam informar-se 
melhor e não tomar o diag
nóstico como uma barreira 
intransponível, conto um 
fatalismo. 

Vejamos então como é a 
realidade objectiva: a de
ficiência auditiva não é a 
mesma em todos os casos, 
havendo vários graus que 
vão. desde a surdez ligeira 
à surdez profunda. Assim, 
nos casos de surdez ligeira 
e média as crianças conse

guem aprender a falar, isto 
é. apenas têm uma perda 
auditiva (até 6o decibéis) 
embora necessitem'de um 
apoio de terapêutica de 
fala para estimulação tio 
desenvolvimento da lin
guagem c para corrigir pe
quenos erros dc articula
ção. 

O problema torna-se 
mais grave quando a per
da auditiva assume maio
res proporções (surdez se
vera ou profunda, mais de 
íio decibéis) em que a 
criança já não ouve o sufi
ciente para aprender a fa
lar espontaneamente e se 
torna necessário recorrer a 
um ensino e a técnicas es
pecializadas. 

A R E C U P E R A Ç Ã O 

Na nossa perspectiva de-
ver-se-á também aparelhar 
a criança o mais cedo pos
sível com uma prótese au
ditiva que para além dc 
amplificar os sons. é um 
estímulo permanente para 
o ouvido da criança, sensi-
hili/ando-a mais para o 
mundo sonoro e consti
tuindo um treino que será 
utilizado mais tarde no en
sino especial. Este é um 
passo essencial na recupe
ração de deficientes audi
tivos e podemos dizê-lo, 
quanto mais cedo a criança 
for convenientemente apa

relhada e estimulada, maio
res facilidades terá na 
aprendizagem da lingua
gem. Essa estimulação deve 
começar assim que a defi
ciência é detectada e de
verá ser feita pelos pais e 
pessoas que mais directa
mente contactam com a 
criança. 

C O N S E L H O S P R Á T I C O S 

Existe em Lisboa um 
serviço de apoio domici
liário que, como o nome 
indica, se destina à orien
tação dos familiares, escla-
recendo-os sobre qual a 
melhor estimulação a dar 
à criança e sobre qual a 
atitude mais adequada nos 

DELEGAÇÃO DE ÉVORA 
Comunica-uos a Direcção 

da Zona Sul que já se en
contram em funcionamen
to na Delegação de Évora 
as aulas dc educação básica 
(ensino primário) paia de
ficientes. Estas aulas tive
ram uma razoável aderên
cia dos nossos associados. 

Entretanto, os camaradas 
responsáveis da zona en
contram-se já a estudar 
não só a continuação des
tas aulas no próximo ano, 
como também a hipótese 
de vir a haver aulas para 
o ciclo preparatório (anti
gos i.° e a." anos do liceu). 

Consideramos esta possi
bilidade bastante impor

tante como caminho de 
reabilitação c procura de 
condições mais competiti
vas para poder concorrer 
ao mercado de trabalho. 

Também o Mini-Ginásio 
de Reabilitação é uma ini
ciativa a que a Delegação 
de Évora pós ombros, pois 
já se encontra praticamen
te concluído, estancio ago
ra na fase de procura de 
materiais de apoio despor
tivo para os diversos exer
cícios de reabilitação. 

Nesse sentido foram fei
tos pedidos a diversas en
tidades, nomeadamente à 
Direcção-Geral dos Despor
tos, cia qual se aguarda res

posta, e à Câmara Munici
pal dc Évora, na pessoa do 
seu Presidente, que há pou
cos dias recebeu a Direcção 
de Zona c nos garantiu que 
iria fazer todo o esforço no 
sentido dc colaborar na 
aquisição dos ditos mate
riais. 

Já se encontra também 
garantido o concurso de 
uma assistente social, de 
uni fisioterapeuta c de um 
médico, técnicos que clarão 
apoio ao Ginásio. 

Dc realçar que o médico, 
além do apoio ao Ginásio, 
poderá brevemente vir a 
dar consultas aos nossos 
associados que moram na 
zona de Évora. 

A Delegação de Évora 
vai iniciar a curto prazo 
um torneio de Ténis de 
Mesa, pelo que também a 
este respeito devem os in
teressados contactar a De
legação, dado que as ins
crições para este torneio se 
encontram abertas até ao 
f im de Fevereiro. 

Por último informam nos 
os camaradas que já se en
contra estabelecida a data 
das eleições para a Delega
ção cie Faro (integrada na 
Zona Sul) as quais se rea
lizam em 5 de Abril de 
1980. Contudo, sobre este 
assunto daremos mais no
tícias no próximo «ELO». 

problemas que quotidiana
mente se levantam. 

Por volta dos três anos 
a criança deverá estar já 
capaz dc ser inserida num 
pequeno grupo de crian
ças e deve portanto come
çar a frequentar uma sala 
de apoio onde a estimula
ção inicidá terá a sua con
tinuidade e será progressi
vamente aprofundada, no
meadamente nos aspectos 
de desenvolvimento da l in
guagem, treino auditivo, 
desenvolvimento de estru
turas rítmicas, etc, sendo 
simultaneamente estimula
das noções de base no que 
respeita ao desenvolvimen
to sensorial. 

Para além da sala de 
apoio, porque se trata de 
uma primeira inserção na 
sociedade, consideramos 
fundamental uma integra
ção num jardim infantil, 
num grupo de crianças ou
vintes em regime de meio 
tempo. 

A I D A D E E S C O L A R 

Chegada a idade escolar 
'6-7 anos), a criança terá 
feito progressos considerá
veis quer no aspecto da 
linguagem quer no aspecto 
de aepisição cie conceitos, 
de tal modo que poderá 
ser integrada numa escola 
primária, juntamente com 
ouvintes, continuando a 
seguir tuna escolaridade 
normal até ao fim da ins
trução primária, mas con
tinuando no entanto a fre
quentar sempre a sala de 
apoio. Esta evolução fre
quente em crianças que 
apresentam unicamente de
ficit auditivo, é no entanto 
muitas vezes dificultada 
por problemas que apare
cem associados ao deficit 
e que complicam todo o 
processo educativo (proble
mas visuais, atraso do de
senvolvimento psico-motor. 
atrasos mentais, instabili
dade afectiva, etc). A in
tegração da criança na es
cola deverá portanto ser 
feita selectivamente, tendo 
em conta cada caso indivi
dual, de modo a que ela 
possa efectivamente apro
veitar o tempo e o esforço 
despendide nas aulas. 

Assim, o mesmo esque
ma não deverá ser seguido 
para todas as crianças. A 
integração que para algu
mas significa frequentar a 
meio tempo uma classe de 
apoio, poderá significar 
noutros casos, um apoio 
reduzido, dirigido só para 
as áreas de maior dificul
dade (fala, interpretação 

de textos, composição, etc). 
Noutros casos, a criança 
terá necessidade de fre
quentar quase exclusiva
mente um ensino especia
lizado, limitando-se a inte
gração ao contacto infor
mal com ouvintes que se 
tentará fomentar sobretudo 
através da actuação fami
liar a esse nível. 

Se a criança terminar os 
estudos primários com um 
aproveitamento que justi 
fique a continuação da es 
colaridade, existem servi 
ços de apoio ao ensino se 
cundário; caso contrário 
será aconselhável um en
caminhamento para estru
turas que administrem um 
ensino pré-profissional. 

A C T I V I D A D E 
P R O F I S S I O N A L 

No que respeita à acti
vidade profissional do de
ficiente auditivo o pano
rama em Portugal é desen
corajado!-. Com eleito O 
deficiente auditivo é ainda 
encarado como uma pessoa 
incapaz de desempenhar 
tarefas produtivas, úteis à 
comunidade, não existindo 
qualquer organismo que 
pense na sua colocação 
profissional nem havendo 
a nível estatal oficinas que 
se disponham a receber 
menores para preparação 
profissional. 

As carências sentidas são, 
como seria de esperar, enor
mes e existentes a todos 
os níveis desde a profila
xia, despistagem e dianós-
tico. passando pel:. adap
tação adequada de próte
ses acústicas e condições 
de ensino — técnicas e 
instalações — até à prepa
ração profissional e inser
ção do deficiente auditivo 
na sociedade. Para além 
disso a problemática da 
deficiência auditiva é ain
da pouco conhecida das 
massas, o que constitui 
mais um obstáculo a ven
cer no sentido da sensibi
lização. Veja-se, por exem
plo, o que é a comunidade 
de surdos em Portugal, 
grupo fechado e «cgregado, 
sem comunicações rom o 
exterior, constitirndo por 
assim dizer uma comunida
de dentro da comunidade. 

É contra este estado de 
coisas que nós lutamos, é 
por uma efectiva rosei ção 
do deficiente na sociedade 
que defendemos um pro
cesso educativo integrado. 

1. \ O 
A. M. S. 
F. V. S. 
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Em Agosto último foi pu
blicado um decreto-lei que 
concede aos deficientes em 
geral e, portanto, também 
aos deficientes militares, um 
benefício fiscal, que talvez 
tenha passado despercebido 
a muitos sócios. 

Com efeito, Agosto foi 
mês de férias não sendo, por 
isso, possível proceder à con
veniente divulgação do refe
rido diploma legal. 

£ essa divulgação e indi
cação dos procedimentos a 
adoptar que se pretende nes
te número de «Consultório 
Jurídico», pelas razões que 
adiante se tornarão mais fa
cilmente perceptíveis. 

Trata-se do Decreto - Lei 
275/79, de 6 de Agosto, que 
veio alterar alguns dos arti
gos do Código do Imposto 
Complementar e aditar ou
tros. 

Assim, e porque não igno
ramos a dificuldade de mui
tos sócios consulatarem o 
referido código, aqui trans
crevemos o seu art.0 29.°, na 
redacção que lhe foi dada 
pelo citado decreto-lei. 

«O rendimento colectável 
será determinado deduzindo 
ao rendimento global líqui
do, além de 20% dos ren
dimentos do trabalho, apu
rado nos termos da regra 4.° 
do artigo 15.°, com o má
ximo de 25 000$00, aplican-
do-se a percentagem e o li
mite em relação a cada uma 
das pessoas que auferem 
esses rendimentos, as se
guintes importâncias: 

a) Tratando-se de contri
buintes residentes no 
continente ou nos ar
quipélagos dos Açores 
e da Madeira: 
Pelo próprio contri
buinte 70 000S00. 
Pelo cônjuge nâp. se
parado judicialmente 
de pessoas e bens 
40 000S00. 
Por cada filho, adop
tado ou enteado, me
nor, não emancipado, 
ou inapto para o tra
balho e para angariar 
meios de subsistência, 
que não sejam contri
buintes deste imposto: 
De mais de 

11 anos . 18 000S00 
Até 11 anos 9 000$00 

b) Tratando-se de contri
buintes não residentes 
no continente ou nos 
arquipélagos dos Aço
res e da Madeira 
5 0 0 0 0 $ 0 0 . 

§ 1.* A o pessoal d o Es
tado e m serviço no estran
geiro aplicam-se as dedu
ções da alínea a) . 

§ 2 . 6 A s deduções relati
vas aos cônjuges e aos f i 
lhos, adoptivos e enteados 
reportar - se - i o à situação 
dessa pessoas e m 30 de Ju
nho do ano a que respeita 
o rendimento: 

§ 3.° A percentagem a 
que se refere o corpo deste 
artigo poderá, nos casos de 
invalidez devidamente com

provada, e consoante o seu 
grau, ser elevada até 50, por 
despacho do Ministro das 
Finanças. 

§ 4.° As importâncias das 
deduções referidas na alí
nea a) do corpo deste artigo 
poderão ser elevadas até ao 
dobro, quando por virtude 
de lesão, deformidade ou 
enfermidade, congénita ou 
adquirida, se trate de defi
cientes carecentes de for
mas especiais de ensino ou 
tratamento, ou que sejam 
portadores de deficiência de 
carácter permanente de 
grau igual ou superior a 
60%. 

§ 5.° O aumento nos ter
mos do parágrafo anterior 
das importâncias a deduzir 
será concedida por despa
cho do Ministro das Finan
ças e do Plano, em face de 
requerimento do contribuin
te apresentado na reparti
ção de finanças da área da 
sua residência, ou, sendo 
em Lisboa, na Repartição 
Central do Imposto Com
plementar. 

§ 6.° O requerimento re
ferido no parágrafo anterior 
será apresentado anualmen
te durante o 1.° semestre 
do ano seguinte àquele a 
que respeita o imposto em 
que é de utilizar o aumen
to das deduções, salvo tra
tando-se de deficientes de 
carácter permanente de 
grau igual ou superior a 
60%, caso em que, defe
rido uma vez o pedido, este 
não carece de renovação. 

§ 7° A prova das situa
ções que dão direito ao au
mento das deduções previs
to no § 4.° será feita com 
junção ao requerimento dos 
seguintes documentos: 

a) Declaração passada pe
los serviços da Direc
ção - Geral de Saúde 
comprovativa da ne
cessidade de formas 
especiais de ensino ou 
tratamento: 

b) Púbfica-forma do car
tão de deficiente das 
forças armadas ou mi
litarizados, ou declara
ção passada pelos ser
viços da Direcção-Ce-
ral de Saúde, compro
vativas da deficiência 
de carácter permanen
te de grau gual ou 
superior a 60% ava
liada peia Tabela Na
cional de Incapacida
de por Acidentes no 
Trabalho e Doenças 
Profissionais». 

Verifica-se, des te modo, 
que além de terem sido a l 
terados os montantes das 
importâncias a deduzir, para 
efeito da determinação do 
rendimento colectável, fo
ram aditadas os parágrafos 
4 a 7, sobre os quais vamos 
falar um pouco, em virtude 
do seu carácter inovador e 
aplicação aos sócios. 

Começaremos por deter

minar quem são os benefi
ciários deste direito. Parece 
pacífico que existem duas 
categorias de beneficiários: 
uma primeira que engloba 
os deficientes — julga-se 
que com qualquer grau de 
invalidez — que careçam 
de formas especiais de en
sino ou tratamento, por vir
tude de lesão, deformidade 
ou enfermidade congénita 
ou adquirida. 

A segunda engloba os de-, 
ficientes que, embora não 
necessitem das citadas for
mas especiais de tratamen
to e ensino, sejam portado
res de deficiência de ca
rácter permanente com uma 
desvalorização igual ou su
perior a 60%. 

Esclarecido este aspecto, 
entramos agora na análise 
da incidência daquele bene
fício. 

Não obstante alguma im
precisão terminológica, pa
rece forçoso concluir que a 
incidência não tem carácter 
global. Quer isto significar 
que não são as importân
cias referidas na alínea a) 
que são elevadas ao dobro, 
mas apenas os que dizem 
respeito ao próprio defi
ciente. 

Em resumo, poderíamos 
dizer que, na generalidade 
dos sócios, o benefício in
cide apenas sobre a quan
tia de 70 000$ ou 50 000$, 
consoante se trate respec
tivamente de sócios residen
tes no continente, Açores e 
Madeira, ou de sócios resi
dentes no esrangeiro. 

Quanto a prova do direito 
ao benefício diremos que é 
feita através de declaração 
emitida pela Direcção - Ge
ral de Saúde, atestando a 
qualidade de deficiente ca
recido de formas especiais 
de tratamento ou de ensi
no. Tratando-se de sócios 
com mais de 60% de inva
lidez é apenas necessário 
juntar pública-forma do car
tão de deficiente. 

Muito embora nos pare
ça não ser passível de dú
vidas, não deixamos de in
ferir que a concessão do 

benefício é requerida ao 
Ministro das Finanças e do 
Plano em requerimento a 
apresentar na repartição de 
finanças da área da residên
cia do sócio, excepto em 
Lisboa, que será apresen
tado na Repartição Central 
do Imposto Complementar, 
e sempre acompanhado dos 
documentos atrás referidos. 

Entramos agora ria aná
lise do aspecto que deter
minou que nesta altura 
viéssemos falar de imposto 
complementar. 

Por força do n.° 2 do art.' 
8." do citado Decreto-Lei 
275/79, a alteração em 
apreço já se aplicava às de
clarações e aos rendimentos 
do ano de 1978. 

Para tanto, era, porém, 
necessário que o benfício 
fosse requerido, nos termos 
já indicados, até 6 de Se
tembro de 1979. 

Mas, porque se admite 
que muitos sócios por des
conhecimento não apresen
taram o requerimento, aqui 
fica a indicação de que re
lativamente ao ano de 1980 
(rendimentos de 1979) o di
reito pode ser exercido, 
contanto que seja requerido 
até 31 de Março, salientan-
do-se que tratando-se de 
deficientes de carácter per
manente de grau igual ou 
superior a 60%, deferido 
uma vez o pedido não ca
rece de renovação. 

Posto este esclarecimen
to que nos pareceu opor
tuno, resta acrescentar que 
o requerimento não oferece 
quaisquer dúvidas, havendo 
apenas que proceder à iden
tificação do requerente, das 
razões que determinam o 
direito ao benefício, indica
ção do grau de invalidez e, 
por fim, requerer a con
cessão do benefício. 

No entretanto, «Consul
tório Jurídico» está habili
tado a fornecer minutas do 
requerimento aos sócios que 
as solicitem ao Contencioso 
da ADFA. 

ZONA CENTRO 
— Como é sabido, mais um ano associativo findou 

e, para o efeito, há a necessidade de apresentar aos 
associados todas as actividades que se realizaram e os 
valores que se movimentaram durante o ano de 1979. 

Para apresentar o Relatório de Contas e Activida
des da Zona Centro, convocam-se todos os sócios para 
a Assembleia Geral de Zona a realizar no dia 1 de 
Março de 1980 pelas 14 horas com a seguinte ordem 
de trabalho: 

PONTO ÚNICO — Relatório de Contas e Actividades 
da Zona Centro 

A MAGZC 

Por decisão da MAG da Zona Centro, foram des
convocadas as eleições que se deveriam realizar no 
dia 1 de Março. 

Assim e por decisão da mesma Mesa, as eleições 
foram adiadas para o dia 15 de Março, com o seguinte 
horário: 

Abertura do Acto Eleitoral — 9,00 h. 
Encerramento do Acto Eleitoral — 19,00 h. 

No ELO de Fevereiro, serão dados mais esclareci
mentos quanto ao Acto Eleitoral. 

A MAGZC 

QUEIRAM CONSIDERAR ME 
ASSINANTE 00 «ELO» 
I B M CENTRAL I A A. D. F. A. 
N O M E 

MORADA 

LOCALIDADE 

CÓDIGO POSTAL 

Para o que junto envio a quant ia: 
P O R T U G A L 

A S S I N A T U R A A N U A L 100$00 O 

A S S I N A T U R A S B M E S T R A I 50$00 C 3 

ESTRANGEIRO 
A S S I N A T U R A A N U A L 200$00 C l i 
A S S I N A T U R A S E M E S T R A L 100$00 Q j 

Assinale no respectivo quadrado com um X 
o que lhe interessa 

A verba correspondente pode ser enviada cm 
Cheque ou Vale de Correio 

Recorte «; envie u 
Redacção do «ELO» 
Palácio da Independência 
Largo de S. Domingos 
1194 Lisboa Codex 

EXAMES DO CICIO PREPARATÓRIO PARA ALUNOS MILITARES 

TIRAGEM DESTE NÚMERO 
8000 EXEMPLARES 

Para os devidos efeitos 
se comunica que à época 
extraordinária de exames 
autorizado a candidatos 
militares, no presente ano 
lectivo, se aplica o Regu
lamento de Exames em vi
gor no ano lectivo tran
sacto, que a seguir. se 
transcreve com as adapta
ções nele próprio previs
tas para o presente ano 
lectivo. 

R E G U L A M E N T O 

1 — O ano lectivo de 
1979/80 é o ú l t i m o a n o 
em que se realizam e x a 
m e s e x t r a o r d i n á r i o s p a r a 
c a n d i d a t o s m i l i t a r e s e a 
respectiva época de exa
mes decorrerá durante o 
mes de Março. 

2 — Os exames realizam-
-se em todas as localida
des onde haja escolas pre
paratórias, competindo à 
Direcção-Geral do Ensino 

Básico, em relação às lo
calidades com mais de uma 
escola, indicar aquelas em 
que os exames terão lugar. 

3 — A s I n s c r i ç õ e s t e r ã o 
l uga r , n o p r e s e n t e a n o lec 
t i v o , a t é 22 d e F e v e r e i r o , 
realizando-se os exames de 
acordo com o seguinte ca
lendário: 

3.1 — Provas Escritas 
Dia 3 de Março 
9 horas — Português 

11 horas — Língua Es
trangeira 

Oia 4 de Março 
9 horas — Histór ia de 

Portugal 
11 horas — Ciências da 

Natureza 
Dia 5 de Março 
9 horas — Matemática 

3.2 — Prova Prática 
Dia 5 de Março 
11 horas — Educação Vi

sual 
3.3 — Provas Orais 

A partir do dia 12 de 
Março. 

4 — Os candidatos que 
pretendam requerer exa
me ao abrigo do presente 
regulamento deverão jun
tar ao processo de candi
datura a que se refere o 
despacho n.° 21/79 de 11 
de Abril de 1979 de Sua 
Excelência o Senhor Secre
tário de Estado dos Ensi
nos Básico e Secundário, 
mais os seguintes elemen
tos: 

a) Declaração, sob com
promisso de honra, de que 
não requereram exames 
nesta mesma época em 
qualquer, outro estabeleci
mento de ensino prepara
tório. 

b) Documento passado 
pela autoridade militar com
petente, comprovativo de 
que se encontram á pres
tar serviço militar obrigató

rio, ou que passaram à dis
ponibilidade há menos de 
sessenta dias. 

5 — Os indivíduos que 
requeiram exame ao abri
go das disposições do pre
sente regulamento estão 
isentos do pagamento de 
quaisquer taxas em selos 
ou em dinheiro. 

6 — Os pontos serão or
ganizados em cada escola 
e de acordo com os pro
gramas em vigor no ano 
lectivo de 1978/79. 

7 — A estes exames apli
cam-se as disposições do 
despacho n.° 21/79 de 11 
de Abril de 1979 de Sua 
Excelência o Senhor Se
cretário de Estado dos En
sinos Básico e Secundário 
que não contrariem a pre
sente regulamentação. 

Com os melhores cum
primentos. 

O DIRECTOR-GERAL 
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Por proposta do Secretariado Nacional de Reabilita
ção (SNR) foram criadas, através de dois despachos do 
V Governo Constitucional, de 17 de Dezembro de 1979, 
e publicados no «Diário da República», II Série, nas edi
ções de 5 e 7 de Janeiro, dois Grupos de Trabalho que 
têm por missão o estudo de legislação que contemple o 
Direito dos Deficientes ao emprego. i 

t uma aspiração antiga da ADFA (desde a sua cria
ção que « O Direito ao Trabalho» é uma das nossas prin
cipais consignas), tendo ao longo destes quase seis anos 
de existência feito um importante esforço, quer através 
do SNR, em cujo Conselho Nacional de Reabilitação a 
ADFA se encontra representada, quer através de outros 
organismos governamentais, nomeadamente na «CMRA» 
(ver ELO n.° 7 5 ; Agosto/Setembro de 79). 

De facto o Decreto-Lei 43/76, de 20 de Janeiro, já 
preconizava o DIREITO AO TRABALHO para os camaradas 
por ele abrangidos, só que na prática este Direito, por 
falta de portara que o deveria regulamentar, quase não 
tem funcionado. 

No entanto será bom que ponhamos aqui algumas 
interrogações, que nos advêm da nossa própria experiên
cia, pois é impossível, como já por diversas vezes temos 
referido, que nos esqueçamos dos nossos camaradas que 

E M P R E G O P A R A D E F I 
C I E N T E S N O S E C T O R 

E M P R E S A R I A L 

A leg is lação de t r a b a l h o 
v igen te c o n t é m n u m e r o s o s 
aspectos que c o n d i c i o n a m 
;nega t i vamente o exe rc í c io 
d o d i r e i t o ao t r a b a l h o p o r 
pa r t e dos i n d i v í d u o s q u e , 
se po r t ado res de u m a q u a l 
q u e r de f i c i ênc ia , m a n t é m 
incapac idades que lhes per 
m i t e m o desempenho de ac
t i v i d a d e s p r o d u t i v a s em pé 
d e igua ldade c o m pessoas 
não de f i c ien tes . 

Resu l ta d a q u i a necessi
dade de se equac ionar , n u 
m a perspec t i va g l o b a l , as 
questões que a ac tua l regu
l a m e n t a ç ã o gera l de t raba
l h o e a ausência de m e d i 
das adequadas co l ocam ao 
exerc íc io d o d i r e i t o dós 
de f i c ien tes ao desempenho 
de u m a a c t i v i d a d e p r o d u 
t i v a e r e m u n e r a d a . 

Ac resce que a necessida
de de ta is med idas assume 
"par t i cu la r j u s t i f i c a ç ã o na 
a c t u a l c o n j u n t u r a d o mer 
cado de emprego . 

A p a r t i r d a o b t e n ç ã o de 
t a l p e r s p e c t i v a — q u e apo ia
r á a d e f i n i ç ã o de u m a p o 
l í t i c a de t r a b a l h o pára de 
f i c i en tes , a c u r t o e m é d i o 
p razos — ju lga-se possíve l 
a e laboração de p ro jec tos 
de med idas leg is la t ivas que, 
n o seu c o n j u n t o , possam 
v i i a c o n s t i t u i r u m s iste
m a coeren te e e f icaz de 
e m p r e g o de de f i c i en tes . 

Nes tes t e r m o s , é c r i a d o 
u m g r u p o de t r a b a l h o c o m 
os o b j e c t i v o s e a c o m p o 
s ição a segui r r e f e r i dos . 

1 — O b j e c t i v o s d o g r u p o 
de t r a b a l h o : 

1 . 1 — A n a l i s a r a regu la 
m e n t a ç ã o gera l d o t r a b a l h o 
v igen te e as tendênc ias p r e -

ANTI-HOLOCAUSTO 
Da colecção Anti-Ho-

locausto saiu agora o 
número três, cujo au
tor é o nosso camara
da Carmo Vicente. 

É um livro inserido 
na temática da guerra 
colonial cujo conteúdo 
é mais uma denúncia 
de tantos crimes que 
todas as guerras co
nheceram e à qual 
aquela que o fascismo 
sustentou em Africa 
durante 13 anos não 
fugiu à regra. 

Este livro encontra-
•se à venda na CODE
FA e o lucro reverte 
in te i ramente para a 
Cooperativa. 

v is íve is da sua evo lução , 
c o m v i s t a à o b t e n ç ã o d e 
u m a p e r s p e c t i v a g loba l dos 
asiptectos que c o n d i c i o n a m 
n e g a t i v a m e n t e o exerc íc io 
do d i r e i t o ao t r a b a l h o p o r 
de f ic ien tes e à consequen te 
apresentação de p repos tas 
de med idas de po l í t i ca que 
possam superá- los . 

1.2 — Estudas- e p r o p o r 
as m e d i d a s necessárias ao 
es tabe lec imen to de reg imes 
legais que f a c i l i t e m o aces
so de de f i c ien tes ao m e r 
cado de e m p r e g o no sec tor 
p r i v a d o e n o see lor p ú b l i c o 
empresa r i a l . 

2 — C o m p o s i ç ã o : 
2 . 1 — O g r u p o de t raba

l h o será i n teg rado p o r : 
D o i s r e p r e s e n t a n t e s 

da Secre tar ia de Esta
d o d o T r a b a l h o , u m 
pela D i recção de R e g u 
l amen tação Gera l d o 
T r a b a l h o da D i recção* 
-Gera l do T r a b a l h o e 
o u t r o pela D i v i s ã o de 
Regu lamen tação Co lec 
t i va de T r a b a l h o da 
mesma D i r e c ç ã o - G e r a l ; 

D o i s r e p r e s e n t a n t e s 
da Secre tar ia de Es ta 
d o da Popu lação e E m 
p rego , d e v e n d o u m ser 
pela Comissão de Rea
b i l i t ação , da D i recção* 
-Gera l d o E m p r e g o ; 

U m rep resen tan te da 
Secre tar ia de Es tado da 
Segurança S o c i a l ; 

U m represen tan te da 
A s s o c i a ç ã o Por tuguesa 
de De f i c i en tes , que po 
derá ser assessorado; 

U m represen tan te da 
Assoc iação de D e f i c i e n 
tes das Fo rças A r m a 
das, que p o d e r á ser as
sessorado ; 

D o i s r e p r e s e n t a n t e s 
d o Sec re ta r i ado N a c i o 
nal de Reab i l i t ação , u m 
dos qua i s c o o r d e n a r á . 

2.2 — D a d o s os o b j e c t i 
vos c o m e t i d o s ao G T , t o r -
na-se c o n v e n i e n t e auscu l ta r 
a pos i ção das con fede ra 
ções s ind ica is e p a t r o n a i s , 
pe lo que serão p r o m o v i d a s 
reun iões c o m rep resen tan 
tes destas en t i dades sempre 
que a evo lução dos t r aba 
lhos o j u s t i f i q u e . 

3 — P r a z o : 

O g r u p o de t r a b a l h o de
verá apresenta r o respec t i 
v o r e l a t ó r i o n o p r a z o de 
c e n t o e v i n t e d ias . 

« E M P R E G O P A R A D E F I 
C I E N T E S N A F U N Ç Ã O 

P Ú B L I C A » 

C o n s i d e r a n d o - s e i n d i s 
pensável e labo ra r , desde j á , 
p r o j e c t o s e med idas leg is
l a t i vas q u e , p a r t i n d o d o 
es tudo e da anál ise da le 
g is lação e das e s t r u t u r a s 
ex is tentes n o â m b i t o d a 
f u n ç ã o p ú b l i c a , p r o m o v a m 
a adequação daque la legis
lação ao exerc íc io d o d i r e i 
t o ao t r a b a l h o pelos d e f i 
c ien tes po r tugueses : 

se encontram com as suas deficiências como adquiridas 
em serviço e que, no caso de se encontrarem empregados 
na Função Pública, lhes é descontada parte do vencimento 
ou a sua magra pensão. 

Será que vamos cair no mesmo erro grave, injusto 
e anacrónico, que contraria o próprio espirito Constitu
cional (que diz que a trabalho igual corresponde salário 
igual) ou, pelo contrário, vamos agora reparar esta in
justiça? 

Esperamos que sim, até porque encontrando-se a 
ADFA representada neste Grupo de Trabalho, irá de cer
teza bater-se pela justiça a que os Deficientes têm direito. 
Por outro lado, por sabermos que a APD também se en
contra representada no referido grupo e que do mesmo 
fazem parte o SNR, que o coordena, e comungando con
nosco dos mesmos objectivos no que diz respeito ao di
reito ao emprego, estamos com alguma esperança. 

Acreditamos que os nossos direitos comecem real
mente a ser reconhecidos e que os grupos de trabalho 
ora criados são realmente importantes, só pecando por 
não terem sido criados mais cedo. Sobre o trabalho que 
vierem a produzir, em devido tempo nos pronunciaremos. 
Para já aqui transcrevemos na íntegra os respectivos 
despachos. 

É c r i a d o u m g rupo de 
t r a b a l h o c o m os ob jec t i vos 
e a compos i ção segu in tes : 

1 — O b j e c t i v o s do g r u p o 
de t r a b a l h o : 

1.1 — E labo ração de u m 
p r o j e c t o d e med ida leg is

l a t i v a respe i tan te ao ing res 
so de i n d i v í d u o s d e f i c i e n 
tes na f u n ç ã o p ú b l i c a . 

1.2 — E labo ração de u m 
p ro j ec to de med ida legis la
t i v a que adeqúe as c o n d i 
ções gerais da pres tação de 
se rv i ço às caracter ís t icas da 
popu lação de f i c i en te . 

1.3 — Carac te r i zação de 
san idade m e n t a l e f í s i ca , 
e n q u a n t o r e q u i s i t o geral de 
r e c r u t a m e n t o para a d m i s 
são. 

... 1.4 — Carac te r i zação das 
s i tuações de de f i c iênc ia , su 
perven ien te ao ingresso na 
f u n ç ã o p ú b l i c a , q u e t e 
n h a m que i m p o r t a r cessação 
da re lação ju r íd i ca de e m 
prego p ú b l i c o , e das que 
d e v a m d e t e r m i n a r a rec las
s i f i cação o u readaptação d o 
d o de f i c i en te f u n c i o n á r i o a 
ou t ras funções , no m e s m o 
o u e m d i fe ren tes serv iços 
o u o rgan i smos . 

1.5 — A n á l i s e das poss i 
b i l i dades de u t i l i zação dos 
me ios c ien t í f i cos e técn icos 
d i spon íve is n o Serv iço Cen
t r a l de Pessoal para e fe i tos 
de f o r m a ç ã o e aper fe içoa
m e n t o p ro f i ss iona is , t a n t o 

p o r de f i c ien tes i n s c r i t o s c o 
m o po r cand ida tos a e m 
prego p ú b l i c o , q u e r pe los 
já f u n c i o n á r i o s , t e n d o em 
v i s ta , neste p a r t i c u l a r , o 
d e s e n v o l v i m e n t o das suas 
qua l i f i cações p ro f i s s i ona i s ^e 
a adaptação o u readap tação 
a funções para c u j o exerc í 
c i o m a n t e n h a m capac ida 
des. 

1.6 — E s t u d o das poss i 
b i l i dades de ex tensão às 
empresas púb l i cas dos r e 
g imes que v e n h a m a ser 
p r o m u l g a d o s e q u e ade-
q ú e m o exerc íc io de f u n 
ções púb l i cas a i n d i v í d u o s 
de f i c ien tes . 

1.7 — Desp is te de dema is 
aspectos que j u s t i f i q u e m a 
adopção de m e d i d a s de 
adequação do desempenho 
de funções púb l i cas a i n d i 
v í d u o s de f i c ien tes , n ã o r e 
fe r idas nos n ú m e r o s an te -

(Continuação da 1.* pág.) 

tados ou 9 sentados e 4 ca 
deiras de rodas. Há já p ro 
vas da sua e f i c i ênc ia p r i n c i 
p a l m e n t e através da sua u t i 
l ização em a lgumas c idades 
f rancesas. 

O S.N.R. vai lançar bre
vemente um inquérito aos 

r i o res , e e labo ração dos 
consequentes p ro jec tos de 
med idas leg is la t ivas . 

2 — C o m p o s i ç ã o : 
O g r u p o de t r a b a l h o se

rá i n t e g r a d o p o r : 
D o i s r e p r e s e n t a n t e s 

da Secre ta r ia de Es ta 
d o da P o p u l a ç ã o e E m 
p r e g o , u m dos qua is 
pe la Comissão dc Rea
b i l i t a ç ã o da D i r e c ç ã o -
-Gera l d o E m p r e g o ; 

D o i s r e p r e s e n t a n t e s 
da Secre tar ia de Esta
d o da A d m i n i s t r a ç ã o 
P ú b l i c a , u m pela D i r e c 
ção-Gera l d a F u n ç ã o 
P ú b l i c a e o u t r o p e l o 

Serv iço Cen t ra l de Pes
soa l ; 

U m represen tan te da 
Assoc iação P o r t u g u e s a 
de De f i c i en tes , que p o 
derá ser assessorado; 

U m rep resen tan te da 
Assoc iação de D e f i c i e n 
tes das Fo rças A r m a 
das, que p o d e r á ser as

s e s s o r a d o ; 
D o i s r e p r e s e n t a n t e s 

d o S N R , u m dos qua is 
c o o r d e n a r á . 

3 — P r a z o : 

O g r u p o de t r a b a l h o de 
ve rá apresentar o respec t i 
v o r e l a t ó r i o n o p r a z o de 
n o v e n t a d ias . 

deficientes da Zona de Lis
boa para se avaliar quais as 
carreiras de autocarros es
peciais para os deficientes a 
criar nesta zona. A R.T.P. 
deve, em p r i nc íp i o , apresen
ta r u m anúnc io destes i n 
quér i t os e n t r e 9 e 15 de 
M a r c o . T a m b é m a rádio e 

P A R Q U E DE ESTACIONAMENTO 
P A R A DEFICIENTES MOTORES 

O s D e f i c i e n t e s já t ê m 
áreas reservadas e m Parques 
da Câmara M u n i c i p a l de L is 
boa (C . M . L.) para es tac io
n a m e n t o d e v ia turas. Estes 
parques t ê m placas a reser
var espaço para 8 a 10 l uga 
res e m cada u m . 

C o n f o r m e já o «Elo» n.° 
77 re fe r ia , eles são e m : 

— Sete Rios 
— Ent re -Campos 
— Praça d e Espanha 
— C a m p o Pequeno 
— A r e e i r o 
— Parque Eduardo V I I 
— D u a r t e Pacheco 
— Feira das Indúst r ias 

( F I U 

Esta resolução f o i c o m u 
n icada a A D F A pelo repre
sen tan te da C. M . L. Por 
outro lado, se estes estacio
namentos não vierem a ser 
minimamente utilizados a 
C . M. L. mandará retirar as 

placas de sinalização destes 
espaços nos citados parques. 

A A D F A propõe que neste 
c a m p o se c r i e leg is lação pró
pr ia , à semelhança do que 
sucedeu c o m a isenção de 

impos tos na aquis ição de 
v ia tu ra p rópr ia . Is to mesmo 
f o i suger ido ao Secre tar iado 
Nac iona l de Reabi l i tação 
pe lo nosso r e p r e s e n t a n t e 
j u n t o deste o rgan ismo. 

os jo rna is o pub l i ca rão . De 
qua lque r modo o ELO co
munica aos sócios da ADFA 
e a todos os deficientes que 
se devem dirigir ò ADFA 
e à A.P.D. para responde
rem a estes inquéritos, que 
são de extrema utilidade e 
para os quais é necessária a 
participação de todos os De
ficientes da Zona de Lis
boa. Estes inquéritos devem 
realizar-se já a partir de 
Março. 

Mais uma o p o r t u n i d a d e 
que t emos de c o n t r i b u i r 
para resolver uma pa r te de 
u m p rob lema que sen t imos 
todos os dias, u m p rob lema 
nosso, p o r t a n t o . Vamos , 
pois, estar a ten tos a p r ó x i 
mas re fe rênc ias mais c o n 
c re tas a este assunto que o 
ELO e toda a Imprensa fa
lada e escr i ta vão fazer . 
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l Movimento associativo e integração social 
O regime fascista que dominou o 

Povo Português durante quase 50 
anos, sujeitando-o ao maior obscuran
tismo e opressão, deixou-o tremenda
mente marcado na sua carne. 

E se todo o nosso Povo sofreu com 
o fascismo, uma camada houve que 
o sentiu de uma forma particular
mente aguda; referimo-nos aos cerca 
de UM MILHÃO DE DEFICIENTES 
(dados da O. M. S.), que existem por 
todo o nosso País, pois para o fas
cismo o ser humano só lhe interes
sava enquanto factor de lucro do 
sistema produtivo. Uma vez que o 
indivíduo se tornasse deficiente, f i
cava, geralmente, incapacitado para 
efectuar o seu trabalho e numa pers
pectiva capitalista deixava de ter 
qualquer interesse. Esta a razão pre
ponderante da quase inexistência de 
serviços de reabilitação profissional, 
qiie visasse a sua total integração. 
Era-lhe mais cómodo e barato atri-
buir-lhe escandalosas pensões de re
forma e marginalizá-los, escondendo-
-os desta sociedade hipócrita que os 
tinha fabricado. 

Afirmamos que os fabricou, pois 
não existindo praticamente assistên
cia materno-infantil, alimentação mi
nimamente racional, medidas preven
tivas de acidentes de trabalho, de 
trânsito e doenças profissionais, um 
Serviço Nacional de Saúde, serviços 
de educação adequados, um combate 
ao tabagismo e alcoolismo (beber vi
nho é dar de comer a 1 milhão de 
portugueses) e finalmente estando o 
nosso Povo sujeito a uma guerra co
lonial durante 13 anos, que provocou 
mais de 20 000 deficientes. 

Ê esta a pesada herança que nos 
foi legada. 

Como nos unirmos para debater e 
acharmos soluções para os nossos 
problemas? 

Um dos processos é através do As
sociativismo como forma de combater 
o individualismo incutido pelo regi
me fascista e deste modo dinamizar 
formas de acção colectivas para res
ponder às naturais necessidades do,s 
deficientes. 

0 regime democrático em que vi
vemos tem permitido a todos os de
ficientes Portugueses que se organi
zem e na unidade lutem pelos seus 
verdadeiros objectivos. 

Efectivamente existem três gran
des associações de âmbito Nacional 
que são: Associação Portuguesa de 
Deficientes, Associação dos Deficien
tes das Forças Armadas e Associa
ção dos Sinistrados de Trabalho, que 
em conjunto com outras associações 
e organizações poderão unir e orga
nizar como 1.* fase a luta dos defi
cientes pela sua integração nà socie
dade como membros de pleno direito, 
como aponta o artigo 71 da Consti 
tuição Portuguesa. 

1 — Reforçar o movimento asso
ciativo, nas suas formas de 
coordenação na base de um 
programa reivindicativo co
mum podendo elevar este mo
vimento à condição de Parcei
ro Social. 

2 — Mobilizar na base das suas 
reivindicações concretas o Mi
lhão de Deficientes e seus fa
miliares, levando-os a apontar 
as soluções concretas que a 
política do País deve seguir 
neste campo, mobilizando-os. 

ao mesmo tempo, para a defe
sa do regime democrático por 
uma sociedade mais justa e 
fraterna. 

3 — Dinamizar e sensibilizar a opi
nião pública para o conceito 
de deficiente e os problemas 
que estes enfrentam que são 
afinal os de todo o Povo. 

No campo da reintegração nada se 
fez neste País, só uma política eco
nómica que tenha em vista o direito 
ao trabalho e às necessidades básicas 
da população pode dar fim ao desem
prego. 

1 — Os deficientes, através do seu 
movimento associativo e em 
conjunto com outras organiza
ções, têm que lutar por essas 
condições. 

2 —- Exigir que o Governo cumpra 
a Constituição, em especial no 
seu artigo 71. 

3 — Saída de legislação que obri
gue a cota obrigatória de 
admissão de deficientes em 
empresas privadas e nacionali
zadas. 

4 — A admissão de deficientes nos 
serviços públicos. 

5 — Apoiar e incentivar a criação 
de cooperativas de deficientes. 

NOTA — Atendendo aó escasso 
tempo que tivemos para a realiza
ção deste trabalho, neste texto foram 
só focados os aspectos principais 
pensando que, durante a discussão 
destes textos, ela será enriquecida 
através das vossas sugestões e crí
ticas. 

Nota final 
S à o se te t e m a s , p o d e r i a m s e r m a i s , n o e n t a n t o t e n t á m o s q u e 

n e s t e p r o j e c t o d e t e s e s f o s s e m a b o r d a d a s as p r i n c i p a i s c a r ê n c i a s q u e 
n o s d i z e m r e s p e i t o e s o b r e t u d o p r e t e n d e u - s e q u e s e r v i s s e m d e b a s e a 
u m a g r a n d e p a r t i c i p a ç ã o d e t o d o s os d e f i c i e n t e s e s e u s f a m i l i a r e s , 
t é c n i c o s e o u t r o s i n t e r e s s a d o s na p r o c u r a d a s T E S E S F I N A I S a s e r e m 
a p r o v a d a s n o 1.° C o n g r e s s o N a c i o n a l d e D e f i c i e n t e s . 

Pa ra q u e t a l a c o n t e ç a é n e c e s s á r i a a c o n t r i b u i ç ã o d e t o d o s n ó s 
d e f i c i e n t e s p a r t i c i p a n d o e p r o m o v e n d o d e N o r t e a Su l , as m a i s a m 
p las r e u n i õ e s d e d i s c u s s ã o d e t e m a s e e n v i a n d o a o G a b i n e t e d o 
C o n g r e s s o o r e s u l t a d o a n a l í t i c o d a s m e s m a s . 

T o d a s as c o n t r i b u i ç õ e s q u e r s e j a m p r o p o s t a s d e a l t e r a ç ã o q u e r 
s e j a m a s p e c t o s q u e não t e n h a m s i d o f o c a d o s d e v e m t r a z e r o t e m a 
e b e m a s s i m o n ú m e r o o u p a r á g r a f o a q u e d i z e m r e s p e i t o . 

O s p e d i d o s d e a p o i o , as p r o p o s t a s e o s p e d i d o s d e i n f o r m a ç õ e s 
d e v e m ser d i r i g i d a s a o G A B I N E T E D O C O N G R E S S O , P a l á c i o d a In
d e p e n d ê n c i a , L l i s b o a , C o d e x 1194, te le f . 362167 ( e x t . 3 ) , s e m p r e q u e 
s o l i c i t a d o a o G a b i n e t e d o C o n g r e s s o o s m e m b r o s d o S e c r e t a r i a d o 
des loca r - se -ão às r e u n i õ e s p r o m o v i d a s p a r a a n a l i s a r o s t e m a s . 

P A R T I C I P A 
POR UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA. 
PELO RECONHECIMENTO DA CIDADANIA TOTAL 

PELO DIREITO À VIDA, À REABILITAÇÃO E AO TRABALHO 

C O N G R E S S O 
N A C I O N A L 
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Razões e objectivos do Congresso 
1 — - O p r i m e i r o C o n g r e s s o N a c i o n a l de D e f i 

c i e n t e s rea!iza-se por del iberação dos Órgãos Sociais 

das duas A s s o c i a ç õ e s A D F A e A D P t r a d u z i n d o não 

só o q u e r e r das duas A s s o c i a ç õ e s c o m o t a m b é m 

dando s e g u i m e n t o à proposta aprovada d u r a n t e o 

\.° E n c o n t r o de D e f i c i e n t e s rea l i zado nas i n s t a l a 

ções d o P e n t a H o t e l e m O u t u b r o de 1978. 

2 — A reflexão e n t ã o levada a cabo c o n c l u i r i a 

p e l a necessidade de se procder a u m a análise tão 

aprofundada q u a n t o possível, e o mais a m p l a m e n t e 

p a r t i c i p a d a , dos p r i n c i p a i s problemas dos D e f i 

c i e n t e s . 

3 — O e m p e n h a m e n t o das Direcções das duas 

A s s o c i a ç õ e s d e u sequência àquela conclusão e re 

presenta s e m q u a l q u e r dúvida, o f o r m a l i z a r de u m a 

intenção por todos sent ida . 

4 — 0 congresso encontra-se aberto a todos os 

interessados, que c o m o delegados, representantes 

o u observadores, q u e i r a m p a r t i c i p a r e c o n t r i b u i r 

c o m a sua experiência e o seu t rabalho. 

P o r o u t r o lado, os temas aqui apresentados de

verão ser a l v o da maior divulgação, discussão e p a r 

t ic ipação por todas as organizações de e para D e f i 

c ientes b e m a s s i m c o m o por todos os q u e se i n t e 

ressem por esta real idade. 

Estas são duas condições para q u e o 1 . * - C o n 

gresso at in ja os seus object ivos , o u m e l h o r , a s u a 

própria razão. 

5 - — O 1.° Congresso não t raz a so lução i m e 

d i a t a para os problemas dos def ic ientes . M a s p r e 

tende c o n t r i b u i r , c o m o a c o n t e c e u c o m outras rea

l izações anteriores , para que as condições d e v i d a 

e a inserção social dos d e f i c i e n t e s se mexi i f ique para 

m e l h o r . 

6 — R e f o r ç a r as organizações dos d e f i c i e n t e s , 

d ivulgar , i n f o r m a r , provocar a participação, esclare 

c e r a opinião pública, procurar soluções e preparar 

m e s m o as a c t u a ç õ e s futuras . S ã o estes os object ivos 

desta i n i c i a t i v a . 

Q u e o e n t u s i a s m o d e todos seja t a m b é m u m a 

real idade. 

P e l o d i r e i t o à v i d a , à reabil i tação, ao t r a b a l h o . 

I 
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sumir os benefícios que o desporto ofe
rece aos cidadãos qc3 se def icientaram 
ou já nasceram deficientes e o auxíl io 
que ele lhes dá na l ibertação das ten
sões psicológicas negativas c no enca
rar e demonstrar ao mundo que o rodeia 
que o deficiente é um cidadão de pleno 
direi to. 

2 . 1 . O D E S P O R T O C O M O F A C 

T O R T E R A P Ê U T I C O 

Este valor terapêutico contr ibui como 
complemento dos sistemas tradic ionais 
de tratamento f isioterápico, pois ele é a 
forma mais natural de exercício curativo, 
dé relance e de manutenção física tão 
necessária a uma vida sã e normal. A 
sua força física é restabelecida, coor
dena os seus movimentos e velocidade 
e dá-lhe mais resistência orgânica. 

2 . 2 . O D E S P O R T O C O M O V A 

L O R R E C R E A T I V O 

O deficiente, ao praticar desporto, de
senvolve o domínio de si mesmo e cr ia 
um espírito de camaradagem que n leva 
obrigatoriamente a sentir a necessidade 
de se associar, organizar e apoiar outros 
deficientes, assim como é um processo 
que ele tem de ocupar os tempos l ivres, 
o qual impl ica que ele não se debruce 
sobre a sua própria def ic iência. 

2 . 3 . O D E S P O R T O C O M O V A 

L O R P S I C O L Ó G I C O 

O deficiente face ao seu condiciona
l ismo sensorial , motor ou mental, tem 
uma tendência natur_l de ter um com
portamento anormal e anti-social, quan
do se tornou deficiente por acidente, 
doença ou nascimento, or iginando trau
mas que o tornarão um indivíduo com 
uma atitude negativa para o mundo que 
ó c i rcunda. Ora, as actividades despor
tivas tornam-se um antídoto para esta 
reacção humana, pois elas cr iam uma 
mental idade mais sadia e ajudam o de
f ic iente a vencer o medo e por vezes 
a vergonha de mostrar as suas def ic iên
cias, fortalecendo a sua vontacla própr ia 
de vencer e de demonstrar que, ao rea
lizar act ividades, c ie se encontra inte
grado socialmente. Além disso, a prát ica 
do desporto quebra as barreiras mais 
directas que envolvem a auto-valorização 
da def ic iência, demonstrando assim que 
ele se pode valorizar em todos os cam
pos. 

3. C O N D I C I O N A L I S M O S E X I S 
T E N T E S 

No panorama actual da Ocupação de 
Tempos Livres e Desporto o def ic iente 
não - t em ao seu dispor grandes meios, 
tanto a nível individual como organiza-
damente, em associações de deficientes 
ou organismos of iciais, pois as estrutu
ras existentes não são de molde a in
centivar e cr iar no espírito da grande 
maior ia dos deficietftes a prát ica d j des
porto. 

Vários são os condicional ismos que 
levam a esta si tuação e que poderão 
ser sintetizados em alguns pontos que, 
se devidamente considerados e equacio-

: nados, poderão servir para desbloquear 

esta si tuação de impasse em que os de
ficientes portugueses se encontram. 

1 — Inexistência de uma vontade dos 
poderes polít icos para esta pro
blemática. 

2 — Inexistência de quadros técnicos 
e profissionais especial izados. 

3 — Grande percentagem de deficien
tes não inscritos em organizações. 

4 —Inex is tênc i r . de espaços físicos 
adequados e adaptados para a 
prática do desporto. 

5 — Inexistência de infra-estruturas a 
nível regional para o fomento, d i 
nâmica e prát ica de actividades 
desport ivas descentral izadas. 

6-—Inexis tênc ia de vorbas ou apoios 
f inanceiros planif icados de molde 
a uma correcta e raciona! distr i 
buição de investimentos neste 
sector. 

7 — Inexistência de apoios, contactos 
ou intercâmbios a nível interna
cional. 

3 . 1 . 

Perante os condic ional ismos focados 
anteriormente, e pondo em comparação 
as estruturas existentes (part iculares ou 
of ic ia is ) , que se podem muito generica
mente enumerar: 

— Associações de--Deficientes 
— Secretariado Nacional de Reabil ita-

ção 
— Federação Portuguesa de Desporto 

para Deficientes (F.P.D.D.) (em 
formação) 

— Direcção-Geral de Desportos 
—-Sector do Ensino Especial do M. 

E.C. 
-—Centros de Reabil i tação 
— Instituto Superior de Educação Fí

sica (I.S.E.F.) 
—• Outras organizações ou associações 

para deficientes, 
pode-se conclui r que existe em Portugal, 
não o suficiente mas o mínimo de es
truturas que se poderá exigir, para que 
o deficiente consiga ingressar numa ac
tividade desport iva e num desperto ade
quado ao seu t ipo de def ic iêneis, rein-
tegrando-se na sociedade e ocupando os 
seus tempos livres, manifestando parale
lamente a sua alegria de viver, comba
tendo o enfado e o sentimento de frus
tração. 

4 . C O N C L U S Õ E S 

Poderemos resumir agora mais con
cretamente, pondo em equacionamento 
as três questões que este texto expõe, 
que são: 

— Benefícios totais para o def ic iente 
com a prát ica de actividades f ís i
cas e uma ocupação correcta dos 
tempos l ivres; 

— Os condicional ismos mais importan
tes que travam este sector; 

— Aproveitamento e equacionamento 
dos problemas existentes nas es
truturas que poderão servir o des
porto para deficientes. 

As conclusões que, no nosso enten« 
der, poderão desbloquear a inércia e 
di f iculdades com que os deficientes em 

Portugal se debatem, quando pretendem 
ocupar os seus tempos livres com uma 
prát ica e actividade desportiva, sã e cul
tural , são: 

4 . 1 . C O N C L U S Õ E S 

4. 1 . 1. Fomentar e dinamizar os defi
cientes, não fi l iados em orga
nizações próprias, para o as
sociat iv ismo; 

4. 1. 2. Pressionar os poderes pol í t icos 
e part icipar e apoiar uma po
lít ica nacional de reabi l i tação, 
plani f icada e consequente; 

4. 1 . 3. Preparar técnicos especializa
dos e profissioniis, com a cria
ção de estruturas adequadas 
no I.S.E.F. e na D.G.D.; 

4. 1 . 4. Apoio e dinamização da F.P. 
D. D. em formação, por inter
médio das organizações f i l ia
das e não f i l iadas e das estru
turas of iciais; 

4. 1 . 4. Criação de estruturas adequa
das nos campos cientí f ico, téc
nico e pedagógico; 

4. 1 . 6. Pressionar os órgãos de Poder 
Central e Regional , para gra
dualmente suprimir as barrei
ras arquitectónicas em comple
xos desport ivos ou centros cul
turais e recreativos existentes 
ou a construir; 

4. 1 . 7. Pressionar, propor e colaborar 
com o S.N.R. na plani f icação 
e apoio das actividades des
port ivas para def ic ientes; 

4. 1. 8. Promover o intercâmbio inter
nacional nos campos técnico, 
c ient í f ico, estágios e provas 
desport ivas, bem como realizar 
cursos, estágios ou reciclagens, 
tanto em Portugal como no es-
estrangeiro, para animadores 
culturais e recreativos. 

4 . 1 . 9. Promover e apoiar as organi
zações de Deficientes, centros 
de reabi l i tação e organismos 
of iciais na prát ica de convívios 
culturais, desportivos e ocupa
ção de tempos Ivres para de
f icientes; 

4. 1 . 10. Colaborar, pressionar, sensibi
lizar c propor medidas adequa
das ao ensino especial d o M. 
E. C., para a programação d o 
desporto para cr ianças def i 
c ientes, em idade escolar • 
pré-escolar. 

5. N O T A F I N A L 

Após esta pequena análse sobre este 
tema e, não tendo o mesmo uma tón ica 
técnico-cientí f ica, mas sim uma preocu
pação em consciencial izar e incentivar, 
não só o própro deficente que sente na 
sua carne os problemas inerentes à sua 
def ic iência, mas também todos aqueles 
que, por inerência das suas funções d e 
trabalho neste sector, ou aqueles que pe
los seus conhecimentos tanto técn icos 
como cientí f icos, possam todos eles con
tr ibuir para a apresentação de propostas 
de resolução desta problemática a cur to, 
médio e longo prazo. 
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galmente estão cometidas ao Secreta
r iado Nacional de Reabil itação, devem 
por este ser integralmente assumidas, 
coordenando todos os serviços que hoje 
se dedicam à reabil i tação, o que traria 
um melhor aproveitamento dos meios 
existentes e cr iar ia uma d inâmica de 
reabi l i tação hoje inexistente e que a 
todos beneficiar ia. 

E para terminar sintetizamos aqui em 
termo de conclusão aqui lo que nos pa
rece mais necessário fazer uma verda
deira pol í t ica de reabil i tação e trabalho 
de deficientes. 

1 — Que as acções levadas a eteito 
no campo da reabi l i tação e integração 
social , pelos vários organismos, sejam 
coordenadas e orientadas pelo Secre
tar iado Nacional de Reabil i tação. 

2 — Cr iação de centros de recupera
ção regionais e reformulação dos já 
existentes na periferia de Lisboa. 

3 — Fomento do trabalho cooperat ivo 
para deficientes, se possível com carac
terísticas mistas. 

4 — Criação de mais of ic inas protegi
das e apoio a empresas que cr iam tam-
bm as suas oficinas de trabalho inte
grado. 

5 — Concessão de incentivos f iscais 
ou outros, a empresas que colaborem 
na reabil i tação de deficientes. 

— Criação em moldes novos de ser
viços de colocação especial , reconver
tendo o serviço hoje existente e reci
clando, sef or oaso disso, os técnicos 
que ainda existem e -qu ede uma forma 
abnegada e digna se têm empenhado 
na co locação de deficientes. 

7 — Criação de legislação apropriada 
de modo a reservar para os deficientes, 
postos de trabalho, pr ior idade no em
prego e protecção especial em caso de 
despedimentos colect ivos fazer cumpri r 
a lei. 

E. Tempos livres e desporto 
I N T R O D U Ç Ã O 

Não foi preocupação dos mentores 
deste t e x t o - b a s e a elaboração deste 
tema de uma maneira extensiva e com
pleta, mas sim basear o seu conteúdo 
numa forma simples e fundamentada de 
molde a que este documento possa ser
vir de base para uma ampla discussão 
e surjam assim propostas de alteração 
para que a tese f inal seja enriquocida 
e valorizada. 

Os Tempos Livres e Desporto pode
rão ser objecto de análise como sendo 
dois temas dist intos, no entanto a rea
l idade e a prát ica levam-nos a conside
rar a existência de uma íntima l igação, 
tanto no campo rsrapêutico como re
creat ivo e psicológico. 

1. A N Á L I S E H I S T Ó R I C A DO DES
PORTO PARA DEFICIENTES 
EM PORTUGAL 

No período longo que a sociedade 
Portuguesa viveu antes do 25 de Abr i l 
de 1974, a grande maioria dos cidadãos 
não t inham acesso a uma verdadeira 
act iv idade desport iva e recreativa por 
motivos de vária ordem, entre os quais 
o económico e pol i t ico. Ora, nesta maio
r ia situa-se o def ic iente que, face aos 
motivos acima mencionados e agravado 
com os seus condic ional ismos físicos e 
psicológicos, nunca teve qualquer hipó
tese nem apoio para se integrar no meio 
social e colect ivo, sendo assim «margi
nalizado» e «recolhido» à sua própria 
def ic iência e à sua vida condic ionada. 
É claro que o poder pol i t ico procurou 
esconder esta real idade, que foi agra
vada com o início da guerra colonial e, 
por conseguinte, com o aparecimento de 
novos deficientes, tentando fomentar ne
gativamente o Basquetebol em cadeiras 
de rodas com alguns deficientes para
plégicos apoiados pelos organismos que 
eram a sua ponta de lança. 

A p ó s o 25 de Abr i l a sociedade por
tuguesa sofreu uma transformação, ori

g inando a cr iação de uma nova menta
l idade, marcando assim uma nova etapa 
de consciencial ização e uma nova visão 
das potencial idades dos deficientes. 

Este despertar da sociedade portu
guesa, embora tardio relativamente ao 
nível internacional, pois já em 1948 sur
giram os primeiros «Jogos de Stoke 
Mandeville» na Inglaterra, cujo desporto 
foi o tiro ao arco, levando assim a que 
esta ideia se expandisse rapidamente, 
or ig inando a realização anual destes jo
gos a nível já internacional com várias 
modal idades: natação, atletismo, bowl ing, 
basquetebol, esgr ima, ténis de mesa, bi
lhar e levantamento de pesos. Estes jo
gos passaram a ser a OLIMPÍADA DO 
DEFICIENTE, com realização anual na 
Inglaterra. Em 1972, em Munique, reali-
zou-se pela pr imeira vez os Jogos Olím
picos para Deficientes, que precederam 
os Jogos Olímpicos e que foram desig
nados «A primeira Ol impíada Cient i f ica». 

I. 1. 

Na sociedade de hoje, a Ocupação 
dos Tempos Livres e Desporto para De
ficientes é uma questão nacional impor
tante, pois é um instrumento indispen
sável ná formação, valorização e digni
f icação dos Deficientes como um meio 
inegável e de repercussão no campo 
dos deficientes, como valor terapêutico, 
recreativo e social e que, além d3 ser 
a forma mais natural de exercício cura
tivo, deverá ser também uti l izado como 
complemento dos métodos t radic ionais 
de f isioterapia. 

Com este novo concei to de encarar 
a reabi l i tação e reintegração dos Defi
cientes, reconhecido internacionalmente, 
pois a própr ia UNESCO já inclu i no seu 
programa o problema do desporto para 
deficientes e, para além dos Jogos Olím
picos de 1972 em Munique, de 1976 no 
Canadá e dos futuros Jogos Ol ímpicos 
de 1980 a realizar na U.R.S.S., tem-se 
desenvolvido o desporto para deficientes 
em vários Países. 

São estes, pois, em linhas mui to ge
néricas os princípios que devem em 
nosso entender ser o alvo das preocupa
ções de todos aqueles que neste País 
vivem os problemas da reabi l i tação e a 
ela se dedicam apaixonadamente. 

Este é também o nosso contr ibuto, 
embora modesto, para que a esperança 
daqueles que necessitam de ser reabi
l itados não se vá aos poucos esbatendo. 

Este é ainda o alerta para todos 
aqueles que em sua casa, no seu tra
balho uo nos seus gabinetes ministe
riais, fora dos momentos da sua absor
ção profissional ou polí t ica, pensem um 
pouco naqueles que as vicissitudes da 
sorte tornou deficientes, situação a que 
todos somos potenciais candidatos, e 
dêem a sua ajuda para resolvermos um 
problema que sendo de cada um, é 
também da sociedade, é d o Pais, é af i 
nal de todos nós. 

1 . 2 . 

Em Portugal, pode-se considerar mui to 
genericamente o ano de 1977 como o 
início da prát ica d o desporto e ocupa
ção de tempos livres para Deficientes. 
Neste ano, teve lugar em Lisboa um 
«Seminário Internacional de Recreação 
e Tempos Livres para Deficientes»; fo i 
criado o Secretariado Nacional . " J Rea
bi l i tação; foi organizado um «Torneio 
Promoção» pela Associação Portuguesa 
de Deficientes; também a ADFA iniciou 
a nível interno a dinâmica e fomento do 
desporto. 

Oficialmente foi cr iado, em fins de 
1977, o Departamento de Desporto para 
Deficientes na Direcção-Geral de Des
portos. No ano de 1979, foram enceta
dos e concluídos os trabalhos com vista 
à const i tu ição da Federação Portuguesa 
de Desporto para Deficientes, f ruto d o 
trabalho colect ivo de várias associações 
de Deficientes e do apoio da D.G.D. 

1 . 3 . 
Apesar destas realidades, pouco se 

tem feito em Portugal por este sector tão 
importante para cerca de 1 mi lhão de 
Deficientes. Os governos const i tucionais 
não têm t ido, também aqui, uma Inter
venção directa e eficaz. De facto, a aten
ção que os poderes polí t icos têm pres
tado aos Deficientes está longe d e cor
responder minimamente ao que se exige 
numa socidade norteada pelos mais ele
mentares pr incípios de just iça soc ia l . 

2. D E F I N I Ç Ã O DO DESPORTO 
E TEMPOS LIVRES 

O desporto para os deficientes deve 
ser encarado e enquadrado nos vários 
parâmetros que incidem nos diversos t i 
pos ou áreas de def ic iência, pois eles 
poderão ser de carácter sensorial, motor 
e mental. 

Dentro desta perspectiva e anal isando 
aqui lo que o desporto pode assumir co
mo factores terapêuticos, recreativos a 
psicológicos no def ic iente, poder-se-á re-
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Projecto de regulamento do Congresso 
C A P Í T U L O I 
ARTIGO 1/ 

(Estrutura e função) 
O Congresso é composto de todos os 

delegados que serão eleitos ou escolhi
dos, segundo o seguinte cri tér io: 

—•Associação dos Deficientes das 
Forças Armadas — 200 delegados 

— Associação Portuguesa de Defi
c i e n t e s — 2 0 0 delegados 

— Insti tuições f i l iadas e não f i l iadas 
— 200 delegados 

— Convidados e observadores — 1 5 0 

ARTIGO 2> 
. (Fins) 

Os principais object ivos deste Con
gresso são: a part ic ipação dos def ic ien
tes e famíl ias na análise dos seus pró
pr ios problemas, a sensibil ização da 
opinião pública e da administração e o 
estabelecimento de linhas de actuação 
futura, com vista a uma verdadeira Rea
bi l i tação e Integração Social de todo» 
oe deficientes. 

ARTIGO 3." 
(Princípio da especialidade 

e da competência) 
O Congresso só pode del iberar no 

âmbito da sua competência e para a 
realização das atr ibuições que lhe são 
Cometidas sobre os temas que estão 
convencionados. 

ARTIGO 4/ 
(Competência) 

Compete ao Congresso: 
a) — Aprovação da mesa coordena

dora do Congresso; 
b ) — Apresentação dos diferentes te

mas, discussão e votação dos mesmos; 
c ) — Apresentação dos resultados às 

ent idade* promotoras do Congresso. 

C A P Í T U L O It 
Dos Membros do Congresso 

ARTIGO 5/ 
(Inscrição de representantes) 

As diferentes entidades part icipantes 
deverão indicar ao Secretar iado d o Con
gresso oe seus representantes até ao 
d ia 2 0 de Marco de 1980. 

ARTIGO 6.° 
(Verificação de poderes) 

A qual idade de representantes será 
veri f icada por uma comissão designada 
p e l o Secretariado d o Congresso, que 
confirmará até*>8 de Abr i l de 1980 a 
aceitação das inscrições. 

ARTICO 7> 
(Imunidade) 

Todos os part icipantes do Congresso 
têm o d i re i to de intervir sobre os temas 
em debate. 

ARTICO 8/ 
(Poderes) 

Constituem poderes dos delegados 
do Congresso: 

a) — Participar nas discussões e vo
tações; 

b ) — A p r e s e n t a r propostas de pare
cer e moções; 

c ) —Apresen ta r propostas de alte
ração a textos em discussão; 

d ) — F a z e r requerimentos; 
e ) — Fazer declarações de voto na 

sessão plenária de votação; 
f ) — U s a r da palavra nos termos do 

regimento. 
ARTICO 9.° 

(Deveres dos participantes) 
Constituem deveres dos part icipantes 

do Congresso: 
a) — Contr ibuir pela sua dil igência 

para a eficácia e prestígio dos traba
lhos do Congresso, com observância 
do regimento: 

b ) — Respeitar a dignidade do Con
gresso e dos seus membros. 

C A P Í T U L O I I ! 
(Da competência dos órgãos coor
denadores do Congresso/Secreta

riado) 
ARTIGO IO.' 

A condução dos trabalhos do Con
gresso é da responsabi l idade do Se
cretar iado do Congresso que, em tempo 
oportuno, emitirá as normas necessá
rias a divulgar por todos os participan
tes. 

C A P Í T U L O IV 
(Do funcionamento do Congresso) 

ARTICO 11.° 
(Reuniões plenárias 

e secções de trabalho) 
Os trabalhos do Congresso decorre

rão em sessões plenárias e secções de 
trabalho, em função d o tema em debate, 
sendo coordenadas por mesas com um 
mínimo de três elementos. 

ARTIGO 12.* 
(Verificação de presenças) 

As presenças serão veri f icadas na 
recepção do Congresso, a part ir de uma 
hora antes do inicio dos trabalhos, com 
fornecimento da documentação dispo
nível e do cartão identi f icador. 

ARTIGO 13.° 
(Início e termo do Congresso) 
0 Congresso irriciar-se-á e terminará 

obrigator iamente com sessões plená
rias. 

ARTIGO 14.° 
(Uso da palavra) 

A palavra será dada, nas sessões de 
discussão dos temas, pela ordem das 
inscrições e concedida para: 

a ) - - A p r e s e n t a r projectos ou propos
tas; 

b ) — Participar nos debates; 
c ) — Invocar o Regimento OU Inte*» 

rogar a Mesa; 
d ) — Fazer requerimentos; 
e ) — Apresentar reclamações ou p ro

testos; 
f ) — Pedir ou dar expl icações ou ee* 

clarecimentos. 

ARTICO 15/ 
(Invocação do Regimento) 

0 orador, q u e pedir a palavra pare 
invocar o Regimento, indicará a norma 
eventualmente infr ingida com as con
siderações estritamente necessárias pa° 
ra o efeito. 

ARTICO 16.° 
(Requerimentos e Perguntas) 

1. São considerados requerimentos 
os pedidos d i r ig idos à Mesa e que se 
refiram aos temas em discussão. 

2. Admi t ido o requerimento, será 
imediatamente votado sem discussão. 

ARTICO 17/ 
(Direitos do Orador) 

1. O orador não pode ser interrom
pido sem seu consent imento. 

2. ê autorizada, a todo o tempo, a 
alteração na ordem de inscrições dos 
oradores, mediante a anuência destas. 

ARTICO 18.° 
(Duração do uso da palavra) 
Ê l imitada ao período de cinco minu

tos toda á intervenção produzida por 
qualquer part icipante, exclu indo, no en
tanto, as intervenções feitas no que 
respeita à apresentação das teses. 

C A P Í T U L O V 
(Deliberação do Congresso) 

ARTICO 19/ 
A s del iberações de aprovação da 

qualquer parecer ou proposta são to 
madas por maior ia absoluta de votos dos 
part icipantes não contando as absten
ções para o apuramento da maioria. 

C A P Í T U L O V I 
ARTICO 20/ 

(Conhecimento prévio dos textos 
submetidos à discussão) 

Nenhum texto de base será discut ido 
ou votado, sem que tenha sido previa
mente distr ibuído aos delegados do Con
gresso. 

ARTICO 21/ 
(Discussão na generalidade 

e na especialidade) 
1. A discussão compreende dois de

bates: um na general idade e outro na 
especial idade. 

2. A discussão na general idade ver
sa sobre os princípios e o sistema de 
cada projecto correspondente a um t i tu lo 
dos textos em discussão; 

3. A discussão na especial idade ver
sa sobre o conteúdo e a fo rma de cada 
projecto. 
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A R T I G O 2 2 . ° 
( T e r m o d o d e b a t e ) 

1. O debate sobre cada tese será 
dado por encerrado, quando não houver 
mais oradores inscritos e forem apro
vadas as conclusões sobre o referido 
témã, com respeito dos tempos estabe
lecidos no programa. 

2. A Mesa declarará encerrado o 
debate sobre a tese em análise e indi
cará o próximo ponto do programa. 

A R T I G O 2 3 . ° 
( P r o i b i ç ã o d o uso da p a l a v r a 

n o p e r í o d o d a v o t a ç ã o ) 
• 1. Anunciado o início da votação, 
nenhum orador poderá usar da palavra 
até à proclamação do resultado, excep
to para apresentar requerimentos- res
peitantes ao processo de votação. 

2. As declarações de voto são sem-

1. Situação, 
I PARTE 

S I T U A Ç Ã O D O S D E F I C I E N T E S 
E M P O R T U C A L 

. 1. O número real de deficientes em 
Portuga] é desconhecido. 

As Associações Portuguesa de De
ficientes e dos Deficientes das For
ças Armadas tiveram já oportunidade 
de aprovarem o plano de actividades 
para . 1979 do Secretariado Nacional 
de Reabilitação, no qual está previsto 
o lançamento de um censo de defi
cientes. Apenas esta iniciativa per
mit i rá algumas certezas, como cons
t i tu i rá igualmente a base do lança
mento de uma política de reabilita
ção correspondente à verdadeira rea
lidade existente. 

2. Esta grande camada da popula
ção, que pode caracterizar-se funda
mentalmente por ser portadora de 
qualquer lesão física ou psíquica in i -
bidorà de uma vida dentro dos pa
drões entendidos como normais, é 
representada por indivíduos de todos 
os escalões etários, de todas as cias
ses sociais, de todas as situações só-
cio-económicas e profissionais. 

Os deficientes em Portugal, cuja 
maioria se situa certamente nns clas
ses sociais mais desfavorecidas, não 
constituem, portanto, nenhum grupo 
social de contornos bem definidos. 
Tal realidade foi habilmente aprovei
tada pelo anterior regime, que ape
nas tolerou associações sectoriais, que 
concedeu algumas benesses nos ca
sos mais flagrantes, mas que camu
flou à verdadeira dimensão do pro
blema. 

Para ultrapassar tal situação o 
objectivo a atingir seria começar por 
demonstrar aos próprios deficientes 
que apenas pela sua força e pela to 
mada de consciência de que não são 
diferentes os grandes problemas que 
os afectam (seja qual for a deficiên
cia de que são portadores) face a uma 
sociedade cujos pressupostos de or
ganização os não teve em conside
ração. 

pre feitas depois da proclamação do 
resultado da votação. 

A R T I G O 2 4 . * 
( V o t o ) 

Cada delegado do Congresso tem di
reito a um voto e. estando presente, não 
poderá deixar de votar, sem prejuízo do 
direito de abstenção. 

A R T I G O 2 5 * 
( F o r m a s d e v o t a ç ã o ) 

A votação processa-se por levanta
mento de braço, com apresentação do 
cartão de delegado. 

O Congresso em que todos esta
mos mais não é do que uma etapa 
nesse trabalho de consciencialização 
e constitui uma demonstração da ca
pacidade de organização para que to
dos sintamos que é possível avançar 
e alterar definitivamente a situação 
actual. 

3. Mas que situação é essa? Melhor 
diremos, que situações são essas? 

Nesta matéria poderemos resumir o 
panorama nos seguintes termos: 

3.1. Actualmente, não obstante o 
reconhecimento oficial e social da 
realidade dos deficientes, continua a 
manifestar-se um elevado grau de 
marginalização em qualquer das gran
des áreas em que se desenvolyem as 
actividades de qualquer cidadão — 
educação, trabalho, cultura, tempos 
livres, vida familiar, etc. 

3.2. Actualmente, não obstante a 
correcção das propostas de tratamen
to dos problemas, na sua quase to
talidade emanadas das organizações 
de deficientes, continua a manifes
tar-se a existênc :: de formas rebusca
das de proteccionismo, mais ou me
nos evidentes, às quais infelizmente 
muitos deficientes se subordinam. 
Lembremo-nos das «pirâmides», dos 
peditórios, dos sorteios, etc., etc. 

3.3. Salvo actuações que são efec
tivamente o gérmen de uma altera
ção de situações, existe uma fortís
sima passividade por parte dos de
ficientes' e seus familiares, quer na 
aceitação das condições incríveis em 
que decorrem a educação de crian
ças deficientes, na não preferência de 
emprego, na sobrevivência ã custa de 
pensões ridículas. 

ê preciso que se saiba que para os 
deficientes a passividade se paga ou 
com a marginalização ou com a el i 
minação (e não esqueçamos que nes
te século tal fenómeno já fo i uma re
pugnante realidade). , 

3.4. Por trás de tudo isto, estão ra
zões atávicas de cultura, estão vícios 
e preconceitos, estão mesmo posições 
religiosas. E essas razões, se são ca-

A R T I G O 2 6 . ° 
( E m p a t e d a v o t a ç ã o ) 

Quando da votação resultar empai», 
a matéria sobre a qual ele tiver recaído 
será lida e votada novamente. Se o 
empate persistir, não será . considerada 
conclusão do Congresso. 

C A P Í T U L O V I I I 
( D i s p o s i ç õ e s f i n a i s ) -

A R T I C O 2 7 . ' 
( P u b l i c a ç ã o d o R e g i m e n t o 

e s u a e n t r a d a e m v i g o r ) 
0 presente Regimento será enviado 

a cada participante do Congresso, com 
um prazo não inferior a oito diae : da 
realização do mesmo e vigorará exclu
sivamente durante a realização dó I Con
gresso Nacional d» Deficientes. . 

racterizadoras das situações dos -de
ficientes na sociedade portuguesa, são 
também causas de deficiência. 

,4. A pessoa def ic iente' tem de ser 
o elemento provocador dai mudas ca 
de atitudes e está a sê-lo. Esta uma 
razão do Congresso. : 
: E tudo passa por uma manifesta
ção de afirmação com características 
de constância. Tanto internamente, 
pela demonstração das capacidades de 
actuação, como externamente, a t ra
vés da transmissão de uma imagem 
positiva que passa pela assunção ple
na dos deveres e direitos do comum 
dos cidadãos e pela criação de estru
turas capazes de,, definit ivamente, 
transformarem as situações. 

5. Num país di to em vias de de
senvolvimento, em que coexistem 
bolsas de desenvolvimento e "de sub
desenvolvimento, em que o investi
mento em capitai fixo é' extrema
mente fraco, há que enfrentar cora
josamente os problemas; Más há fun 
damentalmente que criar um espírito 
preventivo para que as reais .causas 
de deficiência — económicas, sanitá
rias, ignorância,' culturais, etc. — :'.se
jam minimizadas. " ; '" ' 

Não estamos, como país, em con
dições de errar os 'alvos. Temos que 
pôr o dedo na ferida è detectar o 
real em vez do aparente. 

As causas e a prevenção da def i 
ciência-—problema qu« os deficien
tes deste país sentem ser seu» mas 
para o qual sentem também- o r d e v e r 
de alertar a generalidade da popula
ção. . ' 

I I PARTE 

CAUSAS E PREVENÇÃO 
DA DEFICIÊNCIA 

i . C A U S A S 
D A S D E F I C I Ê N C I A S 

l / . i . C O N G É N I T A S 
Embora os clínicos, tenham falado 

de doenças hereditárias, o u fami l ia
res, desde Hipócrates, f o i eto V909 

causas e prevenção da deficiência 

C A P Í T U L O V I I 
( V o t a ç õ e s ) 

1.° CONGRESSO NACIONAL DE DEFICIENTES 

fitaçã© profissional nos seus aspectos 
mais concretos, começamos por dar a 
nossa definição de deficiente que é ape
nas mais uma definição a juntar a tan
tas outras, que afinal, cada um tem. 
Para nós deficiente — «é todo o indi
víduo que por qualquermotivo não está 
de posse de todas as suas faculdades, 
experimentando, dificuldades em adap-
rar-se aos padrões de vida tidos comu-
. mente por aceites e reconhecidos. 
• Porém, todo o indivíduos fisicamente 
diminuído é pessoa na plenitude dos dia 
reites reconhecidos ao homem válido, em 
consequência do. que o recurso às pos
sibilidades de. reabilitação e integração 
social lhe é devido peio art.a 71 da 
Constituição* 

Como realidade, a reabiitação tem um 
conteúdo complexo, constituído por vá
rias técnicas que intervêm sucessiva
mente, obedecendo à dupa finalidade 
de fazer regressar o doente ou sinistra
do do Centro de Saúde à Empresa e 
fazer do deficiente um homem válido 

:Como qualquer outro. Esta acção com
preende duas fases principais, uma da 
ordem médica ou funcional, tevada a 
efeito nos Hospitais e Centros de Saú
de, e outra de ordem socioeconómica 
ém que se integram as acções que se 
designam por reabilitação profissional. 

Há quem distinga, em função da ori
gem ou da natureza da incapacidade, 
a s : seguintes categorias de deficientes: 
' / . * ) — i . Doentes do foro cirúrgico. 
. o) — Doentes neurológicos. 
' ç ) — Doentes reumáticos, 

d) — Deformados congénitos. 
: : f l ~ Deficientes sensoriais e deficien

tes da fala e da linguagem. 
.'. f ) —- Deficientes mentais. 
'.•; a) — Deficientes orgânicos. 

Numa perspectiva de reabilitação cuja 
função é a de reinserir os diminuídos 
físicos nos seus quadros sociais e eco
nómicos, péla reconstrução das suas 
aptidões e condições físicas para o 
.trabalho,, podemos ainda considerar al
gumas categorias de deficientes, a . sa
ber: .' 

1 — Os que pelas suas condições pos
sam ser totamente recuperados no pla
no profissional, 

: 2 —; Os parcialmente recuperáveis e 
por isso com uma rentabilidade infe
rior vá. do trabalhador normal. 

1 3 — Os deficientes graves ou grandes 
dèftGiefttes. 

A S V Á R I A S F A S E S 
D A R E A B I L I T A Ç Ã O 

A reabilitação, tal como a entendemos, 
abrange várias* ases que podemos assim 
sintetizar. 

-^Recuperação funcional a levar a 
efeito nos Hospitais e Centros de Saú
d e , pela; medicina física e otmrgia or-
' topédica e plástica. 

-.-Orientação profissional a c o a s e -
Jfiada, *>• 

—Formação e reeducação profissto-
m 

— C o l o c a ç ã o . 
, Nâd vamos aqui deoruçar-nos tobre 

as- técnicas do recuperação funciona, 
q t» abrangem a enfermagem, a f is io

terapia, a hidroterapia, a terapêutica 
ocupacional, a terapêutica da faa, a 
massagem, a ginástica, o ensino de acti
vidades da vida diária, etc, dado que 
estamos a tratar de uma tese sobre 
«trabalho e reabilitação» e seria fasti
dioso aqui tratar o case -om profundi
dade, contudo não quisemos deixar de 
aflorar mesmo ligeiramente esta ques
tão que nos teva à fase seguinte; ou 
seja, a orientação profissional que va» 
definir o posto de trabalho, què, em 
fase do conjunto de certos dados rela
tivos ao indivíduo e a mercad de tra
balho, mais adequado se apresenta para 
o sucesso profissional do interessado. 

Os elementos básicos da orientação 
profissional sãoo s seguintes: 

-—Avaliação clínica. 
—T Avaliação psicotécnica. 
—Avaiação social. 
~r Estudo do postjo de trabalho. 
—- Avaliação geral. 
Recolhidos todos estes elementos re

lativos ao deficiente e ao mercado de 
trabalho, estabelece-se uma avaliação 
global das possibilidades de sucesso 
profissional que lhe recomenda e o en
caminha para uma determinada carrei
ra profissional sob a forma de aprendi
zagem ou reeducação, conforme se tra
ta de deficientes que nunca obtiveram 
uma qualificação profissional, ou que 
pelo contrário a tiveram mas rrroi inter
rompida por acidente ou doença. 

Assim, temos a formação e a reedu
cação profissiona que não são mais 
do que a reabilitação propriamente dita. 
Esta reabilitação deverá ser feita em 
centros próprios concebidos para o efei
to, e ainda nas próprias empresas que 
a isso se proponham. 

Para o efeito devem estes centros 
estar munidos das condições materiais, 
técnicas e humanas necessárias, tendo 
em atenção as características dos indi
víduos que vão reabilitar. 

Por sua vez às empresas que se ve
nham a dedicar ou que já se dediquem 
a este tipo de formação, devem ser da
dos incentivos para que continuem e 
se multipliquem com a recomendação 
de que seria vantajoso que este tipo 
o)& acção se fizesse de forma integra
da, ou seja, juntamente com os consi
derados válidos. 

Terminada esta fase, chegamos à co
locação, final de um longo e delicado 
processo, que é o processo da reabili
tação. 

Em face da colocação, dCtas espécies 
de deficientes se podem considerar — 
o» que após a reabilitação ficam em 
condições de detomarem à sua antiga 
profissão ou que pela nova qualificação 
profissional obtida se encontram apto» 
a exercer uma dada actividade em con
dições competitivas no mercado normal 
de trabatho, e aqueles que sem em-
longo de todo o processo, não ficaram 
bargo dos esforços desenvolvidos ào 
em condições sufi crentes para o exor-
rendi mento bastante para competirem 
cicio de urna tarefa profissional com 
no mercado normal de trabalho. 

Para os primeiros não haverá em prin
cípio grandes dificuldades de cotooa* 
ção, a nSo ser as que s* verificam nor
malmente para quem procura emprego 

em stiuações de crise como a que atra-
i/essamos. 

Quanto aos segundos, torna-se neces
sário proteger tais indivíduos, criando 
condições fora das exigências da com
petição, reformulando as oficinas prote
gidas já existentes e criando outras a 
nível regional para podermos fazer face 
às necessidades reais que se verificam. 

Ainda no campo do trabah© prote
gido, há que apoiar © trabalho domici
liário para grandes inválidos e criar e-
gislacão apropriada por forma a reser
var para os deficientes, postos de .tra
balho e prioridade de emprego, sendo 
o Estado e as Empresas Públicas e na
cionalizadas a dar primeiro o exemplo. 

Numa segunda fase, peder-se-ia en
carar o regime de «cota obrigatória» 
para as empresas privadas, taj como se 
fez em alguns países da Europa no após 
guerra. 

De facto, não somos adeptos fervo
rosos desta solução, pois preferíamos 
uma aceitação voluntária do deficiente 
no seu posto de trabalho, a uma obri
gação què nem sempre será plenamen
te compreendida. Todavia, a imposição 
de uma «cota obrigatória» pode em !de-
terminadas circunstâncias ser um rhal 
necessário e um risco qúé teremos de 
correr, se as condições existes no -mer
cado de trabalho não se modificarem 
substancialmente. 

Podemos ainda referir, antes da sú
mula final deste trabalho que a reábi-
íitação é por si própria um empreendi
mento bastante oneroso, mas de recupe
ração totaf a médio prazo com saldo 
positivo para a sociedade,. se atender
mos em que numa grande maioria d » 
oasos o rendimento qualitativo » até 
quantitativo de trabatho dos deficientes, 
é superior ao dos trabalhadores ditos 
normais. 

Porém, também aqui queremos. de
nunciar um factor importante que con
tribui decisivamente para o encareci
mento da própria reabilitação, que é a 
dispersão dos meios qfle em nome da 
reabilitação ed os deficientes so esban
jam e se perdem neste País, sem pro
veito para ninguém. 

De facto, o que se verifica é que em 
í/ários departamentos governamentais sa 
fez ou tenta fazer-se reabilitação, sem 
que haja um organismo que na prática 
seja o verdadeiro coordenador destas 
acções como trás referimos, 

— Verifica-se, por exemplo, que a, Se
cretaria de Estado da População © En> 
prego, faz ou tenta fazer reabilitação, 
com os seus tónicos o as verbas que 
lhe são atribuídas. , 

—É sabido que o Ministério dos As
suntos Sociais faz ou-tenta fazer reabi
litação, também com as suas verbas * 
os seus técnicos. 

— Outros organismos, fazem ou ten* 
ram fazer a mesma coisa. 

E nós perguntamos se todos estes 
meios técnicos, humanos o materiais, 
devidamente canalizados para um único 
organismo que definisse e coordenasse 
uma verdadeira política B» reaeHitaçâo 
em Portuga! não seria benéfico para o 
Pais e para os deficientes? 

Cremos bem que sim o por isso on* 
tendemos qu» estas atribuições qu» re-

1 * 
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zer . uma vida normal como qualquer 
membro da sociedade? 

—O passe social é ou não. é com
partilhado pelo Estado? 
. Porque razão, então, é que o único 

transporte que o deficiente tem para se 
poder deslocar, não é igualmente com
participado? 

E como? Todos os impostos que re
vertem para o fundo de abastecimento 
seriam retirados do preço da gasolina. 
Assim, seria uma verba que o Estado 
não. recebia, mas também não dispen-
*>-'•-.• 

Mas outros problemas há que con-
siderarmos de vital importância, como 
sejam bs, probemas relacionados com 
a .obtenção dâ carta de condução e a 
identificação dos veículos. 

5. Reabilitação 
1. I N T R O D U Ç Ã O 

Quem como nós assistiu ao último 
encontro nacional dos deficientes, rea
lizado em Lisboa, verificou, que dos te
mas analisados e discutidos, a questão 
do trabaho suscitou o interesse vivo e 
participado da generalidade dos presen
tes. Esta atitude foi bastante reveladora 
da importância que os deficientes atri
buem à problemática do trabalho, como 
meio pára alcançar a sua integração 
social plena, através do aproveitamento 
cias' suas capacidades, reclamando um 
direito que assiste a todos os cidadãos 
responsáveis, e que se traduz, tão sim
plesmente, em ser parte activa no pro
cesso de desenvotvimento da sociedade. 

Gabe, pois, a todos nós a tarefa im
portante de contribuir, com a nossa ex
periência, para encontrarmos, em ocn-
junto, os caminhos, que julgamos pos
síveis de permitir o acesso ao traba
lho em condições, que tenham em con
sideração a natureza das nossas limita
ções,. Temos consciência que não * 
fácil realizar esse objectivo, pelo qual 
utamos", mas a nossa participação cer
tamente ajudará a abrir novas perspecti
vas e, 'sobretudo, o que para nós é fun
damental, dará ao problema a visão que 
oe próprios interessados têm dele e que 
jamais poderá deixar de ser conside
rada. 
. •' A reflexão serena sobre a situação 
tios deficientes no mundo do trabalho, 
passa em : primeiro lugar por sabermos 
quantos somos. E aqui, constatamos a 
primeira grande dificuldade; A farta de 
estatísticas é bem reveladora do esque
cimento a que temos sido votados pelos 
organismos públicos a quem cabe a res
ponsabilidade da nossa reabilitação. 

Nãq é possível, planificar acções de 
reabilitação profissional, para trabahado-
res com capacidade de trabalho redu
zida, sem primeiro se cuidar de saber 
quantos são e como são. Um trabalho 
consciente exige um levantamento ur
gente do universo dos deficientes, o 
que ainda não foi realizado. Os organis
mos oficiais contactados não nos forne
ceram elementos suficientes para po
dermos avaliar com aproximação quan
tos os deficientes desempregados,. onde 
sê encontram e quais as s&as deficiên-

No primeiro caso, podemos ainda con
siderar dois outros de grande importân
cia. Todos sabemos que as inspecções 
médicas não satisfazem minimamente 
os deficientes com mais dificuldades; 
por isso, entendemos que a inspecção 
médica deverá ser formada por um mé
dico de reabilitação, um médico da D. 
G. S., um técnico especializado em con
dução automóvel e, eventualmente, um 
psicólogo, para que não se dêem casos 
como os que aconteceu com um co
lega nosso que, pelo simples facto de 
ser portador de paralisia cerebral, não 
o autorizaram sequer a ter acesso de 
aprender a conduzir, depois dele pró
prio já conduzir o seu carro e de se 
saber que em Inglaterra, França e Sué
cia ser normal um deficiente portador de 

cias. Contudo estimamos que o seu nú
mero é bastante significativo, justifican
do a sua situação de desemprego, com
preensíveis preocupações das suão Asso
ciações representativas, que pretendem 
vei; as-entidades responsáveis empenha
das ria sua solução. 

2 . P R E S S U P O S T O S F U N D A M E N 
T A I S D E U M A P O L Í T I C A D E 
R E A B I L I T A Ç Ã O P R O F I S S I O 
N A L 

Encontramo-nos inseridos numa co
munidade perante a qual pretendemos 
assumir, com dignidade e na sua ple
nitude, os direitos e deveres inerentes 
a cada um dos seus membros. 

Não reclamamos privilégios nem re
gateamos sacrifícios. Tão só exigimos 
que essa comunidade assuma as suas 
responsabilidades perante a nossa qua
lidade de deficientes e neste problema 
concreto, institua os mecanismos indis
pensáveis, que permitam condições de 
acesso ao mundo do trabalho, àqueles 
que, diminuídos nas suas capacidades 
físicas ou intelectuais, se vêem margi-
naizados por razões que não lhe podem 
ser imputadas. 

Quando em 1971 foi pubicada a Lei 
n> 6/71 de 8 de Novembro, uma nova 
esperança se abriu parao s deficientes, 
Finalmente surgia um diploma -funda
mental para a definição de uma política 
de reabilitação há tanto reclamada. Tra
ta-se deu ma lei com uma perspectiva 
oorrecta dos problemas, caracterizan
do os aspectos essenciais da reintegra
ção social e procurando, ainda que com 
muita hesitação, atribuir responsabili-
ctedee na sua execução. Constituía na 
altura um instrumento, capaz de dina
mizar estruturas e congregar vontades 
em otrno de Um projecto que respon
desse , às necessidades, frequentemente 
expostas, pelos trabalhadores deficien
tes. 

Porém, cedo se verificou que estáva
mos em presença de mais uma decla
ração de intenções. Os objectivos al ex
pressos, rapidamente foram comprome
tidos e de concreto pouco se avançou. 
A regulamentação, que o próprio diplo
ma previa, jamais se realizou em tempo 

paralisia cerebral conduzir. 
Até quando temos que estar sujeitos 

à competência destes técnicos, da D. 
G. S., desconhecedores dos mais ele
mentares processos de reabilitação? 

Outro caso será a formação de um 
ou mais instrutores especializados . em 
condução automóvel para deficientes, 
para que estes não fiquem 'sujeitos aos 
aventureirismos, pois é sábio que :a 
aprendizagem é feita no próprio carro, 
o que à partida já está mal, e só com 
um comando. 

Para a identificação de veículos,' en
tendemos da maior conveniência que ós 
veículos dos deficientes sejam identi
ficados segundo esquema, quê já vi
gora noutros países, e consoante o tipo 
de deficiência. 

oportuno, £ quando tarde surgia, não 
raro era, que não desvirtuasse aguna 
dos princípios estabelecidos. A falta de 
coordenação era notória, conduzindo; » 
acções isoladas nesta ou naquela área, 
quase sempre ineficazes, ainda qúé pór 
vezes bem intencionadas. Tal procedi
mento, em vez de contribuir para uma 
solução concertada dos problemas^ aca
bava por reflectir-se negativamente. 

Conscientes desta situação, temos de 
exigir que o Secretariado Naciónac de 
Reabilitação, assuma na sua plenitude 
as atribuições e competências consigna
das n 0 decreto-lei n.° 348/77 de 2 0 de 
Agosto, constituindo o órgão dinamiza
dor de todo o processo, de modio a 
garantir continuidade, interligação e 
complementaridade das acções. 

Não podemos viver permanentemente 
do improviso. Precisamos ver clarificada 
m lermos definitivos a política de rea-
biitação e integração social a desen
volver e criados os instrumentos ..indis
pensáveis ã sua realização. Isto pres
supõe, naturalmente, a existência de 
um quadro de acção devidamente refe
renciado juridicamente, qué permita ope
rar, a nível dos ministérios, nos orga
nismos directamente empenhados ria 
problemática dos deficientes, as .refor
mas estruturais necessárias a uma cor
recta articulação entre os diversos ser
viços tornando-os dinâmicos e. funcio
nais. 

Por outro lado, a viabilidade de con
cretização de uma política,. depende das 
disponibilidades financeiras de que se 
dispõe, de forma a consegulrem-se os 
meios materiais, técnicos e humanos ca
pazes de a realizar com êxito. A comu
nidade tem pois de assumir essa res
ponsabilidade, assim o determine o mais 
elementar princípio de justiça social' 

3 . R E A B I L I T A Ç Ã O P R O F I S S I O 
N A L E E M P R E G O 

É pois nesta busca de soluçõe*. que 
aqui nos aprssentamos com algflmaa 
ideias nem sempre bem einhadas mas 
que reflectem uma vontade rmensa. de 
que ago de positivo possa surgir neete 
debate que desejamos frutuoso. 

Ao abordarmos o problema da reabi-

profissional e trabalho 
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' Por exemplo, as doehcas.com maior 
significado social não são exactamen
te as mesmas nos -Países de nível de 
vida baixo e elevado. 

As doenças1 crónicas tendem a tor-
nar-se proporcionalmente mais im
portantes do que as doenças infec
ciosas â.medida qrese acentua o pro
gresso, embora dois tipos de doenças 
infecciosas — a tuberculose e as 
doenças venéreas — continuem a de
sempenhar pape] de grande gravidade, 
na nossa época, em toda a-parte. 
' A- tuberculose é uma doença de na
tureza Infecciosa, contagiosa, carac
teristicamente, social e incapacitante, 
que atinge, indivíduos de qualquer 
idade,, sexo, raça ou nacionalidade. 

À s doenças venéreas compreendem 
dois grupos; de, afecções importantes, 
mas de importância desigual: As 
doenças maiores, representadas pela 
sífilis e a blenorragia e as doenças 
menores, com o cancro mole, granu-
íonia inguinal e linfogj-anuloma ve
nérea 

Especialmente as doenças venéreas 
maiores São causas dè deficiências 
graves com probabilidades de doen
ça nos descendentes (sífilis congénita) 
& dé efeitos tardios graves (sífiles car
diovascular, perturbações mentais, 
paralisia geral) e. incapacidade, in
cluindo cegueira e surdez e ainda pos
sibilidade de cegueira-no recém-nas-
oido e de esterilização na mulher (go-
norreiâ). • . - , 

•De acordo çonr a «Comission au 
Çhroníc lllnessí-. dos E. U. A., as 
doenças crónicas compreendem toda:» 
as modificações ou desvios do nor 
mal que têm. uma ou mais das se 
guintes características: serem perma
nentes; deixarem incapacidade, resi-
"patplpgica :não. reversível; requererem 
treino especial do doente para rea
bilitação; prever-se que requerem um 
longo período de vigilância, observa
ção Ou dè cuidados. 
. As doenças crónicas principais, são 
segundo a prevalência é anormalida
des físicas: Reumatismo e- artrite, 
doenças do coração é circulação; can
cro; doenças mentais e do sistema 
nervoso;: epilepsia; diabetes; asma; 
bronquite -crónica; úlcera gástrica e 
duodenal; dermatites; diminuição ou 
perda 'ido Ouvido e da vista; glauco
ma;-cárie dentaria;^ etc. t 

; I . 2. 2. A c i d e n t e s 
1 .2 . 2. I . D e e s t r a d a 

O aumento de acidentes de estra
da é devido a muitas causas, das 
quais sobressaem o alcoolismo, o 
maiòr.número.de veículos, permitin
do, maiores velocidades e acelerações 
mais rápidas e estradas não adapta
das às,, necessidades do tráfego moder
no, embora as estatísticas de vários 
países mostram que o aumento do 
número de veículos automóveis de 4 
rodas, de veíOmotores, scooters e bi
cicletas tenha sido acompanhado de 
aumento proporcionalmente ainda 
maior de acidentes de estrada, tendo 

coço, cubitus valguns, genu varum, 
spina-bífida oculta, etc). 

As mutações génicas podem afectar 
a estrutura do gene em locais varia
dos e delas resultam muitas malfor
mações localizadas ou generalizadas 
do esqueleto, sindactília, polidactilia, 
acondioplasia, etc. e de todos os ou
tros sistemas orgânicos e predispo
sição para importantes perturbações, 
como hipertensão essencial, tirotoxi-
cose, diabetes mellitus, epilepsia, 
reacções alérgicas e certas psicoses 
biogénicas. 

É evidente que as doenças da here
ditariedade nem sempre aparecem, 
mas o seu conhecimento permite o 
conselho genético que se baseia no 
cálculo do risco de aparecimento de 
perturbações genéticas nos descen
dentes. 

Este cálculo é de maneira geral di
fícil, excepto quando se trata de afec
ções dominantes ou de afecções re
cessivas ligadas ao sexo. 

As hipóteses de problemas a escla
recer que se põem mais frequente
mente ao médico ou. ao geneticista, 
estão relacionadas com o cálculo do 
risco 'em casos mais ou menos con
cretos, como: 

— Casamento com um individuo 
portador de tara (se a tara é 
dominante, metade — 50% —• 
dos descendentes serão atingi
dos. Se a tara é recessiva, o ris
co depende da frequência geral 
da tára na população, aumentan
do com a consaguinidade). 

— Casamentos consanguíneos (na 
hipótese de haver taras domi
nantes na família, todos os des
cendentes serão atingidos quan 
do os pais também o forem). 

— Casamento com indivíduo de fa 
mília com tara (na hipótese de 

. tara dominante não há nenhum 
risco se o indivíduo está in
demne. Se o indivíduo é tarado 
o risco é calculado por regras 
gerais).: 

1. 2. C A U S A S A D Q U I R I D A S 
D E D E F I C I Ê N C I A S 

1 . 2 . 1 . D o e n ç a s 

Ainda que todas as doenças. te
nham importância para o indivíduo 
que as suporta, a família e a comu
nidade, pelos prejuízos que represen
tam em tratamento, cuidados a que 
obrigam, tempo e trabalho perdidos e 
pelo perigo a que expõem, de contá
gio ou diminuição da capacidade físi
ca ou mental, algumas há quê têm 
significado especial pelos efeitos que 
originam sob o ponto de vista social. 

Ê Costume medir a importância da 
doença sob o ponto de vista social 
pela extenção em que se encontram 
associados os factores que determi
nam as suas características: incidên-, 
cia, severidade, letalidade. cronicida-
de, complexidade dos tratamentos e 
acção incapacitante. 

E isto mesmo não é tudo, pois ou
tros parâmetros há que considerar. 

que GARROD criou o termo «IN-
BORN ERRORN OF METABOLISM» 
e demonstrou a aplicabilidade dos 
princípios gerais da genética humana 
à doença humana, iniciando a inter
pretação da acção dos genes em ter
mos bioquímicos.. 

No entanto, nos dias iniciais da 
Genética, só as anomalias das estru
turas anatómicas e as grandes per
turbações de funções fisiológicas, 
como a coagulação sanguínea, eram 
relacionadas no homem com a here
ditariedade. 

No último meio século foi-se 
acumulando a evidência de que ura 
número muito maior de anormalida
des, deformações, e outras doenças 
tinham base hereditária e o número 
de defeitos metabólicos hereditários 
conhecidos passou de 4 conhecidos 
de GARROD: Albinismo, Alcaptonú-
ria, Cistinúria e Pentosúria,-para mais 
de 300 que hoje podem ser identifi
cados. 

A investigação recente na heredita
riedade das doenças tem-se desenvol
vido em ligação com diferentes ciên
cias básicas, incluindo a Bioquímica, 
Anatomia Patológica, Fisiologia, Far
macologia, Biofísica e Bioestatística e 
as aquisições têm aumentado rapida
mente em consequência do desenvol
vimento dos novos conceitos e do 
aperfeiçoamento de novas técnicas. 

As doenças da hereditariedade en-
contram-sè em campos de especial in
teresse par- a Medicina Preventiva e 
para as diversas especialidades clíni
cas e muitas das contribuições recen
tes têm sido trazidas por grupos de 
investigadores que incluem geneticis
tas e olínicos. 

Ainda que não esteja no âmbito 
deste trabalho o estudo científico das 
causas congénitas das deficiências, 
não deixará de referir-se que os as
pectos principais dos grupos de cau
sas patológicas, se encontram liga
dos a alterações cromossómicas ou 
mutações genéticas. 

Existindo ainda um terceiro grupo 
de malformações congénitas que são 
devidas ao sofrimento do embrião ou 
do feto, não estando, portanto liga
das a alterações cromossómicas ou a 
mutações genéticas. Destas últimas, a 
mais conhecida é a provocada pelo 
vírus da rubéola, com cardiopatia, ca
tarata, surdez e deficiências mentais. 

As alterações cromossómicas que 
têm dado origem a casos de mongo
lismo, são por vezes consequência de 
sucessivas gestações e idade avançada 
da mãe. Outras anormalidades con
sequentes de alterações cromossómi
cas têm sido o sindroma de Sturge-
-Weber, que compreende atraso 
mental acentuado, angloma cutâneo 
congénito, perturbações oculares (to-
Ipração exagerada da retina, glauco
ma) e perturbações cerebrais (epi
lepsia, hemiplegia, etc), o sindroma 
de TURNER, caracterizado por atra-
zo no crescimento, anenorreia, au
sência de puberdade e outros sinto
mas de aplasia ovaria com malforma
ções esqueléticas (pterigion do pes-
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o número de mortes por esta causa, 
duplicado de 1950 para 1960. 

Nos, portugueses, não nos temos 
.preocupado tampouco em saber 
esta causa — os acidentes de estra
da — e mui to menos procurar reco
lher dados estatísticos, que condu
zam a estudos com o objectivo de 
reduzir a causa. 

1 . 2 . 2 . 2 . D e hab i tação 
Bem em segundo lugar, como cau

sa de morte, os acidentes na habita
ção e em primeiro pelo número de 
deficiências. 

São mais frequentes nas famílias 
em circunstâncias económicas de po
breza, o que é devido em parte às 
condições deficientes de habitação. 
Os mais frequentes são quedas, en
venenamentos, queimaduras e as pes
soas mais atingidas os menores de 5 
anos e acima dos 65 anos. 

Interessante, igualmente, seria ela-
borarem-se estatísticas portuugesas, 
neste domínio.* 

1 . 2 . 2 . 3 . N o s locais 
de t raba lho 

Os trabalhos mais perigosos, pelo 
número de casos que provocam são 
a construção e indústrias extractivas, 
metalúrgica pesada, etc. 

N o nosso País, os acidentes d« tra
balho mais graves ocorrem nos Cami
nhos de Ferro, onde morre por ano, 
um agente por cada mil trabalhado
res, quando nas outras redes de Ca
minhos de Ferro da Europa morrem 
10 vezes menos. 

A causa principal das lesões do tra
balho na indústria são as operações 
de levantar, transportar e colocar ma
teriais, maquinaria e outros objectos 
e a queda destes que originam cerca 
de 35% das lesões, seguindo-se as 
quedas pessoais com 20 % e a mani
pulação de objectos com 20%. 

Os factores etiológicos dizem res
peito ao indivíduo: falta de conhe
cimentos, defeitos, atitudes inade
quadas, exposição desnecessária ao 
perigo, uso impróprio do equipamen
to, falta de protecção pessoal, etc. 

• 1 . 2 . 2 . 4 . N a v ida públ ica 
e ou t ros 

Vêm em quarto lugar, como causa 
de morte. Compreendem todos os 
que ocorrem nos lugares públicos não 
incluídos nos grupos anteriores e 
são: afogamento, armas de fogo, in 
cêndios, cataclismos, meios de trans
porte por caminhos de ferro, avião, 
barco, queda de raios, mordeduras, 
terapêutica, desportos, etc. 

Nos E. U. A. correspondem a cer
ca de metade dos provocados por 
veículos motorizados. 

2 . P R E V E N Ç Ã O 
D A D E F I C I Ê N C I A 

2 . I . P R O F I L A X I A 
P E L A S A Ú D E P Ú B L I C A 

O conceito de Saúde Pública tem 
evoluído' através dos tempos, desen-
volvendo-se por fases que foram es

quematizadas há pouco pelo Dr. Ar
naldo Sampaio, nos seguintes termos: 

«Em meados do Século X I X , quan
do apareceu o célebre relatório de 
Chadwick — que concluía: quanto 
mais pobre mais doente e quanto mais 
doente mais pobre — o conhecimen
to das causas das doenças era mui
to deficiente, sendo muitas atribuídas 
ao ambiente físico e, portanto, a sa
lubridade foi o primeiro objectivo. Os 
esgotos, as águas e certos ambientes 
de trabalho eram os assuntos funda
mentais que ocupavam os espíritos 
dos trabalh£(dores da Saúde Pública. 

Nessa altura, evidentemente, que o 
conceito de saúde pública tinha de 
ser restrito. Pouco depois, com as 
descobertas de Pasteur e seus con
temporâneos, conheceu-se que as 
causas de muitas doenças eram orga
nismos vivos e que os caminhos por 
estes seguidos para atingir o Homem 
podiam ser bloqueados. 

Tanto a salubridade do meio, co
mo o bloqueio das vias seguidas pelos 
microrganismos para atingirem o ho
mem, não podiam obter-se pelo es
forço de um indivíduo ou de uma 
família, mas necessitavam do esforço 
colectivo da comunidade e daí f con
ceito de saúde nública se ter alarga
do à luta para combater e prevenir as 
doenças infecciosas. Assim se vê a 
pouco e pouco o alargamento do con
ceito de Saúde Pública. A descoberta 
da máquina a vapor e as implicações 
dessa descoberta na vida dos povos 
acarretaram mudanças que não po
diam deixar de se reflectir no con
ceito de Saúde Pública. 

Os inquéritos sociais feitos no f im 
do século passado em Inglaterra, por 
elementos da nobreza, entre os quais 
se destaca Lord Salisbury e os livros 
de Engels, Dickens e outros, tanto na 
Inglaterra como na Europa, chaman
do a atenção para a importância dos 
factores sociais na origem e prolonga
mento da doença, mui to contribuí
ram para que a saúde fosse conside
rada um direito. E se aos povos for 
concedido o direito à saúde, só o Es
tado é capaz de organizar serviços 
que possam realizar esse objectivo, 
porque, havendo zonas ricas e pobres, 
estas, sem o auxílio daquele, não po
deriam suportar a despesa que o usu
f ru i r esse direito acarreta. 

Por outro lado, as duas guerras 
mundiais, as lutas sociais a que de
ram origem, a investigação científica 
organizada, enf im, o progresso, cria
ram problemas que só poderão ser so
lucionados pelo esforço total das co
munidades. Hoje a Saúde Pública de
ve abranger a promoção da Saúde a 
prevenção e cura da doença e a rea
bilitação dos diminuídos. 

Desta maneira a Saúde Pública, 
num século, evoluiu do conceito es
t r i to do saneamento do meio físico, 
para o conceito lato da prevenção 
integral da Saúde do Homem.» 

E hoje a Saúde Pública, pela sua 
orientação e finalidade, tem neces
sidade de empregar métodos de tra
balho próprios, diferentes dos meto-
dos tradicionais da medicina indivi-

dual e que segundo o Dr. Gonçalves 
Ferreira compreende num conjunto 
de normas e de meios organizados, 
sob o ponto de vista legislativo e 
administrativo, que permitam a apl i
cação: 

« D Das medidas de índole não c l i 
nica, capazes de criar os ajus
tamentos e o controlo dos fac
tores externos, para promover 
as condições propícias. à .saúde 
nos seus 4 aspectos concretos 
que são a base da higiene o u 
saúde do ambiente: potabil ida
de das águas de abastecimen
to, instalações e tratamento de 
esgotos, remoção dos detritos 
da vida comunitária; habita
ção, lacais de trabalho e de re
creio; alimentação ; vigilân
cia dos géneros alimentícios; 
atmosfera e. controlo da oolui-
çâo do ar. 

2) Das medidas clínicas, e-, paramé
dicas de luta contra as doen
ças infecciosas, doenças cróni 
cas e do trabalho, perturba
ções mentais e acidentes' e, de 
maneira genérica, contra todas 
as condições de carácter epi
demiológico que prejudicam a 
saúde ou são causa de morte. 

3) Das medidas médicas e sociais 
que permitem aos indivíduos, 
à família e âos agrupamentos 
comunitários, a utilização dos 
meios de diagnóstico, de t ra
tamento, de recuperação e 
combate nas doenças que são 
problema da comunidade. 

4) Das medidas de educação e de 
informação que habilitem o in
divíduo a ter conhecimento 
dos perigos a que está sujeita 
a sua saúde e dos meios que 
pode uti l izar, de ordem priva
da ou pública para os evitar 
ou remediar.» 

Assim se vê que conhecidas as 
causas das deficiências no capítulo 
anterior, a Saúde Pública desempe
nhará o principal papel na elimina
ção dessas causas, e isto tanto na pre
venção das doenças, como até dos 
acidentes, eliminando a predisposição 
patológica para os acidentes. 

2 . 2 . S E N S I B I L I Z A Ç Ã O 
A P R E V E N Ç Ã O D E A C I D E N T E S 

Como se tem referido, são causas 
da deficiência, a doença congénita ou 
adquirida e os acidentes. 

Apetecerá, portanto, eliminar as 
causas para fazer a prevenção da de
ficiência. 

E assim se preconizou socorrermo-
-nos das possibilidades dã Saúde Pú
blica, para procurar eliminar as doen
ças, pois que num estado ideal de 
Saúde Pública as doenças seriam ine
xistentes. 

Só que para eliminar as deficiências 
provocadas pelos acidentes o caminho 
não é tão fácil e não o é porque, mu i -
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veja que, sempre que exista um defi
ciente a viver num andar alto e que não 
tenha condições para sair à rua, ele 
ou a sua família possam, por comum 
acordo, trocar com um inquilino do rés-
-do-châo ou, na ausência deste, de um 
andar baixo, sem que isso possa im
plicar que haja um aumneto de renda 
por parte do senhorio. 

Depois da habitação, o deficiente tem 
que viver a sua vida. têm que ser cria
das condições, de modo a permitir a 
sua movimentação nos espaços exte
riores em todos os edifícios de interesse 
público. O deficiente tem direito a ir à 
escola, têm direito a trabalhar (escritó
rios, fábricas, e tc ) , tem direito a ir ao 
médico, ao notário, às compras, e tc , 
tem direito à ocupação de tempos li
vres (ginásios, pavilhões, recintos des
portivos, salas de espectáculo). Não 
nos esqueçamos do que se passa aqui, 
na nossa vizinha Espanha: toda a en
tidade que queira construir um recinto 
desportivo, só terá um subsídio por par
te d© Estado, se aquele recinto estiver 
;*ento de barreiras arquitectónicas. 

T R A N S P O R T E S 

Na área do transporte de deficientes 
é por todos nós sentido qúe é uma si
tuação dramática, rondando, para alguns, 
rsuase os limites do impossível. 

É sabido que em Portuga! os trans
portes suburbanos, interurbanos e urba
nos, especialmente estes, são um pro
blema de difícil solução para a maioria 
dos' seus utentes. Por esta e por outras 
razões, a sua utiização por deficientes, 
especialmente os motores, torna-se gra
ve, pelo que urge uma análise. 

a) T R A N S P O R T E S P Ú B L I C O S 

Dados os fracos recursos da maioria 
dos deficentes, lógico será que a solu
ção do transporte do. deficiente surja 
de uma esquema de adaptabilidade do 
transporte colectivo. 

Os transportes urbanos, e começamos 
por nos referir aos autocarros da Car
ris, já que os eléctricos, segundo julga
mos, estão longe de afrgumâ possível 
adaptabilidade para posterior utilização; 
os autocarros deverão ser equipados 
com uma rampa movida mecânica ou 
electricamente e os que fossem adapta
dos com este sistema funcionariam só 
nàs carreiras que atravessam a cidade 
no sentido Norte-Sul e Nascente-Poente. 
Aliás, esta soução já foi por nós apre
sentada è Companhia Carris de Ferro 
de Lisboa em 1975, aquando de reu
niões para a elaboração de um relató
rio de transportes para deficientes, que 
funcionou no âmbito da Direcção-Geral 
dos Transportes Terrestres, e cujo pro
tótipo para estudo foi oferecido pela 
Auto-Sueco até ao montante de 30 000 
escudos e que, segundo sabemos, nun
ca-foi levado à prática 

Contudo, foi sempre defendido pela 
Carris que a melhor solução seria uma 
rede de mini-bus a funcionar por rádio» 
-telefone. Esta solução tem sido bas
tante contestada por nós, em virtude de 
não concordarmos com uma rede de 
transporte especial para deficientes, mas 
6im o transporte integrado. 

Dado o impasse em que nos encon
tramos e considerando; 

— a Carris estar ligada à exploração 
e considerar o transporte integrado uma 
medida que iria fazer decrescer o seu 
rendimento por se tornar uma carreira 
mais lenta e, por esta razão, atrasar as 
restantes unidades; 

— o preço de um autocarro normal 
ser da ordem dos 4000 contos e com 
esta verba se poder comprar 4 ou 5 
mini-bus; 

— talvez seja de considerar uma rede 
de mini-bus com rádio-telefone a funcio
nar em sistema de cooperativa das asso
ciações e cuja assistência técnica se
ria assegurada pela Rodoviária Nacional 
e Carris, por já terem um esquema de 
assistência técnica montado. Esta rede 
de mini-bus funcionaria numa cidade-
-piloto a determinar. 

No que diz respeito ao Metropolitano, 
que também foi signatário do relatório 
atrás referido, já não acreditamos que 
seja possivel a sua utilização por de
ficientes motores, pois algumas das so
luções por nós apontadas, como seja 
a instalação de elevadores nas esta
ções não se concretizam, pois é do 
conhecimento geral que já foram quase 
todas ampliadas, faltando só duas, e 
nem um elevador sequer foi montado; 
eis a razão porque não acreditamos já 
na sua utilização, e acusamos já a 
Administração do Metropolitano e to
dos os seus técnicos como sectários e 
marginaizadores dos deficientes. 

O mesmo não vem acontecendo com 
a C. Pi, que, na medida das suas pos
sibilidades, tem aberto o diálogo às 
Associações. Na linha de Cascais, via 
que se encontra em remodelação, assim 
como as suas estações, as Associações 
já têm sido ouvidas acerca do seu pa
recer nas alterações e esperamos que 
continuem a ser ouvidas, mas como a 
C. P., não é só a linha de Cascais, é 
de toda a conveniência que se volte a 
entabular conversações no sentido de 
facilitar, em especial, o acesso às car
ruagens. 

É ainda de referir que será do maior 
interesse que as Associações providen
ciem no sentido de serem recebidas 
pela Sorefame, empresa construtora de 
novas unidades para a C. P., afim de se 
estudar qual o melhor desenho de fu
turas unidades, que possibilitem a sua 
utilização por um deficiente motor, es
pecialmente o utilizador de cadeira de 
rodas. 

Não queremos ser acusados de es
tarmos só a apontar soluções do trans
porte de deficientes nas cidades; defen
demos, ainda, a entrega, e aqui sim. 
de mini-bus às corporações de Bom
beiros Vountários para que estes pos
sam actuar na sua área de circunscri
ção, já que a nfvei de província verifii-
camos uma raridade de transportes pú
blicos, chegando mesmo à inexistência. 
Assim, os Bombeiros Vountários fariam 
uma movimentação dos deficientes, con
forme as suas necessidades (escola-
-casa. casa-trabalho, casa-lazer, etc.). 

Contado, nas áreas em que as Asso
ciações já estejam implantadas, deverá 
ficar a cargo destas tal sistema de trans

porte, pois entendemos que só elas são 
conhecedoras dos problemas dos defi
cientes. 

b ) T R A N S P O R T E P R I V A D O 

Se este tipo de transporte só é aces
sível aos deficientes já com alguna ren
dimentos, ou por já terem uma situação 
profissional que lhes permita tal des
pesa, ou por os seus familiares lho po
derem proporcionar, não há dúvida que 
este tipo de transporte facilita muito a 
solução do transporte do deficiente, já 
que faciita uma adaptação a cada um 
dos casos, para além de proporcionar 
uma maior independência ao deficiente 
que o possui. Contudo, a sua aquisição, 
apesar da isenção de todas as taxas al
fandegárias, e a sua manutenção vão-se 
tornando cada vez mais difíceis. 

Não pensamos que o transporte pri
vado, mesmo que a sua manutenção 
fosse acessível, resolva todos--os pro
blemas, pois, é por todos nós conhe
cido que a falta de legislação na área 
da circulação e, em especial, do estacio-
mento, dificulta muito a utilização do 
transporte privado, principalmente nos 
grandes centros urbanos. 

Temos insistido, com alguma frequên
cia, junto da Câmara Municipa de Lis
boa e da Divisão de Trânsito da Policia 
de Segurança Pública, para a apicação 
do dístico identificador, por nós defen
dido desde há muito, e que julgamos 
ser a única solução capaz de resolver 
este problema. Estas duas entidades 
querem agora reservar lugares nos par
ques de esatcionamento pertencentes à 
C. M. L, como solução ideal de esta
cionamento. 

De que nos serve estacionarmos o 
carro em S. Sebastião da Pedreira, se 
trabalhamos no Marquês de Pombal? Ou, 
de que nos serve estacionarmos o car
ro no parque subterrâneo dos Restau
radores, se depois não conseguimos 
sair para a superfície? 

Afirmam aquelas entidades que o es
tacionamento através do dístico identi
ficador dava origem a um estacionamen
to desordenado na cidade de Lisboa, 
Mas será que o deficiente é assim tão 
ignorante ou çom tanta farta de cons
ciência? Cremos que não. E podemos 
constatar isto, só pelo facto de ainda 
não haver registo algum de um aciden
te grave com um deficiente o conduzir. 

Pelo que acabamos de analisar, e 
dado o impasse em que estamos, pro
pomos àquelas entidades que ponham 
a funcionar o dístico amovível para es
tacionamento, durante um período de 
6 meses a um ano, para assim poder
mos acreditar na ignorância e na falta 
de consciência dos deficientes, que vãn 
contribuir para o estacionamento de
sordenado das suas viaturas. 

Na área dos combustíveis, este pro
blema poderá ser discutível, pois, se 
um deficiente se aventura na aquisição 
de uma viatura para o seQ transporte, 
terá que contar com a sua manutenção. 

No entanto, vejamos: 
— O deficiente tem ou não tem sido 

um dos membros mais marginalizados 
da sociedade? 

— Existe uma rede de transportes, 
capaz de ele se fazer transportar e fa-
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3. 3. Após este primeiro levantamento, o 
qual deverá iniciar-se o mais ur
gentemente possível, pois repre
senta a fase inicial do levantamen
to nacional , torna-se necessário 
promover uma outra etapa que 
incluirá todos os estabelecimentos 
de ensino secundário, médio e su
perior. 

3. 4. Porque a educação é um processo 
sem l imite de idade, deverá se-
guir-se a mesma metodologia rela
t ivamente aos adultos que traba
lham: 

3. 4. 1 . na função públ ica. 
3. 4. 2. Empresas estatizadas e privadas. 
3. 4 . 3. através das autarquias locais. 
3. 5. É urgente a daptação das escolas 

existentes, material, programas, ho
rários, provas de avaliação, (que 
seja posto totalmente em prática o 
Decreto-Lei 174/77 de 2/5) e aulas 
suplementares para que todas as 
cr ianças e demais deficientes te
nham acesso à cultura como dida-
dãos de pleno direi to. 

3. 6. Torna-se necessário estender aos 
alunos deficientes adultos o apoio 
em material didáct ico adaptado, 
produzido pelos Centros de Pro
dução de Material (C.P.M.) já exis
tentes ou a cr iar e também outros 
apoios até agora conf inados a alu
nos nos primeiros graus de ensino 
e em idade escolar normal. 

3. 7. Criação de Centros de Educação 
Especial (C.E.E.) em todas as ca

pitais de distr i to, para que, des
central izando a acção educat iva, 
e la possa ser efectiva. 

3. 8. Cr iação de equipas de «Orientação 
Domicil iária» (O.D. ) , integradas erri 
cada C.E.E., para apoio aos defi
cientes em idade pré-escolar e suas 
famílias. 

3. 9. Criação de equipas de professores 
especial izados e outros técn icos 
para apoio a cr ianças em idade 
escolar e suas famílias igualmente 
integradas nos C.E.E. 

3. 10. Que seja regulamentada e posta 
em prát ica a Lei 66/79, que cr ia 
o Instituto de Educação Especial , 
concentrando no Mnistér io d a 
Educação todos os serviços rela
tivos à educação dos deficientes. 

4. Habitação, urbanismo e transportes 
É por todos nós conhecido que a 

habitação é um problema angustiante 
para essa camada mais marginalizada 
da sociedade que dá pelo nome de de
f icientes. Este problema ainda se torna 
mais gravoso quando a transposição das 
barreiras arquitectónicas se torna im
possível para os deficientes em geral e 
os motores em particular, para além 
deste problema se tornar incómodo 
para a sociedade em geral. 

A adopção de medidas destinadas a 
el iminar as barreiras arquitectónicas 
assume part icular importância dentro 
duma pol i t ica global de reabi l i tação, que 
culmina numa efectiva integração so
cial do deficiente. 

As barreiras arquitectónicas sentidas 
a cada momento pelo deficiente são, no' 
entanto, sentidas por? todos os elemen
tos da sociedade, em especial por ve
lhos, senhoras grávidas, crianças, asmá
t icos, car iacos, deficientes temporá
rios, e t c , e t c 

Existem ainda as barreiras que pas
sam despercebidas, como sendo eleva
dores estreitos, corredores estreitos, 
ópt imos elevadores no topo de enormes 
escadarias, portas estreitas, etc. Exis
tem ainda as barreiras que afligem par
t icularmente os invisuais e que são os 
objectos que estão nos passeios e que 
deveriam estar noutras posições ou nou
t ros locais, sendo o caso mais f lagrante 
os tão conhecidos to ldos de estabeleci
mentos comerciais, que não têm altura 
suficiente. 

Mas é na cr iação de barreiras arqui
tectónicas que o homem erra, pois, ao 
projectar para si , o homem f i ca depen
dente delas, tornando-se estas mesmas 
barreiras, em muitos casos, produtoras 
de mais def iciências. 

De que esperam as Câmaras Munici
pais para nas passagens de peões ram-
peftrem os passeios? 

Para quando uma sinalização sonora 
nas passagens de peões? 

Para quando bancos nos passeios 
para idosos, senhoras grávidas, e t c ? 

Na área da habitação, é necessário 
que se comece a destruir a ideia de 
que o deficiente tem de viver em am
bientes especiais, em jaulas criadas só 
para si, pois as soluções dir igidas aos 
deficientes contemplam uma sociedade 
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em geral, em especial os casos atrás 
referidos. 

É do nosso conhecimento e de todos 
os técnicos que, existindo regulamen
tos que se não cumprem por um lado 
e pouca legislação por outro, são ne
cessárias medidas urgentes e de fundo, 
sendo a principal uma revisão profunda 
do Regulamento Gerai da Construção 
Urbana, pois, já de há muito que se 
encontra ultrapassada a ideia que a 
construção de edifcios sem barreiras 
f ica mais onerosa que a construção 
tradicional. 

Segundo um conhecido técnico, na 
regulamentação já existente, há condi
ções de adaptabil idade no interior das 
habitações. Mas pergunta-se: E até lá? 

De que nos vale uma casa com con
dições para movimentação de uma ca
deira de rodas no seu interior, se. para 
á chegar, não existem acessos de ní
vel ou elevadores com dimensões sufi
cientes ou corredores argos, em que, 
por vezes, a única dif iculdade é lá en
trar ou se entra com enormes di f icul
dades. 

Sabemos ainda e segundo o mesmo 
técnico que, em alguns aspectos, bas
taria que fossem feitas pequenas alte
rações nas disposições urgentes, para 
que muito se pudesse evitar na constru
ção e assim o deficiente pudesse ser 
contemplado. 

Segundo uma visão tecnocrata poder-
-se-á pôr o problema: 

Valerá a pena tomar medidas profun
das, sendo os deficientes um número 
tão reduzido? 

Mas. . . 
— Quantos deficientes vivem em an

dares altos, sem condições de sair à 
rua? 

— Quantos deficientes não podem ir 
à escola, porque estas não têm condi
ções para os receber? 

— Quantos postos de trabalho são 
recusados, porque as empresas não têm 
condições para os receber? 

— Quantos edifícios públicos, biblio-
teoas, repartições e t c , não têm condi
ções para os deficientes os frequenta
rem? 

Resolvam-se estes problemas e crie-se 
uma rede de transportes capaz de sa
tisfazer as reais necessidades dos de

ficientes e verif icaremos que os defi
cientes não são assim tão poucos. 

É o conhecimento geral que a cons
trução privada é virada ao lucro e na 
ganância deste torna mais barata a 
sua construção, di f icul tando, assim, a 
eliminação de barreiras. No entanto, e 
nunca é demais repetir, qualquer cons
trução projectada e construída de raiz 
sem barreiras e funcional para os defi
cientes, em pouco mais sai onerosa em 
relação a uma construção di ta normal. 

Assim, e já que este é um campo de 
difíci l penetração, temos que exigor dos 
órgãos competentes que a habi tação 
di ta «Social» preveja todas estas altera
ções, de molde a que a habitação ao 
contemplar qualquer utente possa tam
bém faci l i tar a livre c irculação de uma 
cadeira de rodas. 

E porque razão insistimos na habita
ção social? 

Se, para aguns, o problema da habi
tação não se põe, oít porque já o têm 
resolvido ou porque com mais ou me
nos dif iculdade o conseguem resolver, 
para a maioria esse problema é deses
perante. E só através de ura esquema 
de habitação social esses deficientes 
poderão, porventura, ter acesso a uma 
casa cond igna a si e à sua def ic iência, 
pois, não nos esqueçamos, a deformi
dade pode entrar numa fase evolutiva 
se esse deficiente não tiver condições 
habitacionais, para além de minorar o 
seu estado psicológico referente à sua 
deficiência. 

Não é só com a el iminação das bar
reiras que se resolve o probema da ha
bitação; as entidades oficiais terão que 
olhar de frente para as carências dos 
deficientes portugueses. Ao projectar-se 
a habitação social dever-se-á prever que 
uma percentagem de fogos a construir 
deverá ser construída com as necessá
rias alterações e destinada a def ic ien
tes, e a distr ibuir segundo critérios que 
tomem em devida conta a situação de 
um deficiente. 

Como atrás referimos, muitos def ic ien
tes há que vivem em andares atos sem 
elevadores ou com estes de reduzidas 
dimensões. E qual a solução que pode
mos apontar desde já para tentar re
solver algumas destas situações? 

Criar uma disposição legal que pre-
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t o e m b o r a se conheçam as causas dos 
ac identes , elas são de ta l mane i ra 
a leatór ias , que não é possível ac tuar 
sob re elas. 

N i n g u é m está i sen to de so f re r u m 
ac iden te e m qua lque r m o m e n t o . 

T o d o s nos l e m b r a m o s q u e u m dos 
me lho res t ou re i r os por tugueses, que 

j ogou a v ida e m quase todas as are
nas d o M u n d o , ve io a m o r r e r v í t i m a 
de u m ac iden te de es t rada ! 

O gu ia d o C a m p e o n a t o de Ral is 
ve io a perder o C a m p e o n a t o n u m ac i 
den te de esqui aquá t i co . 

Os exemplos p o d e r i a m preencher 
vár ias fo lhas de papel e s e r v i r i a m 

2. Segurança social 
Neste t ema abordam-se os benef í 

c ios conced idos at ravés da P r e v i d ê n 
cia , A . D . S. E., S. N . S., Ca ixa N a 
c i o n a l de Pensões, i ns t i t u i ções especí
f icas d o M A S e t a m b é m se anal isa a 
s i tuação q u a n t o aos S in is t rados d o 
T r a b a l h o e aos Def i c ien tes das Forças 
A r m a d a s . 

Ê es ta a área e m q u e te rá de ser 
f e i t o u m es fo rço i n t e n s o p a r a que se
j a m adop tados os esquemas i n d i s p e n 
sáveis de compensação f i nance i ra dos 
de f i c ien tes , po is é a ún ica em que é 
possíve l consegu i r u m t r a t a m e n t o da 
quelas compensações e m que os be
nef íc ios sejam d i r ec tamen te p r o p o r 
c iona is ao g rau de de f i c iênc ia e ao 
n íve l de carênc ia económica do de 
f i c i en te . 

I — P R E V I D Ê N C I A 
A s prestações a seguir ind icadas 

ab rangem os benef ic iá r ios das Caixas 
de P rev idênc ia . 

1 — A b e n o d e F a m í l i a 
A s cond ições de a t r i bu i ção d o abo

no de f a m í l i a encon t ram-se reguladas 
pe lo D e c r e t o - L e i n.° 197 /77 de 17 
de M a i o e o respec t i vo m o n t a n t e 
pela P o r t a r i a n * 271 /77 da mesma 
da ta . 

E s t e bene f íc io é a t r i b u í d o aos des
cendentes e aos ascendentes e aos 
equ ipa rados de ambos q u e se encon 
t r e m e m de te rm inadas cond i ções 
Para os descendentes esta regal ia é 
a t r i b u í d a e m f u n ç ã o da respec t i va 
idade e d o n í ve l de esco lar idade, ha 
vendo u m a la rgamen to de 3 anos n o s 
l im i t es de idade estabelec idos para 
cada n íve l de e n s i n o «sempre que , 
med ian te dec laração méd ica , se ve 
r i f i q u e que os descendentes s o f r e m 
de incapac idade f ís ica o u m e n t a l que 
imposs ib i l i t e o a p r o v e i t a m e n t o esco
l a r » . É c o n c e d i d o sem l i m i t e de i da 
de se «os descendentes se e n c o n t r a 
r e m e m estabe lec imentos de reeduca
ção ou e n q u a n t o so f r e rem de doença 
p ro longada o u de incapac idade para 
o exerc íc io de qua lque r ac t i v i dade» . 

O m o n t a n t e deste benef íc io é de 
240S00 mensais . 

2 — S u b s í d i o V i t a l í c i o 

É a t r i b u í d o de a c o r d o c o m a mes
m a legis lação re fe r ida a n t e r i o r m e n t e 

Bene f i c iam d o subsíd io v i t a l í c i o os 
descendentes c ^equiparados que se 
e n c o n t r e m imposs ib i l i t addos de exer
cer qua lque r ac t i v i dade , desde que o 
respec t i vo agregado f a m i l i a r n ã o d i s 
ponha de u m « r e n d i m e n t o mensal l í 

q u i d o supe r io r a duas vezes o sa lá r io 
m í n i m o nac iona l» , ao q u a l «deverão 
ser a d i c i o n a d o o v a l o r de 1000S00 
por cada descendente a cargo, a lém 
d o p r i m e i r o , que t e n h a m d i r e i t o a 
abono de f amí l i a . 

Os respect ivos m o n t a n t e s mensais 
são «250S00 a té aos 18 anos» , 
«500S00 a p a r t i r dos 18 anos» e 
«750500 a p a r t i r dos 35 anos o u an 
tes, na f a l t a de p a i e mãe» . 

3 — C o m p a r t i c i p a ç õ e s pa ra E n 
s i n o E s p e c i a l 

Exis te a poss ib i l i dade de serem so
l i c i t ados subsíd ios a descendentes que 
f r e q u e n t e m es tabe lec imentos de ree
ducação o u de ens ino especial , desde 
que estes es te jam i n s c r i t o s n o M . E . C . 

O m o n t a n t e das compar t i c i pações 
é va r i áve l , em f u n ç ã o dos encargos 
e d o r e n d i m e n t o d o agregado f a m i 
l i a r . 

4 — C o m p a r t i c i p a ç õ e s pa ra a p a 
r e l h o s d e c o m p e n s a ç ã o 

Para a aqu is ição de apare lhos de 
compensação — próteses, or tó teses, 
cadeiras de rodas e t r i c i c l o s m o t o r i z a 
dos — é conced ida u m a c o m p a r t i c i 
pação d e n t r o de u m a ce r ta pe rcen ta 
gem d o c u s t j t o t a l e c o m o l i m i t e 
de u m ce r to q u a n t i t a t i v o , va r iáve l 
segundo o t i p o de apare lho. 

I I — A . D . S. E. 

Estas prestações re ferem-se a be
nef íc ios da Ass is tênc ia na Doença aos 
Serv idores d o Es tado . 

Os benef íc ios conced idos são i dên 
t icos o u análogos aos m e n c i o n a d o s 
para a P rev idênc ia : abono de f amí l i a 
subsíd io v i t a l í c i o , compar t i c i pações 
para ens ino especia l , c o m p a r t i c i p a 
ções para apare lhos de compensação. 

- A S S I S T Ê N C I A 
M E D I C A M E N -

I I I — S . M . S . -
M Ê D I C A E 
T O S A 

E n q u a n t o não en t ra e m f u n c i o n a 
m e n t o o Serv iço N a c i o n a l de Saúde, 
f o i d e c i d i d o p o r Despacho d o M i n i s 
t r o dos A s s u n t o s Socia is de 2 0 / 7 / 7 8 , 
i n teg ra r n o i Serv iços Méd ico -Soc ia i s , 
c o m u m es ta tu to especial , «os ex t rac
tos popu lac iona i s n ã o abrang idos p o r 
qua isquer esquemas de p ro tecção na. 
doença» , ab rangendo as seguintes 
prestações de saúde: 

— «Consu l tas de c l í n i ca geral e de 
especia l idades, i n c l u i n d o v is i tas 
d o m i c i l i á r i a s ; 

para sens ib i l i zar à necessidade da p r e 
venção de ac identes . 

Conhec idas as causas dos vár ios t i 
pos de ac identes devemos p r o c u r a r 
e l im iná- las , mas devemos ter sempre 
presente — e essa é a m e l h o r sens ib i 
l i zação — Q U E T O D O S S O M O S D E 
F I C I E N T E S P O T E N C I A I S ! 

— Serviços de en fe rmagem, i n c l u i n 
d o d o m i c i l i á r i o s ; 

— I n t e r n a m e n t o hosp i t a l a r ; 
— Ass is tênc ia m e d i c a m e n t o s a ; 
— E lemen tos c o m p l e m e n t a r e s d e 

d iagnós t i co e t r a t a m e n t o s espe
c ia l i zados , c o m excepção dos 
termais .» 

Esta m e d i d a , de l a rgo 'a lcance so
c i a l , ve io p e r m i t i r que as camadas 
mais carenciadas «sem qua lque r p r o 
tecção san i tá r ia d o Es tado» , en t r e as 
quais se i n c l u i e levado n ú m e r o de de 
f i c ien tes , passassem a benef ic ia r de 
c o b e r t u r a méd ica e med icamentosa de 
carác ter soc ia l . 

I V — C A I X A N A C I O N A L 
D E P E N S Õ E S 

1 — P e n s ã o S o c i a l 

A s pessoas de idade supe r i o r a 65 
anos, os i nvá l i dos c o m idade supe r io r 
a 14 anos e os idosos o u i nvá l i dos 
i n te rnados em lares assistenciais, c u j o 
r e n d i m e n t o ou d o respec t i vo agrega
d o f a m i l i a r não u l t rapasse d e t e r m i n a 
dos m o n t a n t e s , p o d e m hab i l i t a r -se à 
pensão soc ia l . A s cond ições de a t r i 
bu i ção estão reguladas pelo Despacho 
N o r m a t i v o n.° 59 /77 , de 23 de Fe
ve re i ro ( pub l i cado n o D i á r i o d a Re
púb l i ca de 14 /3 /79 ) . 

O respec t i vo m o n t a n t e f o i f i x a d o 
c o m e fe i tos desde 1/12/79 e m 1800SOO 
mensais ( D i á r i o da Repúb l i ca de 
30 /11 /79 ) . 

Esta pensão q u e começou p o r ser 
conced ida c o m va lores d i f e renc iados 
para os meios u rbanos e r u ra i s (res
pec t i vamen te 1000S00 e 500S00) . f o i 
u n i f o r m i z a d a e m 1000S00 p o r despa
cho d e 29 /3 /79 , t e n d o , desde 1/6/79 
o seu q u a n t i t a t i v o s ido e levado p a r a 
1250S00 mensais (Despacho M i n i s t e 
r i a l de 6 /6 /79 ) , D i á r i o da Re p ú b l i ca 
de 2 2 / 6 / 7 9 , 2 . a sér ie) . 

2 — P e n s ã o d e I n v a l i d e z o u V e 
l h i c e d e r e g i m e g e r a l 

É a t r i bu ída aos benef ic iá r ios q u e 
t e n h a m c o m p l e t a d o o pe r í odo de ga
ran t i a e q u e s o f r a m dc « incapac ida
de d e f i n i t i v a para o t r aba lho na sua 
pro f issão, po r m o t i v o de doença o u 
ac iden te que n ã o tenha resu l t ado de 
ac idente de t r a b l a h o o u doença p r o 
f i ss iona l . 

O m o n t a n t e m í n i m o é de 2250S00 
mensais , c o m a u m e n t o p rev i s to para 
3100S00 pela Reso lução n.° 336 /79 . 

É a d m i t i d o u m c o m p l e m e n t o de 
pensão para o côn juge a cargo. 
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3 — S u p l e m e n t o d e P e n s ã o aos 
G r a n d e s I n v á l i d o s 

Quando o pensionista de invalidez 
do regime geral necessita de assistên
cia permanente de uma terceira pes
soa tem direito a um suplemento no 
montante de 1000S00 mensais. 

4 — P e n s ã o d e s o b r e v i v ê n c i a 

Por morte do beneficiário, desde 
que cumprido o prazo de garantia, 
podem o cônjuge sobrevivo, os filhos 
de acordo com a idade e o grau de 
ensino que frequentam, e outros pa
rentes que beneficiem de abono de 
família, requerer a concessão de uma 
pensão de sobrevivência. 

De notar que para os filhos afecta
dos por incapacidade total e perma
nente para o trabalho, não existe 
qualquer limite de idade. 

0 mínimo de 810S00 mensais, tem 
u m a actualização p r e v i s t a para 
1800S00 (Resolução n.° 336 /79 ) . 

V — I N S T I T U I Ç Õ E S D E A S S I S 
T Ê N C I A 

Existem alguns departamentos es
tatais que desenvolvem esquemas de 
assistência a deficientes de carácter 
especial, aos quais, no entanto, neces
sitam de recorrer elevado número da
queles, dadas as enormes carências 
sócio-económicas que os afectam. 

Estão neste caso: o SERDI (Servi
ço de Reabilitação de Deficientes e 
Idosos) que concede subsídios para 
próteses, ortóteses, cadeiras e triciclos 
motorizados e possibilita a inscrição 
e frequência dos Centros de Traba
lho Protegido; S A D (Serviços de Ac 
ção Directa) que atende os casos de 
fora de Lisboa e os encaminha, quan
do necessário, para o SERDI , conce
dendo também subsídios a titulo ex
traordinário; a Misericórdia de Lis
boa que actua na zona de Li?'>oa nas 
áreas atrás referidas. 

V I — S I N I S T R A D O S D O T R A B A 
L H O 

1 — A o falarmos sobre sinistrados 
do trabalho é impossível ficarmos ca
lados sobre as suas causas e sobre 
a «situação dramática e vergonhosa 
da Higiene e Segurança no Trabalho 
em Portugal», afirmando-se, por 
exemplo, que existem no nosso País. 
dados de 1976, um número superior 
a meio milhão de deficientes aciden
tados do trabalho; mais de 100 mil 
doentes profissionais; mais de 800 mil 
acidentes de trabalho e doenças pro
fissionais, dos quais 1000 são mortais 
e cerca de 100 mi l ficam incapacita
dos para toda a vida. 

2 — Os dados sindicais revelam 
ainda que houve um acidente de tra
balho em cada minuto e foi contraí
da uma doença profissional de três 
em três minutos, considerando 250 
dias úteis de trabalho e as 24 horas 
por dia, não sendo esta situação, co
mo se salienta, «uma fatalidade his
tórica que devemos aceitar e para a 
qual não há processo de evitar, con

trolar ou combater», pelo contrário, 
«ela é o espelho da irresponsabilida
de a que os órgãos do Poder votaram 
as forças produtivas e os interesses 
mais altos do País». 

3 — No campo da reabilitação, in 
tegração e indemnizações dos sinis
trados do Trabalho também pouco ou 
nada se fez. Vejamos por exemplo: A 
Base XLV I I I da Lei n.° 2127 anun
ciava (já em 1965) que aos sinistra
dos e doentes afectados na sua capa
cidade de ganho seria facultada a ut i 
lização d': serviços de adaptação ou 
readaptação profissional e de coloca
ção, prometendo o Estado já então, 
um empenhamento directo ou de sim
ples coordenação, nesse sentido. 

0 certo é que a própria lei aguar
dou 6 anos antes de entrar em vigor. 
E o próprio Dec. 360 /71 que a regu
lamentou e pôs em vigor, adiou mais 
uma vez o tratamento do assunto, re-
metendo-o para diploma especial. 

4 — É necessário e imperioso que 
os deficientes através das suas asso
ciações e em conjunto com o Mov i 
mento Sindical, lutem por uma ver
dadeira Segurança e Higiene no Tra
balho. 

5 —- A nível da Contratação Colec
tiva e de legislação, a obrigatorieda
de de emprego para trabalhadores de
ficientes, esse emprego deve ser ade
quado e acompanhado das necessárias 
acções de formação e aperfeiçoamen
to profissionaJ. 

6 — Actualização das pensões de 
invalidez em base de cálculos direc
tos do ordenado mínimo nacional. 

7 — Revisões da Lei 2127 e da ta
bela de incapacidades físicas. 

C O N C L U S Õ E S 

Mantêm-se actuais as conclusões 
apresentadas no I Encontro de De
ficientes realizado pela A . P. D. em 
21 /22 de Outubro de 1978, as quais 
a seguir se transcrevem: 

1 —- Melhorar os níveis da pensão 
social e alargar as condições 
da sua atribuição. 

2 — Actual izar os montantes de 
subsídio vitalício. 

3 — Garantir a todos os deficien
tes a cobertura dos encargos 
com a aquisição e reparação de 
materiais de compensação (or
tóteses, próteses, máquinas 
Braille, cadeiras de rodas, tri
ciclos motorizados, etc.) sem
pre que os mesmos sejam ne
cessários. 

4 — Caminhar para a total cober
tura dos encargos relativos a 
estabelecimentos de reeduca
ção pedagógica, de reabilita
ção, lares e centros de dia, da
do que actualmente os subsí
dios, nos casos em que exis
tem, são insignificantes. 

5 — Urgente abertura de lares e 
centros de dia. 

6 — Criação de um subsídio para 
todos os deficientes (trabalha
dores ou não) como compen
sação para o acréscimo geral 
das despesas que resultam da 
deficiência. 

7 — Generalizar a concessão de um 
complemento de subsídio aos, 
grandes deficientes que neces
sitam de ajuda permanente de 
uma terceira pessoa. 

8 — Melhorar as pensões de invali
dez, a assistência médica e me
dicamentosa e os abonos de fa
mília. 

Mas como? 
E porquê só estas? 
E se perguntarmos antes o que é 

insegurança social? 
Vamos começar por aqui. Quer pa-

recer-nos que esta é a maior das 
questões que se põem ao deficiente 
quando é um ser pensante ou aos fa
miliares quando a deficiência é do 
psíquico. 

Pelo resumo dos diplomas atrás 
enumerados poderia parecer que o 
deficiente em Portugal tem tudo o 
que necessita para se sentir «seguro*. 

Nada mais errado. 
Primeiro, porque o deficiente co

meça por ser o cidadão mais despro
tegido quando tem o «azar» de nascer 
anormal. 

Segundo porque mesmo que consi
ga sobreviver à deficiência congénita 
vai enfrentar quase de certeza uma 
escola (quando a tem) hostil e com 
professores mal preparados. 

Terceiro porque, mesmo depois de 
passar esta fase, engrena ou devia 
engrenar numa sociedade que, como 
a nossa, não está devidamente pre
parada para assegurar ao cidadão-de-
ficiente os direitos que lhe são outor
gados pelo simples facto de nascer. 

Isto para já não falarmos do que 
acontece a um adulto que é chamado 
a cumprir o serviço militar ou a de
sempenhar uma profissão e que por 
via da mesma acaba estropiado ou 
com doenças do foro psíquico que di
ficilmente se consegue enquadrar co
mo sendo adquiridas em ambiente de 
campanha. 

Mas voltando ao tema que nos pro
pusemos abordar e depois desta nota 
realista naquilo que poderia ser o 
contra-senso da Segurança Social pa-
rece-nos podermos recordar aqui que 
já no Orçamento Geral do Estado 
para 1978 no preâmbulo da proposta 
referente a este aspecto se podia ler 
•que o orçamento global neste domí
nio traduz os princípios que sobre a 
matéria são estabelecidos na Const i 
tuição, ou seja, reflectindo a orienta
ção de unificar o Sistema de Segu
rança Social e abrangendo o orçamen
to, os aspectos clássicos de previdên
cia e assistência». 

«Assim quanto à modalidade de 
previdência as rubricas inscritas no 
orçamento incluem: 

Invalidez e Reabilitação — Pensões. 

Ò Programa do II Governo Cons
titucional prevê: 

Reconhecimento do direito de to
dos à Segurança Social. 

Eliminação de todo o conceito de 
assistência pública como forma inst i
tucionalizada de caridade: a respon-
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sabiljdade do Estado, no quadro das 
funções que lhe são próprias, na or
ganização, coordenação e financia
mento de um Sistema de Segurança 
Social. 

Protecção dos cidadãos na . . . inva
lidez... 

Colaboração com o Serviço de Rea
bilitação, Formação e Colocação Pro
fissional no sentido de alcançar sem
pre que possível a recuperação do 
trabalhador vítima de acidente de tra
balho ou doença profissional, manten-
do-o como elemento válido da socie
dade. 

E acima de tudo temos a Consti
tuição da República Portuguesa que 
estabelece: 

A r t . 0 63.°: 
1 — Todos têm direito à Seguran

ça Social. 
2 — Incumbe ao Estado organizar, 

coordenar e subsidiar um Sis
tema de Segurança Social uni
ficado e descentralizado, de 
acordo e com a participação 

das associações sindicais e ou
tras organizações das classes 
trabalhadoras. 

3 — A organização do Sistema de 
Segurança Social não prejudi
cará a existência de institui
ções privadas de solidariedade 
social não lucrativas, que se
rão permitidas, regulamenta
das por lei e sujeitas à fiscali
zação do Estado. 

4 — O Sistema de Segurança So
cial protegerá os cidadãos na 
doença, velhice, invalidez, v iu
vez e orfandade bem como no 
desemprego e em todas as ou
tras situações de falta ou d i 
minuição de meios de subsis
tência ou de capacidade para 
o trabalho». 

Estas promessas em 1978, cheias 
de boa-vontade e enquadráveis na 
própria Constituição. 

Mas vamos um pouco mais longe. 
Vejamos o que já em Dezembro de 
1948 foi preconizado no seu Art.° 22.° 
da Declaração Universal dos Direitos 
do Homem aprovada pela Assembleia 

3. Educação especial 
1. S I T U A Ç Ã O G E R A L 

Segundo as estatísticas da Organiza
ção Mundial de Saúde, existe em Por
tugal cerca de 1 milhão de deficientes 
a todos os níveis. 

Destes, cerca de 500 mil são indiví
duos até aos 17 anos, com necessida
des de atendimento especial a nível de 
educação, no entanto somente 2600 
(cerca de 4 ,2%) são atendidos pelos 
serviços oficiais. 

Uma outra parte, da qual não se co
nhecem números, exactos, é atendida em 
serviços de caracter particular, ficando 
todavia, sem qualquer apoio a maior 
percentagem dos indivíduos deficientes. 

Não nos foi possível, dum modo 
geral, obter dados mais concretos em 
relação ao número de deficientes em 
idade escolar devido à total ausência 
de um levantamento. Porém, partindo 
da base de que será de 500 mif o nú
mero de indivíduos deficientes em idade 
escolar e das baixas percentagens co
nhecidas através dos serviços oficiais 
e particulares, calcula-se que mais de 
5 0 % dos deficientes não é abrangida 
por qualquer. serviço de atendimento e 
apoio, ficando, deste modo, mais de 250 
mil indivíduos deficientes completamen
te marginalizados, não lhes sendo per
mitido desenvolver aptidões que lhes 
possibilitariam a mínima incersão social 
e mesmo familiar. 

2 . D E Q U E F O R M A t P R E S T A D O 
O A T E N D I M E N T O E X I S T E N 
T E 

2. I . A P O I O E S T A T A L A D E 
F I C I E N T E S 

2 . I . I . A p o i o e s t a t a l d i r e c t o 

Este apoio é prestado pelo Estado, 
ainda que duma maneira muitíssimo pre

cária, consistindo essencialmente numa 
acção pedagógica a cinco níveis: 

a) escolas de ensino especial 
b) equipas de professores de apoio 

ao ensino integrado 
e) preparação e reciclagem de pro

fessores e educadores 
d ) sensibilização de professores do 

ensino regular 
e) preparação de material didáctico 

adaptado. 

2. I . 2 . A p o i o e s t a t a l indirecto 
Apoio este concretizado no aspecto 

financeiro e/ou no aspecto pedagógico 
(professores) que não é de modo ne
nhum o suficiente, permitindo apenas 
que as instituições abrangidas por ele 
forneçam o mínimo de apoio a um nú
mero restrito de associados. 

a) Associações para deficientes (as
sociações de pais e amigos de defi
cientes). 

2. 2. A P O I O P R I V A D O A D E 
F I C I E N T E S , C O M C A 
R A C T E R L U C R A T I V O 

Dum modo geral é diminuto e con-
centra-se nos grandes meios urbanos 
sendo muito dispendioso... Não deve
mos esquecer que é de carácter lucra
tivo. 

2 . 3 . A P O I O P R I V A D O A D E 
F I C I E N T E S P O R I N I 
C I A T I V A D E P A I S E 
A M I G O S E P E L O S P R Ó 
P R I O S D E F I C I E N T E S 

Neste capítulo, talvez o que abrange 
maior número de deficientes, pois englo
ba todo o movimento CERCI, diversas 
associações de Pais e Amigos, o MADI, 
as próprias associações de deficientes e 
outros ainda. 

Geral das Nações Unidas: 
«Toda a pessoa tem, como mem

bro da Sociedade, direito à Seguran
ça Social, podendo reclamar a satisfa
ção dos Direitos Económicos, Sociais 
e Culturais indispensáveis à sua digni
dade e ao livre desenvolvimento da 
sua personalidade, graças ao esforço 
nacional e à cooperação internacional 
e tendo em conta a organização e os 
recursos de cada País». 

E o que vamos responder a tudo 
isto? 

Vamos ignorar os anseios e as ne
cessidades dos cidadãos portadores de 
qualquer-t ipo de deficiência que o 
iniba de responder a uma vida nor
mal, ou vamos pôr a tónica de que 
sabemos o aue queremos, o que po
demos exigir de acordo com a organi
zação e os recursos do nosso País? 

Esperamos sinceramente que este 
trabalho seja uma luz que possa es
timular os deficientes e todos os que 
se interessam por esta problemática 
a constatar a realidade do dia a dia 
e a encontrar a forma de ultrapas
sar a fase das promessas. 

No entanto, não se pode dizer que 
estas instituições funcionem plenamen
te, porque lutam com muitas carências 
tanto a nível pedagógico como finan
ceiro, apesar de, por vezes, usufruírem 
de apoio estatal indirecto (referido no 
ponto 2 .1 .2). 

3. N O T A F I N A L 
O que fica dito de modo nenhum 

traduz toda a realidade da situação do 
deficiente em Portugal, no campo edu
cacional. Naturalmente quisemos mos
trar o que está a ser feito, não só a 
nível do Estado como também a nível 
privado, para que possamos apontar so
luções tendentes a uma maior satisfação 
das necessidades dos indivíduos defi
cientes. 

Pensamos que: 
3. 1 . A primeira e mais urgente medida 

será fazer o levantamento a nível 
nacional dos deficientes, levanta
mento esse que deverá ser perma
nentemente actualizado através: 

3. 1. 1. Registos civis informando as au
tarquias locais. 

3. 1. 2. Autarquias locais. 
3. 1 . 3. Registos de nascimentos dos 

hospitais, maternidades, casas 
de saúde e clínicas. 

3. 1. 4 . Escolas. 

3. 1 . 5. Equipas móveis especializadas 
destinadas a detectar a defi
ciência. 

Assim, pensamos que será viável con
seguir os dados necessários para fazer 
uma detecção das deficiências desde o 
nascimento até à idade de escolaridade 
obrigatória. 
3. 2. A partir deste levantamento podem 

ser criadas as infraestruturas, meios 
técnicos e humanos que permitem 
fornecer o atendimento e apoio pe
dagógico e/ou módicc-pedagógico 
a todas as crianças deficientes. 


